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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO

Contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e
preventiva, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para

o Campus Erechim e Campus Sertão do IFRS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

(Processo Administrativo n.° 23363.000338/2023-42)

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Sul – Campus Erechim, sediado(a)  Avenida José Oscar Salazar, 879, Bairro Três Vendas, Erechim/RS,
CEP:  99713-042, realizará  licitação,  para  registro  de  preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março
de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a  prestação do serviço    comuns de engenharia inerentes à  
manutenção  predial  corretiva  e  preventiva,  com  fornecimento  de  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para o Campus Erechim e Campus Sertão do IFRS,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no  item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , pessoa física e para o
microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da  Lei  Complementar  nº  123,  de 2006 e do
Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a  voto,  responsável  técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar,  direta  ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.6.4. será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem  os  itens  3.6.2. e  3.6.3. poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo  do contratado  a elaboração  do projeto  básico e  do projeto  executivo,  nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1. e
8.13.1. deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos

trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos
estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.6.1. nos itens em que a participação não for  exclusiva para microempresas e  empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação  acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos
seguintes campos:

5.1.1. Percentual de desconto sobre o valor do item;  

5.1.2. Deverá ser cotada a quantidade total de cada item;  

P á g i n a  6 | 20

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo  valor do percentual de desconto a ser aplicado no valor do
item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,1% (zero vírgula um por cento).  

6.9. O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício  previsto  no item supra,  os  licitantes  serão  convocados para  apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja  adotado para  o  envio  de lances no pregão eletrônico o  modo de disputa “aberto  e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo,  o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela  possam ofertar  um lance  final  e  fechado em até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo  menos três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor

P á g i n a  8 | 20



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

preço/  maior percentual  de desconto e os das propostas até 10% (dez por  cento)  superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13., poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte,  uma vez  encerrada  a etapa de lances,  será  efetivada a  verificação automática,  junto  à  Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior  porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,  na hipótese da proposta do primeiro
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
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6.22.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas –  CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o
item 4.6. deste edital.

7.6. Verificadas as  condições  de  participação  e de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

P á g i n a  11 | 20

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,
independentemente do regime de execução.

7.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a
apresentar à Administração, por meio eletrônico,  as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e  Despesas Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com os  respectivos  valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com todos  os  custos  da
contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.12.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de  impostos  e  contribuições na  forma do Simples  Nacional,  quando não  cabível  esse
regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
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7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.18. Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado não for(em)  aceita(s),  o  Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo  segundo classificado.  Seguir-se-á com a
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando  permitida a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou obtidas em meios digitais desde que possuam formas de comprovação de autenticidade.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
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assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante  deve atestar,  sob pena de inabilitação,  que  conhece o  local  e  as  condições  de realização  do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivos, a ser agendado conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I), de modo que
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria,  poderá substituir  a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.12.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo  pregoeiro,  em sítios eletrônicos oficiais  de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º
do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos,  em qualquer caso,  em momento posterior  ao julgamento das propostas,  e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1..

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver  sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena de decadência  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.
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10.1.1. dos licitantes  que  aceitarem cotar  o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual  prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2.  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar  sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou,  nesse mesmo prazo,  encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://ifrs.edu.br/erechim/administracao-e-planejamento/licitacoes/pregao-eletronico/

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

P á g i n a  17 | 20

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

12.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  12.1.1.,  12.1.2. e  12.1.3.,  quando  não  se  justificar  a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  12.1.4.,  12.1.5.,  12.1.6.,  12.1.7. e
12.1.8.,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.1.,  12.1.2. e  12.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar  ou retirar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela  Administração,  descrita  no item
12.1.3.,  caracterizará o  descumprimento total  da obrigação assumida e o sujeitará  às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
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o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº  14.133, de 2021,  devendo protocolar  o pedido até 3 (três) dias úteis  antes da data  da abertura  do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o  pedido de esclarecimento poderão ser  realizados por  forma eletrônica,  pelo
seguinte meio: e-mail licitacao@erechim.ifrs.edu.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes  assumem todos os  custos  de  preparação  e  apresentação  de suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)  e  endereço  eletrônico  https://ifrs.edu.br/erechim/administracao-e-planejamento/licitacoes/pregao-
eletronico/

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços;

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Atestado de Vistoria;

14.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento; 

14.11.6. ANEXO VI – Modelo de Proposta; 

14.11.7. ANEXO VII – Planilhas Orçamentárias – Campus Erechim; 

14.11.8. ANEXO VIII – Planilhas Orçamentárias – Campus Sertão; 

14.11.9. ANEXO IX – Modelo de Ordem de Serviço; 

14.11.10. ANEXO X – Termo de Recebimento dos Serviços; 

14.11.11. ANEXO XI – Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

14.11.12. ANEXO XII – Modelo de Notificação de Pontuação.

Erechim, 24 de julho de 2023.

Eduardo Angonesi Predebon
Diretor-Geral

IFRS - Campus Erechim
Portaria nº 151, de 17/02/2020
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Termo de Referência 26/2023

Informações Básicas
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TR
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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 23363000338202342

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e preventiva, com
fornecimento de materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para o Campus Erechim e Campus Sertão

, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.do IFRS

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANT VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 Serviço de manutenção predial
preventiva e corretiva, com fornecimento
de material,   equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários. Os serviços serão
prestados sob demanda nos sistemas,
redes e instalações elétricas, telefônicas,
lógicas, hidrossanitárias e de combate e
prevenção a incêndios, nos sistemas de
proteção de descargas atmosféricas
(SPDA) existentes, bem como na
reconstituição das partes civis afetadas.
Os valores dos serviços obedecerão
àqueles constantes no sistema nacional de
pesquisa de custos e índices da
construção civil – SINAPI. 

LOCAL: Campus Erechim.

22225 serviço 12 R$ 35.702,06 R$ 428.424,71

2 Serviço de manutenção predial
preventiva e corretiva, com fornecimento
de material, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários. Os serviços serão
prestados sob demanda nos sistemas,

22225 serviço 12 R$ 55.862,42 R$ 670.349,08
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redes e instalações elétricas, telefônicas,
lógicas, hidrossanitárias e de combate e
prevenção a incêndios, nos sistemas de
proteção de descargas atmosféricas
(SPDA) existentes, bem como na
reconstituição das partes civis afetadas.
Os valores dos serviços obedecerão
àqueles constantes no sistema nacional de
pesquisa de custos e índices da
construção civil – SINAPI.

LOCAL: Campus Sertão

TOTAL R$ 1.098.773,79

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de  contados da data de 5 (cinco) anos assinatura do Termo de Contrato, prorrogável
, na forma dos  que por até 10 anos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece as seguintes diretrizes, que

devem ser observadas pelo gestor:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O Objeto da Contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme justificativa:

2.2.1. Campus Erechim: Na época da elaboração do PCA 2023, o IFRS - Campus Erechim tinha contrato vigente para
manutenção predial, por isso não consta do documento de Planejamento. Não havia como prever, naquele momento, que
a Contratada não tinha interesse na renovação contratual, que venceu em setembro de 2022 e que a gestão do IFRS
optaria por descentralizar as contratações para este serviço.

2.2.2. Campus Sertão: A demanda não foi inserida no PGC tendo em vista a existência de contrato de manutenção predial
em andamento à época da elaboração do plano.

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 



UASG 158141 Termo de Referência 26/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços comuns de engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 20

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307,
de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01
/2010.

4.1.2. A contratada deverá utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente – SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

4.1.3. A contratada deverá comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Comprovantes de registro regular do fornecedor (comércio atacadista ou varejista) e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais – CTF/APP, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, por meio da apresentação
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e
legislação correlata;

b.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Gestor/Fiscal do contrato logre êxito em obtê-
lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando o ao processo;

c) Cópia dos Comprovantes do Documento de Origem Florestal ou de autorização no Sistema Nacional de Controle da
Origem dos Produtos Florestais – Sinaflor.

c.1) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua
documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF/Sinaflor, para fins de
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

d) Caso os produtos ou subprodutos florestais sejam exóticos/não-nativos (p. ex. eucalipto, pinus, teca), e caso o estado da
federação não exija esse documento mesmo em se tratando de espécie exótica, a Contratada deverá apresentar declaração
de que é isenta de DOF, por não se tratar de madeira nativa.

Subcontratação

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.2.1. A subcontratação fica limitada a até do valor total do contrato.20% (vinte por cento) 
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4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min.

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.7.1.  Atestado de Vistoria será emitido pelo representante do IFRS, conforme modelo anexo ao Edital.O 

4.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até dois dias úteis
anteriores à data prevista para abertura do certame.

4.7.3. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão
de Licitação, através do e-mail: licitacao@erechim.ifrs.edu.br.

4.8.  Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a prestação dos serviços da empresa será iniciada a partir da data estabelecida no 
Termo de Contrato e de acordo com as solicitações da Administração.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho:

5.1.2.1. Antes do início da execução dos serviços a Contratada deverá efetuar o registro do(a) RRT/ART referente a
execução de manutenção predial, para o endereço onde serão prestados os serviços, com prazo de execução previsto de 12
meses.
5.1.2.2. A vigência do(a) RRT/ART deverá coincidir com a vigência do Contrato.
5.1.2.3. No decorrer da execução dos serviços poderão vir a ser exigidas a emissão de outros(as) RRT/ART às custas da
Contratada.

5.1.2.4. No decorrer, e/ou ao final da execução dos serviços, a fiscalização poderá exigir relatórios fotográficos à
Contratada.

5.1.3. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada informar a Fiscalização, a qual competirá a
verificação dos serviços executados.
5.1.4. Constatada a regularidade dos serviços executados e materiais fornecidos a Fiscalização comunicará à Contratada
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para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
5.1.5. O recebimento do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

5.1.6. Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação da CONTRATANTE, não sendo
esta obrigada a adquirir a quantidade total estimada.
5.1.7. A contratada será chamada pela fiscalização para realização de avaliação prévia dos serviços a serem executados,
orçamento e prazos, devendo comparecer em até 5 (cinco) dias corridos após a solicitação da fiscalização. Após a vistoria,
a fiscalização emitirá a Ordem de Serviço e enviará à contratada.
5.1.8. A contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Serviço.
5.1.8.1. A Ordem de Serviço conterá a descrição detalhada dos serviços a serem realizados, materiais necessários para a
execução, estimativa de horas e prazo para a conclusão das atividades.
5.1.8.2. Havendo necessidade, deverá a contratada, motivadamente, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, solicitar
formalmente prorrogação do prazo, cabendo à fiscalização a análise dos motivos da solicitação, concedendo ou não a
prorrogação do prazo.
5.1.8.3. Os serviços deverão ser efetuados dentro do prazo previsto na Ordem de Serviço, contado a partir do recebimento
da mesma.
5.1.8.4. Após a realização dos serviços, a fiscalização fará a verificação da conformidade dos mesmos e em caso positivo
fará o ateste para liberação do pagamento.
5.1.9. Em casos emergenciais a contratada poderá ser acionada para realização de serviços urgentes com prazo de
execução de até 24 horas.
5.1.9.1 Consideram-se serviços urgentes aqueles que a não realização imediata implicará em prejuízo ao patrimônio
público e/ou a segurança das pessoas e edificações.

5.1.10. A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, realização de manutenções preventivas,
corretivas e serviços eventuais de manutenção predial, instalações de combate a incêndio, instalações elétricas, instalações
hidrossanitárias, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros,
esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d’águas e guaritas e serviços
de manutenção em obras civis.

5.1.11. Dentre as principais rotinas de manutenção predial a serem executadas, destacam-se:

Manutenção de bens imóveis - Instalações elétricas

MANUTENÇÃO CORRETIVA:  Pequenas instalações elétricas e de processamento de dados, que não configurem
construção nova ou ampliação, tendo com o parâmetro 30% (trinta por cento) da área, dos materiais ou de outro modelo
comparativo, com conhecimento específico, tais como:  Troca de lâmpadas, soquetes e reatores;  Substituição de
luminárias;  Conserto, instalação e substituição de tomadas elétricas, telefônicas e extensões;  Instalação aparente de
canaletas ou eletrodutos; Instalação de cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabos de pequena monta e canaletas;
 Conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice-versa e de tomadas elétricas simples para tomadas 2P+T (três pinos),
compreendendo a passagem de fio-terra, se necessário; Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e
equipamentos provocados por curto-circuito, sobrecarga no sistema e outros, corrigindo o problema de forma adequada;
 Verificação dos quadros de entrada, após a queda de energia, corrigindo de forma adequada o problema no local.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA:  Iluminação geral:  Verificação das luminárias, quanto à ocorrência de lâmpadas
queimadas ou operação insuficiente;  Substituição de lâmpadas e reatores defeituosos;  Quadro geral de luz, energia e
medição:  Verificação de aquecimento e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos;  Verificação da existência de
ruídos anormais, sejam elétricos ou mecânicos;  Verificação de aquecimento nos cabos de alimentação;  Verificação da
fixação de barramento, conexões e ferragens;  Reaperto da fixação dos disjuntores termomagnéticos;  Verificação da
regulagem do disjuntor geral. Quadros de Distribuição de energia: Verificação da existência de ruídos anormais, sejam
elétricos ou mecânicos; Verificação da fixação e estado do barramento, conexões e ferragens; Verificação de aquecimento
e funcionamento dos disjuntores termomagnéticos, disjuntor geral e nos cabos de alimentação; Painel Geral de Baixa e
Alta Tensão:  Substituir lâmpadas de sinalização queimadas;  Verificar o funcionamento das chaves e disjuntores;
 Verificar fiação; Verificar fusíveis; Verificar a existência de vibrações e ruídos anormais; Verificar transformador.

Manutenção de bens imóveis - Instalações hidro sanitárias

MANUTENÇÃO CORRETIVA: Serviços que não se enquadrem como construção nova ou ampliação, tais como: 
Conserto ou troca de dispositivos de descarga das caixas acopladas de vasos sanitários ou válvulas de descarga, pias e
lavatórios; Conserto ou troca de canos com vazamento; Desentupimento de canos; Limpeza de caixas de gordura e de
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passagem de esgoto; Conserto ou troca de vedantes de torneiras; Limpeza de caixa d’água; Substituição ou instalação de
louças sanitárias, em caso de quebra /defeito; Conserto ou troca de registros de fechamento de água; Conserto ou troca de
boia ou sensores de nível de água dos reservatórios d’água; Conserto ou troca de conexões hidráulicas em geral.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Reservatório de água: Verificar a torneira boia; Verificação do nível de água da caixa
d’ agua; Verificar se há vazamentos e infiltrações de água; Limpeza dos reservatórios; Instalações hidráulicas e sanitárias:
  Verificar válvulas e tubulações;  Verificar dispositivos de acionamento;  Verificar se há vazamento;  Regulagem das
válvulas de descarga, torneiras, registros e troca de reparos; Eliminação de vazamentos em toda a rede; Desentupimento
de ralos, vasos sanitários, sifões e tubulações de esgoto primário e secundário; Limpeza e desentupimento das galerias de
águas pluviais.

Manutenção de bens imóveis - Serviços Gerais 

MANUTENÇÃO CORRETIVA:  Serviços que não se enquadrem como construção nova ou ampliação, tais como:
 Consertos e arremates em paredes de alvenaria, proveniente de reparos hidráulicos ou demolição; Conserto, instalação
ou substituição de azulejos e pisos, proveniente de reparos hidráulicos ou demolição; Retirada de paredes por demolição,
conserto e instalação de pisos cerâmicos, vinílicos e de granitina, oriundos da retirada de paredes e divisórias; Reparos
em coberturas e lajes; Reparos estruturais; Tratamento de infiltrações e vazamentos em coberturas e lajes; Substituição
de telhas, telhas quebradas e rufos metálicos;Substituição de azulejos e ladrilhos soltos;  Troca de placas de forro;
 Desprendimento de forro; Desembaraçamento e remanejamento de persianas.

Serviços de pintura, tais como: Pintura de prédios e edificações; Retoques de pintura em locais onde se efetuaram reparos
elétricos, hidráulicos e alvenaria ou remanejamento de móveis, equipamentos e divisórias; Retoques ou consertos com
massa corrida em paredes, tratamento das infiltrações em paredes.

Serviços de carpintaria, tais como: Reparos em prateleiras; Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos; 
Conserto ou instalação de fechaduras;  Conserto ou instalação de rodapés;  Conserto ou instalação de fechaduras e
dobradiças em móveis; Instalação de murais, quadros, biombos e divisórias.

Serviços de manutenção em bens móveis de outras naturezas, tais como: Instalações que não necessitem de conhecimento
técnico especializado, reparos na parte elétrica não técnicos, remanejamento de móveis, biombos e ou divisórias, desde
que isso não configure construção, reforma ou ampliação e outros serviços conexos; Serviços de movimentação de móveis
e equipamentos entre andares e dependências do prédio (mudança de disposição) quando solicitado, para melhor
adequação de leiaute; fixação de cortinas e persianas.

 MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

Limpeza das calhas e toldos de águas pluviais das edificações, constando da remoção de folhas e/ou sujeiras depositadas
nas calhas e entradas dos coletores de águas pluviais

  Paisagismo:  Corte e poda de árvores, independentemente do porte, conforme demandado pelo IFRS, com licença
ambiental providenciada pela CONTRATADA.  Recuperar áreas de solo que sofreram erosão.  Remoção de ervas
daninhas e calçadas e passarelas para facilitar o concerto das mesmas.

Instalações de Prevenção e Proteção contra Incêndio:  Fixação/troca de posição de placas sinalização e demais
equipamentos de prevenção de incêndio.  Verificação da tubulação e bombas de incêndio.  Instalação de suportes para
extintores e remoção de extintores. Fixação de piso tátil, reparos em áreas de piso tátil das calçadas da área externas e
internas.

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

Item 1 - Campus Erechim: Avenida José Oscar Salazar, 879, Bairro Três Vendas, Erechim/RS, CEP: 99713-042

Item 2 - Campus Sertão: Rodovia ERS 135, Km 32,5, Distrito Eng. Luiz Englert, S/N - Sertão/RS - CEP 99.170-000

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: o período para execução dos serviços de manutenção predial será, em 
regra, de segunda à sexta-feira das 07h30min às 19h30min, contudo, considerando a natureza do serviço ou
impossibilidade de as execuções no período mencionado anteriormente, a critério da Administração, os serviços poderão
ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno, sem custo adicional.

Materiais a serem disponibilizados
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5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias para a correta execução dos serviços, promovendo sua
substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Os serviços envolvem a manutenção predial preventiva e corretiva, sob demanda, com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão de obra, nos sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e
de combate e prevenção a incêndios, nos sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como na
reconstituição das partes civis afetadas, nas estruturas das edificações do IFRS que compreendem esta Licitação,
conforme o caso, na forma estabelecida nas Planilhas Orçamentárias anexas ao Edital, respeitando os valores
estabelecidos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI.

5.5.2. Os principais tipos de demandas de serviços e insumos estão previstos nas Planilhas Orçamentárias, entretanto,
ocasionalmente poderão ocorrer alterações, visto que os serviços de manutenção envolvem certo grau de
imprevisibilidade.
5.5.3. Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, dar-se-á por
meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela do
SINAPI-RS, acrescidos do BDI de referência estipulado pela Administração, aplicando-se o percentual de desconto
ofertado pela licitante vencedora.
5.5.4 O BDI previsto para o item 1 - Campus Erechim é de 26,30% e para o item 2 - Campus Sertão é de
22,28%.
5.5.5. Na eventualidade dos serviços ou materiais não estarem no SINAPI, serão utilizados os bancos de dados abaixo
hierarquizados, observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013:
5.5.5.1. SICRO e SICRO NOVO;
5.5.5.2. ORSE;
5.5.5.3. Informativo SBC;
5.5.5.4. SEINFRA;
5.5.5.5. SIURB;
5.5.5.6. EMOP.
5.5.6. O Art. 3º do Decreto nº 7.983/2013 cita: “O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os
serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no
projeto que integra o Edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os
itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil”.
5.5.7. Deverá ser confeccionada planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art.
59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);
5.5.8. As quantidades constantes da planilha orçamentária devem estar fundamentadas na memória de cálculo. Deverá
ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na quantificação dos
itens do orçamento de forma clara e objetiva.
5.5.9. A Tabela SINAPI utilizada deverá ser aquela que tem como base o Estado do Rio Grande do Sul e o mês de
referência do serviço.
5.5.10. Regimes tributários diferenciados serão considerados no orçamento com base em documentos comprobatórios
conforme legislação vigente.
5.5.11. Durante a execução dos serviços todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de
primeira linha, de qualidade extra ou superior e quando cabível certificados pelo INMETRO e NBR.
5.5.12. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos serviços
objeto deste Termo de Referência.
5.5.13. A contratada deverá atender todas as demandas da CONTRATANTE para a execução dos serviços de
manutenção predial, que serão solicitadas mediante a emissão da autorização dos serviços levando em consideração a
natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do requisitante/fiscal da contratação.

5.5.14. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia da ordem de serviço pela
fiscalização.
5.5.15. SOMENTE A FISCALIZAÇÃO OU REQUISITANTE AUTORIZADO POR ELE ESTÁ AUTORIZADO A
ALTERAR O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS.
5.5.16. Todas as solicitações de alterações devem ser encaminhadas por escrito à CONTRATANTE.
5.5.17. A contratada deverá manter registro dos serviços executados ou à executar e apresentar à Fiscalização sempre que
solicitado e durante as reuniões periódicas com a Contratante.
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5.5.18. As Ordens de Serviço (conforme modelo anexo ao Edital) serão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau
de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade.

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código deLei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa a disposição sempre que solicitado, dentre as atividades, o proposto 
deverá : 

6.7.1. Comparecer ao local de execução para validar orçamentos.
6.7.2. Comparecer na execução dos serviços sempre que demandado pela contratante.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

, e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.17. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.23. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo do 
Edital,  devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a ,
da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.5.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.5.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.6.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;
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7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.   (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao

de correção monetária.Consumidor Amplo) 

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo maior desconto.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade ( );art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021

8.4. Para o objeto desta licitação sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação;

8.4.2. custos unitários.

8.4.3. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

8.4.3.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame;

8.4.3.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes no Termo de Referência;

8.4.3.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo
com os preços praticados no mercado, o percentual de desconto ofertado em cada item, considerando o modelo de
Proposta de Preços e a Planilha Orçamentária em Anexo ao Edital;

8.4.3.4. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão
de obra, materiais, equipamentos e serviços;

8.4.3.5. Os modelos das Planilhas Orçamentárias em formato editável encontram-se disponíveis, para serem utilizados
pelos licitantes, no endereço eletrônico: https://ifrs.edu.br/erechim/administracao-e-planejamento/licitacoes/pregao-
eletronico/

8.4.3.6. O desconto ofertado incidirá linearmente sobre todos os itens que compõem a Planilha Orçamentária;

8.4.3.7. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos,
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

8.4.3.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e
a margem de lucro pretendida;
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8.4.3.9. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades
genéricas;

8.4.3.10. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

8.4.3.11. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo
por período constante do Termo de referência;

8.4.3.12. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual,
conforme modelo anexo ao Edital;

8.4.3.13. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento,
bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

8.4.3.14. Para fins de análise das Planilhas Orçamentárias, visando manter a equidade entre os licitantes, o BDI
(Benefícios e Despesas Indiretas) previsto para o item 1 - Campus Erechim é de 26,30% e para o item 2 - Campus Sertão é
de 22,28%.

8.4.3.15. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação
tributária;

8.4.3.16. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI

8.4.3.17. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar
demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos
previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária

8.4.3.18. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida na Lei Complementar 123/2006.

8.4.3.19. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos
relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei
Complementar;

8.4.3.20. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n.
5/2017, que:

8.4.3.20.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.3.20.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3.20.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos;

8.4.3.20.4. Apresentar, na composição de seus preços:

8.4.3.20.5. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. divergente daquele fixado pela Administração;

8.4.3.20.6. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

8.4.3.20.7. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.

8.4.3.20.8. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou
desconto  menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

8.4.3.20.9. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o
lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário
de referência fixado pela Administração.
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8.4.3.20.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.4.3.20.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.4.3.20.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.4.3.20.13.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.6. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.7. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.8. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.11. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.12. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.13. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e Municipal/Distrital  relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando: 

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um):

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação.

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.32.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

8.33. Registro ou ins  crição da empresa na entidade profissional competente: CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou no CAU ( Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas neste Termo

 em plena validade.de Referência,

8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.35. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):

8.35.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de alvenaria ou pintura;
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8.35.2. Para o Arquiteto e Urbanista: serviços de alvenaria ou pintura.

8.36. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.37. Comprovação de aptidão para  execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.38.1. Apresentar o objeto executado, bem como os dados de identificação do contratante (CNPJ, endereço, etc);

8.38.2. Atestar a execução do objeto do contrato;

8.38.3. Estar firmado por representante legal do contratante, indique sua data de emissão e mencione a responsabilidade
técnica;

8.38.4. O licitante deverá ainda, comprovar o quantitativo mínimo, na forma de valor de serviço prestado igual ou
superior a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta aceita na licitação, sendo, neste caso, aceito mais de um atestado
para comprovação do limite mínimo de 10% (dez por cento).

8.38.5.  Serão aceitos atestados de serviços de mesma complexidade para comprovação do quantitativo mínimo. Os
serviços aceitos para comprovação como de mesma complexidade são a realização de construção ou reparos em alvenaria,
serviços de encanador, serviços de instalação e reparos de coberturas, serviços de pintura e serviços de pedreiro.

8.38.6.  COMPROVANTE DA CAPACIDADE TÉCNICA -PROFISSIONAL, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

8.38.7. Será considerada como parcela de maior relevância a realização de serviços alvenaria ou pintura.

8.38.8. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o direto; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se
sagre vencedor do certame.

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante. 

8.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.39.3. Como condição para a sua habilitação, a licitante vencedora deverá apresentar ainda: Atestado de Vistoria, ou
Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto, uma vez que a Vistoria não será obrigatória. Ambos os modelos estão
disponíveis nos anexos do Edital.

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
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8.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.098.773,79

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 1.098.773,79 (um milhão, noventa e oito mil,  
setecentos e setenta reais e setenta e nove centavos), sendo:

Item 1: R$ 428.424,71 (quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos)

Item 2: R$ 670.349,08 (seiscentos e setenta mil, trezentos e quarenta e nove reais e oito centavos).

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26419/158141

II) Fonte de Recursos: 1000000000

III) Programa de Trabalho: 170966

IV) Elemento de Despesa: 33903916 - Manutenção e conservação de bens imóveis;

V) Plano Interno: L20RLP0100I 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

CAMILA VANESSA DOBROVOLSKI IBRAHIM
Membro da comissão de contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CRISTIANE ANCILA MICHELIN
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

JAQUELINE IAROSZESKI
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

JOSE VICTOR PEREIRA DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

MARCIO JOSE DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

PATRICIA CZERVINSKI
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

ROBERTA RIGO DE AGUIAR
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

TIAGO DE PAULO LEAO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

GUSTAVO GOBBO



UASG 158141 Termo de Referência 26/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços comuns de engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

20 de 20

Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

DARLEI CECCONELLO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

EDINETE RITA FOLLE CECCONELLO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

GILBERTO TAKECHI GENTA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

JACSON MARCOS MARCHIORETTO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

PATRICIA KISNER
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: Aprovo e dou fé nas informações contidas neste Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico nº 
33/2023 do IFRS – Campus Erechim.

 

 

EDUARDO ANGONESI PREDEBON
Autoridade competente
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP50_2023.pdf (881.77 KB)
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Estudo Técnico Preliminar 50/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23363.000338/2023-42

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Portaria n  79/2023, de 19 de junho de 2023.o

3. Descrição da necessidade

Necessidade de manutenção predial nas edificações do Campus Erechim e do Campus Sertão do IFRS. Realizar manutenção

corretiva e preventiva nas edificações, a fim de manter o patrimônio público em bom estado para a execução das atividades

institucionais. Este serviço é imprescindível para a conservação do bem público, de forma a garantir sua utilização plena,

contínua e segura.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Campus Erechim: Infraestrutura Márcio José de Oliveira

Campus Sertão: Setor de Engenharia Gustavo Gobbo

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

para contratação de empresa para aRealizar licitação, por meio de pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços 

realização de serviços de manutenção predial com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios para o

Campus Erechim e Campus Sertão do IFRS.

6. Levantamento de Mercado

consideram-se bens e serviçosA contratação de serviços de manutenção predial é enquadrado como serviço comum, pois 

comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

As possibilidades do mercado podem ser:

* contratações específicas para cada tipo de serviço (por hora com pesquisa de preços da hora com fornecedores) sem material;

* contratações específicas para cada tipo de serviço (por hora com pesquisa de preços da hora com fornecedores) com material;

* contratações pelo SINAPI através de ata de registro de preços, sem contrato, com material também SINAPI;

* contratações pelo SINAPI através de ata de registro de preços, com contrato, com material também SINAPI;

* contratações através de pregão tradicional, com contrato.
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A solução que melhor atende às necessidades é a contratação pelo SINAPI através de ata de registro de preços, com contrato,

com material também pelo SINAPI.

7. Descrição da solução como um todo

Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto 7.983/2013, abaixo transcrito:

“CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

 

Art. 3° O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será

obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de

seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil –

Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil.

 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal – CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e

de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

 

Art. 4° O custo global de referência dos serviços e obras de infraestrutura de transportes será obtido a partir das composições dos custos

unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de

referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes - DNIT, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados

como de infraestrutura de transportes.

 

Art. 5° O disposto nos arts. 3° e 4° não impede que os órgãos e entidades da administração pública federal desenvolvam novos sistemas de

referência de custos, desde que demonstrem sua necessidade por meio de justificativa técnica e os submetam à aprovação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão.

 

Parágrafo único. Os novos sistemas de referência de custos somente serão aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção dos

sistemas referidos nos arts. 3° e 4°, incorporando-se às suas composições de custo unitário os custos de insumos constantes do Sinapi e

Sicro.

 

Art. 6° Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a estimativa de custo global poderá ser

apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração

pública federal em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.”

 

Desta forma a solução adotada será contratações pelo SINAPI através de ata de registro de preços, com contrato, com material também

pelo SINAPI. Serão elaboradas Planilhas Orçamentárias para estimar os custos dos serviços e materiais, com previsão dos serviços a a 

serem executados nos próximos 12 meses.

 

Será realizado pregão pelo Sistema Registro de Preços, com ata de registro de preços com vigência de 12 meses. Esta opção se enquadra

nas hipóteses do Art. 82 §5º da Lei 14.133/2021, conforme destacamos:
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§5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia,

observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

 

A realização de contrato diz respeito à continuidade, uma vez que é essencial que se tenha garantia de atendimento das suas necessidades

por este objeto. Tendo em vista as experiências nas contratações anteriores, tomamos por medida de segurança o impeditivo da ata de

licitação para adesões futuras. Ocorre que muitas empresas têm se utilizado da ata para uma prática indevida, chamada de “venda de ata”.

Trata-se de entrar na licitação com descontos muito arrojados, quase inexequíveis para a realidade do mercado do estado do Rio Grande

do Sul, de prestação de serviços para garantir a possibilidade de “venda” desta ata para outros órgãos de outros estados da federação, que

não possuem rigor e controle na execução de suas obras e orçamentos. Assim, as empresas participam do certame, não para prestar o

serviço para o IFRS, mas para ter a possibilidade de usar a ata em outras unidades. Acaba que a prestação de serviços para o IFRS fica

em segundo plano, sendo preterido na prestação de serviços. Apesar de todo o serviço envolto na realização do certame por parte do IFRS,

este acaba por não colher os benefícios, ou seja, ter sua demanda atendida. Busca-se, assim, impedindo que se possa dar adesão a ata,

qualificar as empresas que participarão do futuro certame, restringindo aquelas que desejam efetivamente serem prestadoras de serviço ao

IFRS.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois a contratação é sem dedicação exclusiva de mão de obra e o serviço será

prestado sob demanda.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram fixadas em 12 para cada item da licitação, prevendo ser esta a quantidade de Notas Fiscais que serão

Cabe destacar que cada item da licitação representa o conjunto dosemitidas (uma por mês) durante a vigência contratual. 

serviços demandados por Campus.

Desenvolvemos um planejamento do gasto mensal com manutenções preventivas e corretivas com base nos históricos de

serviços realizados. Por fim, elaboramos as planilhas orçamentárias específicas para o Campus Erechim e para o Campus

Sertão, abrangendo os serviços demandados e prevendo a execução no período de 12 meses. A elaboração destas planilhas

orçamentárias ocorreu no mês de maio de 2023.

estes são os valores estimados para os serviços de manutenção e servirão de referência para os licitantesDestaca-se que 

ofertarem suas propostas, ou seja, os percentuais de descontos ofertados incidirão sobre estes valores.

As Planilhas Orçamentárias serão anexadas no final do ETP.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.098.773,79

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços de manutenção predial

para o Campus Erechim e Campus Sertão do IFRS. Por ser um serviço de engenharia esta contratação deve respeitar os preços

do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil por força do Decreto nº 7.983, de 8 de abril

de 2013 (Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia,

contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências).
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A Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, em seu Art. 1°, §1° deixa claro que a mesma não é aplicável às

contratações de obras e serviços de engenharia de que trata o Decreto nº 7.983/2013.

Assim, entendemos que para o presente processo licitatório, não se aplicam as metodologias trazidas na referida IN 65/2021:

pesquisa de preços junto ao Painel de Preços, aquisições e contratações similares de outros entes públicos, ou pesquisa direta

com fornecedores.

Os valores formados e indicados na futura contratação consideraram o estado das instalações para as manutenções corretivas e

a previsibilidade de manutenções preventivas.

Assim, os custos das futuras manutenções serão obtidos de acordo com o quantitativo de material e serviço a ser orçado em

cada manutenção, tendo por base o custo unitário da tabela SINAPI no mês de referência, devendo o futuro desconto ser

aplicado neste custo.

O BDI previsto para o item 1 - Campus Erechim é de 26,30% e para o item 2 - Campus Sertão é de 22,28%.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação será de 2 (dois) itens, cada item é composto por material e serviços necessários para realização dos serviços. A

solução escolhida visa garantir a ampla participação de empresas interessadas. A linearidade deve ser mantida nas Planilhas

Orçamentárias, ou seja, todos os itens que compõem as planilhas ou vieram a compor, devem respeitar o mesmo desconto.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá necessidade de contratações correlatas.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada ao PDI 2019-2023, dentre os objetivos estratégicos definidos no Mapa Estratégico, a ação está

identificada com o objetivo estratégico O1 – Fomentar infraestrutura adequada para todas as unidades do IFRS, que previa, na área

de infraestrutura, atender algumas diretrizes de investimento, tais como: o processo de readequação dos PPCIs dos campi; melhorias

de acessibilidade; manutenção e segurança das unidades; desenvolvimento de áreas para a prática de esportes; regularização de

áreas; equipar os campi com uma estrutura mínima de forma a torná-los mais equânime.

Cabe destacar que está em andamento o processo de revisão dos capítulos 1, 2, 5, 6, 7 e 11 para o Plano de Desenvolvimento

Institucional (PDI) 2024-2028, conforme resolução do Consup PROCESSO 23419.002546/2022-11, e será uma das principais

referências para orientar as decisões da instituição, de forma a realizar sua missão e atingir seus objetivos estratégicos para os

próximos cinco anos e esta contratação estará alinhada aos objetivos institucionais.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos serviços de manutenção predial, englobando também o fornecimento, por parte da empresa contratada, de material,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a realização destes serviços é fundamental para conservação da integridade

física dos prédios, evitando a violação e depredação dos mesmos.

Com esta contratação será possível a realização de diversos reparos e manutenções, resguardando o patrimônio público de forma

eficiente, evitando maiores degradações. Permitindo também realizar ações previstas no PDI, pois muitas das unidades planejaram

ações em seus planos aprovados pela comunidade.

Também estamos desenvolvendo o plano de manutenção predial de nossas unidades que engloba manutenções corretivas e

preventivas nos sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios,

nos sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como na reconstituição das partes civis afetadas. Desta
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forma será garantida a conservação do patrimônio público, permitindo que o IFRS continue oferecendo seus serviços à comunidade

com segurança e qualidade.

A nova licitação é necessária visando a execução das ações de manutenção predial nas unidades do IFRS.

14. Providências a serem Adotadas

Realização da licitação para a escolha da empresa com a proposta mais vantajosa e a posterior celebração de contrato para atender

as necessidades de manutenção predial no Campus Erechim e no Campus Sertão do IFRS.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Os possíveis impactos ambientais e critérios de sustentabilidade estão previstos no Termo de Referência.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições

16.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

Pode-se afirmar que a contratação é viável, uma vez que a solução escolhida é a que melhor supre as necessidades do Campus

Erechim e do Campus Sertão do IFRS. Verifica- se também que há uma grande quantidade de fornecedores que prestam este serviço

e o modelo escolhido permite que os fornecedores optem pela oferta de serviço apenas no local que considerarem ser vantajoso.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

CAMILA VANESSA DOBROVOLSKI
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

CRISTIANE ANCILA MICHELIN
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

JAQUELINE IAROSZESKI
Membro da comissão de contratação

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOSÉ VICTOR PEREIRA DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

PATRICIA CZERVINSKI
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

ROBERTA RIGO DE AGUIAR
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

TIAGO DE PAULO LEAO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

GUSTAVO GOBBO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

DARLEI CECCONELLO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

EDINETE RITA FOLLE CECCONELLO
Membro da comissão de contratação
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GILBERTO TAKECHI GENTA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

JACSON MARCOS MARCHIORETTO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

PATRÍCIA KISNER
Membro da comissão de contratação
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QTD
CUSTO DIRETO (R$)

PESO (%)
MÃO DE OBRA MATERIAL

1 PAREDE 4.664,42 5.891,19 1,38

1.1 93202 SINAPI M 5,00 12,89 13,04 25,93 129,65 163,75 0,04

1.2 93199 SINAPI M 2,00 8,71 34,35 43,06 86,12 108,76 0,03

1.3 93190 SINAPI M 3,00 9,17 38,78 47,95 143,85 181,68 0,04

1.4 103322 SINAPI M2 20,00 17,68 38,25 55,93 1.118,60 1.412,80 0,33

1.5 C4507 SEINFRA M2 5,00 0,00 55,00 55,00 275,00 347,35 0,08

1.6 96369 SINAPI M2 10,00 26,69 212,43 239,12 2.391,20 3.020,10 0,70

1.7 97624 SINAPI M3 5,00 78,30 25,70 104,00 520,00 656,75 0,15

2 REVESTIMENTO 18.495,15 23.359,95 5,45

2.1 87905 SINAPI M2 10,00 4,77 2,91 7,68 76,80 97,00 0,02

2.2 87777 SINAPI M2 100,00 30,16 24,21 54,37 5.437,00 6.867,00 1,60

2.3 05.008.0004-A EMOP UN 10,00 93,34 0,00 93,34 933,40 1.178,90 0,28

2.4 00041805 SINAPI MES 5,00 0,00 650,00 650,00 3.250,00 4.104,75 0,96

2.5 87879 SINAPI M2 10,00 2,14 2,17 4,31 43,10 54,40 0,01

2.6 87548 SINAPI M2 5,00 12,91 12,14 25,05 125,25 158,20 0,04

2.7 87559 SINAPI M2 50,00 5,51 32,03 37,54 1.877,00 2.370,50 0,55

2.8 00037411 SINAPI M2 20,00 0,00 20,08 20,08 401,60 507,20 0,12

2.9 S04113 ORSE m 100,00 10,53 3,96 14,49 1.449,00 1.830,00 0,43

2.10 05.001.0008-A EMOP M2 200,00 24,51 0,00 24,51 4.902,00 6.192,00 1,45

3 PISO E AZULEJO 16.650,60 21.029,80 4,91

3.1 87251 SINAPI M2 50,00 7,19 38,30 45,49 2.274,50 2.872,50 0,67

3.2 88649 SINAPI M 30,00 2,00 5,50 7,50 225,00 284,10 0,07

3.3 13.301.0080-B EMOP M2 50,00 31,44 6,00 37,44 1.872,00 2.364,50 0,55

3.4 87273 SINAPI M2 50,00 19,04 43,51 62,55 3.127,50 3.950,00 0,92

3.5 13.50.10 (E) SIURB M2 20,00 24,58 0,00 24,58 491,60 620,80 0,14

3.6 97634 SINAPI M2 50,00 9,69 3,07 12,76 638,00 806,00 0,19

3.7 08.51.00 (I) DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO SIURB M3 5,00 87,56 311,24 398,80 1.994,00 2.518,40 0,59

3.8 94439 SINAPI M2 50,00 16,22 33,42 49,64 2.482,00 3.135,00 0,73

3.9 022026 DEMOLICAO CONTRAPISO/CAM.REGUL.PARA PISOS ATE 5cm SBC M2 50,00 70,92 0,00 70,92 3.546,00 4.478,50 1,05

4 ESQUADRIAS 22.971,84 29.013,45 6,77

4.1 14.003.0061-A EMOP M2 1,00 162,69 461,73 624,42 624,42 788,64 0,18

4.2 150158 SBC M2 0,80 2,80 16,25 19,05 15,24 19,25 0,00

4.3 C1516 JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA SEINFRA M2 18,00 85,87 446,68 532,55 9.585,90 12.106,98 2,83

4.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 20,00 20,90 345,60 366,50 7.330,00 9.257,80 2,16

4.5 08.02.58 (E) CA.09 - CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO - MAXIMAR SIURB M2 2,00 56,29 965,60 1.021,89 2.043,78 2.581,30 0,60

4.6 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL SEM BDI 

(R$)

PREÇO
TOTAL COM BDI 

(R$)

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. 
AF_03/2016

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE EMASSAMENTO - 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, COM VÃOS. AF_06/2017_PS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BALANCIM(CADEIRINHA).CUSTO POR 
BALANCIM

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE DE 
CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 M X 
0,80 M (C X L), CABO DE 45 M (2 equipamentos simultaneos / 2 meses)

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 
MM, MALHA 25 X 25 MM

Tratamento de fissuras com argamassa de cimento e areia traço 1:3 (Seção até 5 x 5 cm)

DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA EM 
PAREDE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 e 40x40 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_06/2014 - AREA INTERNA

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE EXISTENTE - AREA DAS 
ESCADAS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 - 
AZULEJO

DEMOLIÇÃO DE TACOS DE MADEIRA, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

JANELA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,TIPO PIVOTANTE,COM PAINEL 
PIVOTANTE VERTICAL,EM PERFIS SERIE 28. FORNECIMENTO E COLOCACAO

PELICULA ADESIVA APLICADA EM VIDROS-TIPO INSULFILM (PARA JANELAS DO 
BANHEIRO)



4.7 00036888 SINAPI M 30,00 0,00 32,79 32,79 983,70 1.242,30 0,29

4.8 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 SINAPI M 1,00 15,35 83,08 98,43 98,43 124,32 0,03

4.9 13.025.0061-A EMOP M 1,00 37,97 6,10 44,07 44,07 55,66 0,01

4.10 97645 SINAPI M2 30,00 18,80 13,06 31,86 955,80 1.207,20 0,28

5 PORTAS 10.712,97 13.530,61 3,16

5.1 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 10,00 83,60 52,50 136,10 1.361,00 1.718,90 0,40

5.2 00036888 SINAPI M 20,00 0,00 32,79 32,79 655,80 828,20 0,19

5.3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

5.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 10,00 20,90 345,60 366,50 3.665,00 4.628,90 1,08

5.5 91315 SINAPI UN 3,00 221,17 936,92 1.158,09 3.474,27 4.388,01 1,02

5.6 97644 SINAPI M2 30,00 6,79 2,09 8,88 266,40 336,60 0,08

6 FORRO 3.153,20 3.982,40 0,93

6.1 S05045 ORSE m2 20,00 0,00 157,66 157,66 3.153,20 3.982,40 0,93

7 PINTURAS 62.770,00 79.271,00 18,50

7.1 88494 SINAPI M2 300,00 12,86 7,33 20,19 6.057,00 7.650,00 1,79

7.2 88484 SINAPI M2 300,00 2,34 2,19 4,53 1.359,00 1.716,00 0,40

7.3 88488 SINAPI M2 300,00 5,79 8,77 14,56 4.368,00 5.517,00 1,29

7.4 88485 SINAPI M2 300,00 1,68 1,96 3,64 1.092,00 1.380,00 0,32

7.5 88495 SINAPI M2 300,00 6,26 5,08 11,34 3.402,00 4.296,00 1,00

7.6 88489 SINAPI M2 500,00 4,15 8,22 12,37 6.185,00 7.810,00 1,82

7.7 88411 SINAPI M2 500,00 1,13 1,71 2,84 1.420,00 1.795,00 0,42

7.8 88424 SINAPI M2 300,00 6,27 15,92 22,19 6.657,00 8.409,00 1,96

7.9 S02305 Aplicação de 01 demão de fundo sintético nivelador sobre superfícies de madeira - R1 ORSE m2 100,00 4,56 3,83 8,39 839,00 1.060,00 0,25

7.10 102219 SINAPI M2 100,00 7,67 8,55 16,22 1.622,00 2.049,00 0,48

7.11 100719 SINAPI M2 100,00 1,27 9,77 11,04 1.104,00 1.394,00 0,33

7.12 100743 SINAPI M2 100,00 1,27 9,35 10,62 1.062,00 1.341,00 0,31

7.13 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SINAPI M2 2.500,00 1,42 0,53 1,95 4.875,00 6.150,00 1,44

7.14 95622 SINAPI M2 800,00 7,45 8,50 15,95 12.760,00 16.112,00 3,76

7.15 95623 SINAPI M2 800,00 4,84 7,62 12,46 9.968,00 12.592,00 2,94

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 39.195,39 49.504,72 11,56

8.1 I13216 ORSE un 5,00 0,00 162,32 162,32 811,60 1.025,05 0,24

8.2 C0855 CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR SEINFRA UN 30,00 16,72 10,41 27,13 813,90 1.028,10 0,24

8.3 91924 SINAPI M 300,00 0,93 1,83 2,76 828,00 1.047,00 0,24

8.4 91926 SINAPI M 300,00 1,16 2,82 3,98 1.194,00 1.509,00 0,35

8.5 92980 SINAPI M 300,00 0,36 9,04 9,40 2.820,00 3.561,00 0,83

8.6 90447 SINAPI M 15,00 5,36 1,39 6,75 101,25 127,95 0,03

8.7 15.018.0117-0 EMOP UN 30,00 5,22 4,93 10,15 304,50 384,60 0,09

8.8 91981 SINAPI UN 5,00 21,49 30,59 52,08 260,40 328,90 0,08

8.9 060680 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS BIVOLT LDE INTELBRAS SBC UN 30,00 5,10 29,90 35,00 1.050,00 1.326,30 0,31

8.10 060819 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT T5 16W 115CM SBC UN 30,00 1,70 33,35 35,05 1.051,50 1.328,10 0,31

8.11 S07871 ORSE un 5,00 11,71 66,04 77,75 388,75 491,00 0,11

8.12 15.018.0175-A EMOP M 30,00 38,97 30,53 69,50 2.085,00 2.633,40 0,61

8.13 I13306 ORSE un 20,00 0,00 59,28 59,28 1.185,60 1.497,40 0,35

8.14 S13364 ORSE un 30,00 3,96 15,05 19,01 570,30 720,30 0,17

8.15 91929 SINAPI M 300,00 1,57 4,99 6,56 1.968,00 2.487,00 0,58

8.16 S08318 Terminal 100 x 50 mm para eletrocalha metalica (ref. Mopa ou similar) ORSE un 20,00 10,24 4,86 15,10 302,00 381,40 0,09

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

ASSENTAMENTO DE PEITORIL DE MARMORE, GRANITO OU AFINS, EXCLUSIVE 
ESTES, DE 20 A 30CM DE LARGURA, ASSENTE CONFORME ITEM 13.345.0015

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou similar, 
inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA 
DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS CORES. AF_06/2014

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

Luminária de sobrepor, (tecnolux ref.FLP-6478/2x20) Tubled corpo/ refletor e aletas 
fabricadas em chapa de aço tratada e pintada em epoxi branco, para uso de 2 lampadas 
tubled de 20w

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

CAIXA DE LIGACAO DE PVC,TIPO CONDULETES,PARA 5 OU 6 ENTRADAS,COM 
DIAMETRO DE 1/2".FORNECIMENTO E COLOCACAO.

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Disjuntor monopolar DR 25 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, ref.5SU1 Siemens 
ou similar

CANALETA PERFURADA ALTA(PERFILADOS),MEDINDO(38X38X6000)MM PRE-
GALVANIZADA,INCLUSIVE SUPORTE E CONEXOES.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO

Tampa de encaixe para tê horizontal 150 x 150mm, galvanizada à fogo (ref. Mopa ou 
similar)

Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 mm (1"), aparente, instalada em 
teto - fornecimento e instalaçâo

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023



8.17 S04011 Eletroduto pvc roscavel, d=1 1/2" - Fornecimento ORSE M 300,00 0,00 10,36 10,36 3.108,00 3.924,00 0,92

8.18 91872 SINAPI M 80,00 7,99 12,17 20,16 1.612,80 2.036,80 0,48

8.19 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 18,61 5,51 24,12 2.412,00 3.046,00 0,71

8.20 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 21,96 5,51 27,47 2.747,00 3.469,00 0,81

8.21 91996 SINAPI UN 15,00 18,05 18,51 36,56 548,40 692,70 0,16

8.22 00038077 SINAPI UN 6,00 0,00 17,04 17,04 102,24 129,12 0,03

8.23 00039387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 SINAPI UN 50,00 0,00 15,14 15,14 757,00 956,00 0,22

8.24 104475 SINAPI UN 10,00 66,19 75,24 141,43 1.414,30 1.786,30 0,42

8.25 I01345 Luminária (calha) p/ lampada fluorescente 2 x 40w/tubular LED 18w a 20w ORSE un 15,00 0,00 41,03 41,03 615,45 777,30 0,18

8.26 15.018.0550-A EMOP M 50,00 38,96 52,91 91,87 4.593,50 5.801,50 1,35

8.27 060235 RELE FOTOELETRICO 1000W-127V SBC UN 10,00 61,15 31,48 92,63 926,30 1.169,90 0,27

8.28 05946 SUPORTE TIPO PE DE GALINHA PARA FIXACAODE LUMINARIAS EMOP UN 20,00 0,00 3,21 3,21 64,20 81,00 0,02

8.29 S93654S ORSE un 20,00 1,41 10,97 12,38 247,60 312,80 0,07

8.30 101659 SINAPI UN 5,00 15,77 846,59 862,36 4.311,80 5.445,80 1,27

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 11.060,91 13.969,77 3,26

9.1 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 60,00 22,55 4,84 27,39 1.643,40 2.075,40 0,48

9.2 88248 SINAPI H 40,00 19,11 4,84 23,95 958,00 1.210,00 0,28

9.3 00039246 SINAPI M 10,00 0,00 7,66 7,66 76,60 96,70 0,02

9.4 92336 SINAPI M 5,00 12,74 100,11 112,85 564,25 712,65 0,17

9.5 00011964 SINAPI UN 20,00 0,00 2,55 2,55 51,00 64,40 0,02

9.6 92892 SINAPI UN 3,00 20,41 36,65 57,06 171,18 216,21 0,05

9.7 00006307 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 129,26 129,26 129,26 163,26 0,04

9.8 C0946 COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 9,00 33,08 68,52 101,60 914,40 1.154,88 0,27

9.9 C0942 COTOVELO AÇO GALV. D= 25mm (1") SEINFRA UN 6,00 16,54 11,75 28,29 169,74 214,38 0,05

9.10 C1694 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 33,08 60,10 93,18 465,90 588,45 0,14

9.11 I1433 LUVA UNIÃO AÇO GALVANIZADO (F.G) (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 0,00 60,10 60,10 300,50 379,55 0,09

9.12 00004350 SINAPI UN 8,00 0,00 0,68 0,68 5,44 6,88 0,00

9.13 92909 SINAPI UN 1,00 26,87 43,89 70,76 70,76 89,37 0,02

9.14 I006647 FITA ANTICORROSIVA SCOTCHRAP 50 PVC PRETA 50mm 30m HT002007637 3M SBC UN 1,00 0,00 190,29 190,29 190,29 240,34 0,06

9.15 S00899 Fornecimento e assentamento de joelho 90 de ferro galvanizado de 2" ORSE un 4,00 10,76 55,05 65,81 263,24 332,48 0,08

9.16 S92902S ORSE un 4,00 11,48 183,61 195,09 780,36 985,60 0,23

9.17 S00936 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 1" ORSE un 1,00 6,70 15,75 22,45 22,45 28,35 0,01

9.18 S00939 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 2" ORSE un 5,00 10,76 39,56 50,32 251,60 317,75 0,07

9.19 S92935S ORSE un 1,00 21,23 84,07 105,30 105,30 132,99 0,03

9.20 C1826 SEINFRA UN 1,00 8,27 6,77 15,04 15,04 19,00 0,00

9.21 C4309 SEINFRA M2 10,00 8,63 12,70 21,33 213,30 269,40 0,06

9.22 C2713 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 2,00 47,55 284,91 332,46 664,92 839,80 0,20

9.23 00006305 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 69,73 69,73 69,73 88,07 0,02

9.24 I06299S Te de ferro galvanizado, de 2 1/2" ORSE un 4,00 0,00 132,06 132,06 528,24 667,16 0,16

9.25 00037539 SINAPI UN 20,00 0,00 21,00 21,00 420,00 530,40 0,12

9.26 05.054.0105-0 EMOP UN 20,00 5,22 4,74 9,96 199,20 251,60 0,06

9.27 I13178 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 6 kg ABC ORSE un 2,00 0,00 111,36 111,36 222,72 281,30 0,07

9.28 I10773 ORSE un 5,00 0,00 124,89 124,89 624,45 788,70 0,18

9.29 I13177 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 4 kg ABC ORSE un 5,00 0,00 97,74 97,74 488,70 617,25 0,14

9.30 97599 SINAPI UN 10,00 5,33 21,24 26,57 265,70 335,60 0,08

9.31 I12883 Detector de fumaça óptico endereçável, modelo VRE-F, marca VERIN ou similar ORSE un 1,00 0,00 215,24 215,24 215,24 271,85 0,06

10 INSTALAÇÕES LÓGICA E TELEÔNICA 11.585,65 14.635,25 3,42

10.1 S10336 ORSE un 10,00 2,92 7,64 10,56 105,60 133,40 0,03

10.2 S09519 Tala plana perfurada 100mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou similar) - Rev 01 ORSE un 35,00 2,92 2,71 5,63 197,05 248,85 0,06

10.3 C4533 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP SEINFRA M 300,00 10,45 2,39 12,84 3.852,00 4.866,00 1,14

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 
2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

ELETROCALHA LISA,COM TAMPA,TIPO "U",100X50MM,TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE CONEXOES,ACESSORIOS 
EFIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - fornecimento e instalação. 
af_10/2020

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715)

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM 
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2" X 1", CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

União, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de 
alimentação para sprinkler - fornecimento e instalação. af_10/2020

Luva de redução, em ferro galvanizado, 2 1/2" x 2", conexão rosqueada, instalado em 
rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020

NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=20X15mm (3/4"X1/2") À 25X20mm 
(1"X3/4")

PINTURA POLIURETANO EM 02 (DUAS) DEMÃOS SOBRE TUBULAÇÃO *USAR 
EPOXI PARA FUNDO E ESMALTE SINTETICO VERMELHO.

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO E ALARME,EM PVC 
ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE (15X15)CM,CONFORME ABNT NBR 
16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO

Recarga de Extintor de dióxido de carbono (CO2), capacidade 6 kg, tempo de descarga 
16s

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Fornecimento e instalação de caixa de sobrepor em pvc, para 02 conectores rj-45, com 
espelho



10.4 C0672 CANALETA PLÁSTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" SEINFRA M 300,00 7,11 2,72 9,83 2.949,00 3.726,00 0,87

10.5 059563 CABO DE FIBRA OPTICA – 4 FIBRAS - PADRAO MULTIMODO SBC M 300,00 4,43 10,51 14,94 4.482,00 5.661,00 1,32

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 33.845,23 42.745,59 9,98

11.1 INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA 19.081,69 24.099,40 5,63

11.1.1 89497 SINAPI UN 15,00 4,34 9,75 14,09 211,35 267,00 0,06

11.1.2 89498 SINAPI UN 25,00 4,34 9,82 14,16 354,00 447,00 0,10

11.1.3 S89448S ORSE m 80,00 0,82 16,45 17,27 1.381,60 1.744,80 0,41

11.1.4 I02112 Te 90° pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 100,00 0,00 9,99 9,99 999,00 1.262,00 0,29

11.1.5 102137 SINAPI UN 2,00 25,68 47,31 72,99 145,98 184,38 0,04

11.1.6 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 12,00 0,00 4,61 4,61 55,32 69,84 0,02

11.1.7 94792 SINAPI UN 2,00 10,80 126,43 137,23 274,46 346,64 0,08

11.1.8 89987 SINAPI UN 2,00 9,21 103,36 112,57 225,14 284,36 0,07

11.1.9 I056532 ENGATE FLEXIVEL PVC TIGRE 1/2" x 30cm SBC UN 18,00 0,00 7,50 7,50 135,00 170,46 0,04

11.1.10 052139 ADAPTADOR PVC CURTO SOLDAVEL BOLSA/ROSCA 25mmx3/4" SBC UN 4,00 18,52 2,10 20,62 82,48 104,16 0,02

11.1.11 15.038.0202-0 EMOP UN 20,00 0,00 2,07 2,07 41,40 52,20 0,01

11.1.12 15.038.0203-0 EMOP UN 10,00 0,00 4,28 4,28 42,80 54,10 0,01

11.1.13 S01072 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 32 x 25mm ORSE un 26,00 2,62 2,79 5,41 140,66 177,58 0,04

11.1.14 S01081 Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 25mm ORSE un 2,00 6,40 8,08 14,48 28,96 36,58 0,01

11.1.15 S01073 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 32mm ORSE un 10,00 4,08 4,87 8,95 89,50 113,00 0,03

11.1.16 I10358 Registro esfera PVC soldável Ø 32mm ORSE un 4,00 0,00 30,48 30,48 121,92 154,00 0,04

11.1.17 S89481S ORSE un 12,00 2,03 2,92 4,95 59,40 75,00 0,02

11.1.18 S89492S ORSE un 14,00 2,47 5,35 7,82 109,48 138,32 0,03

11.1.19 S89424S ORSE un 16,00 2,61 3,38 5,99 95,84 121,12 0,03

11.1.20 S89431S ORSE un 20,00 3,10 5,30 8,40 168,00 212,20 0,05

11.1.21 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 25,00 0,00 4,61 4,61 115,25 145,50 0,03

11.1.22 89446 SINAPI M 25,00 0,80 5,08 5,88 147,00 185,75 0,04

11.1.23 89447 SINAPI M 20,00 0,97 10,79 11,76 235,20 297,00 0,07

11.1.24 89440 SINAPI UN 35,00 7,53 5,05 12,58 440,30 556,15 0,13

11.1.25 89620 SINAPI UN 25,00 4,79 7,86 12,65 316,25 399,50 0,09

11.1.26 C1562 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD. AZUL D=25mmX1/2" SEINFRA UN 30,00 7,44 5,28 12,72 381,60 482,10 0,11

11.1.27 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 18,76 0,00 18,76 1.876,00 2.369,00 0,55

11.1.28 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 22,14 0,00 22,14 2.214,00 2.796,00 0,65

11.1.29 S03690 Torneira pressmatic compact de mesa, DOCOL 17160606 ou similar ORSE un 2,00 14,55 215,71 230,26 460,52 581,64 0,14

11.1.30 00006138 SINAPI UN 20,00 0,00 12,32 12,32 246,40 311,20 0,07

11.1.31 00011703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA SINAPI UN 5,00 0,00 71,71 71,71 358,55 452,85 0,11

11.1.32 95547 SINAPI UN 5,00 8,72 38,56 47,28 236,40 298,55 0,07

11.1.33 86914 SINAPI UN 2,00 4,20 141,88 146,08 292,16 369,00 0,09

11.1.34 190049 MICTORIO COM SIFAO ECO BRANCO CELITE SBC UN 2,00 97,74 698,52 796,26 1.592,52 2.011,36 0,47

11.1.35 00010420 SINAPI UN 3,00 0,00 204,95 204,95 614,85 776,55 0,18

11.1.36 S02056 Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular ORSE un 10,00 1,25 25,35 26,60 266,00 336,00 0,08

11.1.37 C4070 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm SEINFRA M2 2,00 137,87 323,66 461,53 923,06 1.165,82 0,27

11.1.38 15.004.0102-B EMOP UN 1,00 272,08 117,86 389,94 389,94 492,49 0,11

11.1.39 I00288 Bolsa de ligação para vaso sanitário ORSE un 10,00 0,00 3,91 3,91 39,10 49,40 0,01

11.1.40 94649 SINAPI M 100,00 5,53 11,78 17,31 1.731,00 2.186,00 0,51

11.1.41 91785 SINAPI M 30,00 29,15 18,96 48,11 1.443,30 1.822,80 0,43

11.2 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 14.763,54 18.646,19 4,35

11.2.1 C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA - PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 2,00 20,68 30,00 50,68 101,36 128,02 0,03

11.2.2 I38643S Valvula em metal cromado para lavatorio, 1 " sem ladrao ORSE un 2,00 0,00 29,97 29,97 59,94 75,70 0,02

11.2.3 S01613 Curva 45° curta em pvc rígido c/ anéis, diâm = 100mm ORSE un 5,00 6,70 22,87 29,57 147,85 186,75 0,04

11.2.4 I00809 Curva 90° longa pvc rigido p/esgoto, d= 100mm ORSE un 2,00 0,00 62,89 62,89 125,78 158,86 0,04

11.2.5 S01622 Curva 90° longa em pvc rígido c/ anéis, diâm = 50mm ORSE un 2,00 4,08 18,41 22,49 44,98 56,80 0,01

11.2.6 053314 CURVA 45 PVC ESGOTO LONGA 50mm SBC UN 2,00 22,22 12,78 35,00 70,00 88,42 0,02

11.2.7 I00801 Curva 90° curta pvc sanitario d= 100mm ORSE un 5,00 0,00 25,16 25,16 125,80 158,90 0,04

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 32MMX1".FORNECIMENTO

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 40MMX1.1/4".FORNECIMENTO

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 
SANITARIO

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO 
APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO)

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE VASO SANITARIO INDIVIDUAL E VALVULA DE 
DESCARGA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
ELEVADO,COMPREENDENDO:INSTALACAO HIDRAULICA COM 2,00M TUBO PVC 
50MM,COM CONEXOES ATE A VALVULA E APOS ESTA ATE VASO,LIGACAO DE 
ESGOTO COM 3,00M DE TUBO DE PVC DE 100MM AOS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO,INCLUSIVE CONEXOES,EXCLUSIVE OS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015



11.2.8 S01600 Curva 90° curta pvc soldável p/ esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 4,00 3,50 8,99 12,49 49,96 63,08 0,01

11.2.9 I00799 Curva 90° curta pvc sanitario d= 50mm ORSE un 2,00 0,00 12,41 12,41 24,82 31,34 0,01

11.2.10 053324 JOELHO 90 PVC ESGOTO 50mm SBC UN 5,00 17,57 4,56 22,13 110,65 139,75 0,03

11.2.11 S01672 ORSE un 5,00 8,14 6,71 14,85 74,25 93,80 0,02

11.2.12 C2145 REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=75X50mm (3"X2") SEINFRA UN 4,00 7,44 5,42 12,86 51,44 64,96 0,02

11.2.13 S01667 ORSE un 2,00 4,08 6,61 10,69 21,38 27,00 0,01

11.2.14 S01638 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 100 x 100mm ORSE un 2,00 13,38 40,68 54,06 108,12 136,56 0,03

11.2.15 S01633 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50 x 50mm ORSE un 6,00 8,44 18,64 27,08 162,48 205,20 0,05

11.2.16 C1576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm (4"X2")-C/ANÉIS SEINFRA UN 4,00 19,02 22,19 41,21 164,84 208,20 0,05

11.2.17 S06337 ORSE m 3,00 0,00 144,24 144,24 432,72 546,54 0,13

11.2.18 053053 COLUNA DE VENTILACAO TUBO PVC RIGIDO 75mm SBC M 3,00 23,65 14,21 37,86 113,58 143,46 0,03

11.2.19 I02099 Te 90° pvc rigido p/ esgoto secundario, diam = 40mm ORSE un 2,00 0,00 3,97 3,97 7,94 10,02 0,00

11.2.20 053404 TE SANITARIO PVC ESGOTO 50x50mm SBC UN 4,00 22,25 11,17 33,42 133,68 168,84 0,04

11.2.21 053405 TE SANITARIO PVC ESGOTO 75x75mm SBC UN 2,00 24,36 26,71 51,07 102,14 129,00 0,03

11.2.22 S01670 Joelho de 45° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 5,00 8,14 6,83 14,97 74,85 94,55 0,02

11.2.23 89783 SINAPI UN 5,00 7,05 9,02 16,07 80,35 101,50 0,02

11.2.24 I01428 Luva simples pvc p/esgoto secundario, d = 40mm ORSE un 12,00 0,00 1,73 1,73 20,76 26,16 0,01

11.2.25 S01646 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50mm ORSE un 10,00 4,08 7,85 11,93 119,30 150,70 0,04

11.2.26 S01629 Joelho 90° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto predial, diâm = 75mm ORSE un 6,00 5,24 13,64 18,88 113,28 143,10 0,03

11.2.27 S01647 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 5,24 13,38 18,62 37,24 47,04 0,01

11.2.28 S07594 Terminal de ventilação em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 2,04 18,34 20,38 40,76 51,48 0,01

11.2.29 I00800 Curva 90° curta pvc sanitario d= 75mm ORSE un 4,00 0,00 25,88 25,88 103,52 130,76 0,03

11.2.30 I00803 Curva 45 longa pvc sanitario d= 50mm ORSE un 6,00 0,00 6,45 6,45 38,70 48,90 0,01

11.2.31 S89407S ORSE un 12,00 3,37 4,99 8,36 100,32 126,72 0,03

11.2.32 S89404S ORSE un 6,00 3,37 3,26 6,63 39,78 50,22 0,01

11.2.33 S89492S ORSE un 3,00 2,47 5,35 7,82 23,46 29,64 0,01

11.2.34 89401 SINAPI M 10,00 5,68 5,75 11,43 114,30 144,40 0,03

11.2.35 89403 SINAPI M 10,00 7,86 12,50 20,36 203,60 257,10 0,06

11.2.36 I1410 LUVA PVC SOLDAVEL DE 20MM SEINFRA UN 3,00 0,00 0,51 0,51 1,53 1,92 0,00

11.2.37 89541 SINAPI UN 10,00 2,38 4,48 6,86 68,60 86,60 0,02

11.2.38 S89438S ORSE un 3,00 4,50 4,78 9,28 27,84 35,16 0,01

11.2.39 S89398S ORSE un 6,00 6,96 10,09 17,05 102,30 129,18 0,03

11.2.40 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 18,76 0,00 18,76 375,20 473,80 0,11

11.2.41 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 22,14 0,00 22,14 442,80 559,20 0,13

11.2.42 86883 SINAPI UN 5,00 2,32 13,64 15,96 79,80 100,80 0,02

11.2.43 95471 SINAPI UN 2,00 34,89 721,28 756,17 1.512,34 1.910,08 0,45

11.2.44 100878 SINAPI UN 2,00 39,25 607,82 647,07 1.294,14 1.634,50 0,38

11.2.45 022735 RETIRADA CUIDADOSA VASO SANITARIO SBC UN 4,00 19,14 0,00 19,14 76,56 96,68 0,02

11.2.46 91795 SINAPI M 30,00 26,68 50,00 76,68 2.300,40 2.905,50 0,68

11.2.47 91793 SINAPI M 30,00 44,82 58,60 103,42 3.102,60 3.918,60 0,91

11.2.48 91792 SINAPI M 30,00 38,62 29,23 67,85 2.035,50 2.570,70 0,60

12 COBERTURA 35.111,50 44.345,90 10,35

12.1 94223 SINAPI M 30,00 2,45 80,78 83,23 2.496,90 3.153,60 0,74

12.2 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 12.085,00 2,82

12.3 94231 SINAPI M 50,00 6,22 51,96 58,18 2.909,00 3.674,00 0,86

12.4 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 12.085,00 2,82

12.5 100743 SINAPI M2 30,00 1,27 9,35 10,62 318,60 402,30 0,09

12.6 94213 SINAPI M2 50,00 3,39 65,19 68,58 3.429,00 4.331,00 1,01

12.7 C3858 DESMONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS SEINFRA M2 50,00 9,67 0,00 9,67 483,50 610,50 0,14

12.8 94218 SINAPI M2 50,00 5,38 121,37 126,75 6.337,50 8.004,50 1,87

13 IMPERMEABILIZAÇÃO 8.956,40 11.311,20 2,64

Joelho de 90°com bolsa para anel, em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm 
= 40mm

Bucha de redução longa em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 50 x 
40mm

Fornecimento de tubo de pvc p/rede coletora esgoto, JEI, PB, dn = 200mm (Vinilfort - 
Tigre ou similar)

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Curva 45 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM/ 5MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

ALGEROZ / CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS



13.1 16.024.0006-A EMOP M2 20,00 35,06 51,19 86,25 1.725,00 2.178,60 0,51

13.2 C4571 SEINFRA M 100,00 21,35 7,48 28,83 2.883,00 3.641,00 0,85

13.3 C3732 JUNTA DE DILATAÇÃO À BASE DE MASTIQUE (1.00 x 1.00cm) SEINFRA M 50,00 4,63 34,55 39,18 1.959,00 2.474,00 0,58

13.4 S07730 ORSE m2 20,00 5,48 11,29 16,77 335,40 423,60 0,10

13.5 16.035.0005-0 EMOP M 50,00 13,49 27,59 41,08 2.054,00 2.594,00 0,61

14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 12.936,55 16.338,68 3,81

14.1 94992 SINAPI M2 30,00 14,43 66,69 81,12 2.433,60 3.073,50 0,72

14.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.345,00 0,31

14.3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

14.4 94265 SINAPI M 15,00 14,14 29,92 44,06 660,90 834,75 0,19

14.5 00001525 SINAPI M3 2,00 0,00 537,33 537,33 1.074,66 1.357,30 0,32

14.6 13.416.0010-A EMOP M2 10,00 20,32 93,99 114,31 1.143,10 1.443,70 0,34

14.7 00036178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM SINAPI UN 40,00 0,00 12,57 12,57 502,80 635,20 0,15

14.8 022502 REMOCAO PAV BLOCO INTERTRAVADO COM 8 E 4 CM SBC M2 34,07 5,52 0,00 5,52 188,07 237,47 0,06

14.9 92396 SINAPI M2 64,00 12,30 59,23 71,53 4.577,92 5.781,76 1,35

15 ESTRUTURAS METÁLICAS 18.835,45 23.789,40 5,55

15.1 00004777 SINAPI KG 200,00 0,00 11,68 11,68 2.336,00 2.950,00 0,69

15.2 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 95,00 21,33 4,34 25,67 2.438,65 3.079,90 0,72

15.3 99839 SINAPI M 10,00 196,83 272,10 468,93 4.689,30 5.922,60 1,38

15.4 99855 SINAPI M 10,00 32,26 73,99 106,25 1.062,50 1.341,90 0,31

15.5 100765 SINAPI KG 200,00 0,53 19,81 20,34 4.068,00 5.138,00 1,20

15.6 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 20,09 5,52 25,61 2.561,00 3.235,00 0,76

15.7 00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 100,00 16,80 0,00 16,80 1.680,00 2.122,00 0,50

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 28.271,50 35.705,80 8,33

16.1 04.014.0095-0 EMOP UN 5,00 11,31 300,00 311,31 1.556,55 1.965,90 0,46

16.2 96548 SINAPI KG 500,00 1,28 9,49 10,77 5.385,00 6.800,00 1,59

16.3 92773 SINAPI KG 500,00 0,31 9,18 9,49 4.745,00 5.995,00 1,40

16.4 103682 SINAPI M3 5,00 230,50 682,39 912,89 4.564,45 5.764,90 1,35

16.5 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

16.6 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.345,00 0,31

16.7 00020193 SINAPI M2XMES 500,00 0,00 8,33 8,33 4.165,00 5.260,00 1,23

16.8 97063 SINAPI M2 500,00 8,86 2,14 11,00 5.500,00 6.945,00 1,62

VALOR BDI TOTAL: 89.207,95

VALOR ORÇAMENTO: 339.216,76

VALOR TOTAL: 428.424,71

IMPERMEABILIZACAO DE AREA EXPOSTA,S/PROTECAO MECANICA E 
S/TRANSITO,USANDO MANTA ASFALTICA AUTOPROTEGIDA NA FACE EXTERNA 
C/UM FILME DE ALUMINIO,CONF.ABNT NBR 9952,TIPO II-B C/ESP.3MM,APLICADA 
C/CHAMA DE MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO,BASE AGUA OU 
SOLVENTE,CONSUMO DE 0,40KG/M2,INCLUSIVE ESTE,EM SUBSTRATO 
C/CAIMENTO MINIMO DE 1%,EXCLUSIVE REGULARIZACAO

MASTIQUE BETUMINOSO MODIFICADO COM POLIURETANO, TIXOTRÓPICO, 
BICOMPONENTE PARA JUNTA DE DILATAÇÃO

Impermeabilização semi-flexível com tinta alfaltica, 02 demãos, em superfícies lisas e de 
pequenas dimensões, tipo Viaplus 1000, ref:Viapol ou similar

IMPERMEABILIZACAO COM SELANTE ELASTOMERICO A BASE DE 
POLIURETANO,MONO-COMPONENTE,EM JUNTAS DE DILATACAO DE PISOS E 
FACHADAS COM MOVIMENTACAO DE ATE 25%,SELAMENTO DE 
RALOS,TUBULACOES DE RESERVATORIOS E PISCINAS,VEDACAO DE 
ESQUADRIAS,CAIXILHOS METALICOS E DE MADEIRA,TRATAMENTO DE TRINCAS 
E FISSURAS,VEDACAO DE CALHAS E RUFOS,CONSUMO:360G PARA 1M DE 
JUNTA 2X1CM

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1, 
SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), 
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

PISO TATIL DE BORRACHA,DIRECIONAL,PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIFICAS,25X25CM,ESPESSURA DE 5MM,NA COR PRETA,COLADOSOBRE 
BASE EXISTENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 
1/4"

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , 
GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2?, EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_PS

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA 
PARA DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 M X 
ALTURA DE 2,0 M POR PAINEL, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAO)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, COM PISO 
METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE 
ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017



ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

1 PAREDE 5.891,19
10,00% 10,00% 20,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

589,12 589,12 1.178,24 1.767,36 1.178,24 589,11 5.891,19

2 REVESTIMENTO 23.359,95
10,00% 10,00% 20,00% 30,00% 30,00% 100,00' %'

2.336,00 2.336,00 4.671,99 7.007,99 7.007,97 23.359,95

3 PISO E AZULEJO 21.029,80
30,00% 40,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

6.308,94 8.411,92 4.205,96 2.102,98 21.029,80

4 ESQUADRIAS 29.013,45
10,00% 20,00% 20,00% 40,00% 10,00% 100,00' %'

2.901,35 5.802,69 5.802,69 11.605,38 2.901,34 29.013,45

5 PORTAS 13.530,61
30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

4.059,18 4.059,18 4.059,18 1.353,07 13.530,61

6 FORRO 3.982,40
40,00% 40,00% 20,00% 100,00' %'

1.592,96 1.592,96 796,48 3.982,40

7 PINTURAS 79.271,00
10,00% 20,00% 50,00% 20,00% 100,00' %'

7.927,10 15.854,20 39.635,50 15.854,20 79.271,00

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 49.504,72
20,00% 20,00% 20,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

9.900,94 9.900,94 9.900,94 14.851,42 4.950,48 49.504,72

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 13.969,77
10,00% 10,00% 30,00% 20,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

1.396,98 1.396,98 4.190,93 2.793,95 2.793,95 1.396,98 13.969,77

10 INSTALAÇÕES LÓGICA E TELEÔNICA 14.635,25
10,00% 30,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

1.463,53 4.390,58 4.390,58 2.927,05 1.463,51 14.635,25

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 42.745,59
5,64% 11,28% 10,00% 24,36% 30,00% 18,72% 100,00' %'

2.409,94 4.819,88 4.274,56 10.413,74 12.823,68 8.003,79 42.745,59

12 COBERTURA 44.345,90
10,00% 20,00% 40,00% 30,00% 100,00' %'

4.434,59 8.869,18 17.738,36 13.303,77 44.345,90

13 IMPERMEABILIZAÇÃO 11.311,20
50,00% 50,00% 100,00' %'

5.655,60 5.655,60 11.311,20

14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 16.338,68
10,00% 40,00% 50,00% 100,00' %'

1.633,87 6.535,47 8.169,34 16.338,68

15 ESTRUTURAS METÁLICAS 23.789,40
100,00% 100,00' %'

23.789,40 23.789,40

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 35.705,80
100,00% 100,00' %'

35.705,80 35.705,80

428.424,71
2.925,12 589,12 1.178,24 5.574,28 9.731,10 18.091,47 47.883,85 68.817,62 68.286,19 88.906,19 46.517,00 69.924,53

428.424,71
2.925,12 3.514,24 4.692,48 10.266,76 19.997,86 38.089,33 85.973,18 154.790,80 223.076,99 311.983,18 358.500,18 428.424,71



COD DESCRIÇÃO %

Benefício

L Lucro 7,40

S + G Garantia/seguros 0,85

TOTAL 8,25

Despesas Indiretas

R Riscos 1,27

DF Despesas financeiras 1,23

AC Administração central 4,00

TOTAL 6,50

I Impostos

COFINS 3,00

PIS 0,65

ISS 5,00

TOTAL 8,65

BDI = 26,30%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
B2 Feriados 3,93 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,86 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 9,65 7,40

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
45,54TOTAL 17,11

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

12,41TOTAL 9,53

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,42 0,33

17,18TOTAL 6,63

A + B + C + D

Horista = 111,93%
Mensalista = 70,07%

Página: 1



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,94 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,28 7,83

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
46,75TOTAL 17,54

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,56 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,35 2,55
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83 2,15
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,23TOTAL 8,54

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,20 6,45
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,61TOTAL 6,76

A + B + C + D

Horista = 112,39%
Mensalista = 69,64%

Página: 2



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13º Salário 10,80 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03
44,41TOTAL 16,46

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

14,73TOTAL 11,38

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,34 6,06
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,48 0,37

16,82TOTAL 6,43

A + B + C + D

Horista = 112,76%
Mensalista = 71,07%

Página: 3



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,91 0,69
B4 13º Salário 10,89 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,36 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09
B9 Férias Gozadas 9,59 7,34

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02
45,86TOTAL 17,09

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,21 3,99
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,35 0,27
C3 Férias Indenizadas 3,51 2,69
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,31 3,30
C5 Indenização Adicional 0,44 0,34

13,82TOTAL 10,59

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,88 6,29
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,55 0,42

17,43TOTAL 6,71

A + B + C + D

Horista = 113,91%
Mensalista = 71,19%

Página: 4



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13º Salário 10,96 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,51 7,99

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
47,00TOTAL 17,70

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,43 2,61
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77 2,11
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,26TOTAL 8,56

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30 6,51
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,71TOTAL 6,82

A + B + C + D

Horista = 112,77%
Mensalista = 69,88%

Página: 5



ART Número

12617213

10637926000901

10.000,00

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

OUTRAS FINALIDADES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

SC887376

INSTITUTO FED. RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS ERECHIM
10637926000901

TRÊS VENDAS 99713028

13/06/2023 23/06/2023

ERECHIM RS

NENHUMA EMPRESA

GUSTAVO GOBBO

Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança do Trabalho

RUA DOMINGOS ZANELLA 104

Rua DOMINGOS ZANELLA 104

TRÊS VENDAS 99713028ERECHIM

INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS ER

RS

2506210709

dap@erechim.ifrs.edu.br

eng.gobbo@gmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Assessoria PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 12,00 H
Assessoria ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA 12,00 H
Assessoria PEÇAS TÉCNICAS DE ENGENHARIA 12,00 H
Assessoria ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 16/06/2023

INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS ERGUSTAVO GOBBOLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.



CAMPUS ERECHIM

Plano de Manutenção Previstas para os próximos 12 meses
1 Remoção e Substituição das calhas do Bloco 1
2 Instalação de linhas de vida nos blocos
3 Instalação Fibra ótica e serviços de interligação aérea entre os blocos
4 Manutenção Pinturas em geral
5 Manuteção e conservação de PPCI dos Blocos
6 Manutenção e conservação rede hidraúlica(Banheiros)
7 Instalação sistema de exaustão para reagentes Bloco 3
8 Manutenção da rede elétrica
9 Manutenção de telhados e infiltrações - Blocos 1,2,3,4 e 5 



UASG 158141 Estudo Técnico Preliminar 50/2023

Anexo II - Arquivo planilhas completo Sertão.pdf



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QTD
CUSTO DIRETO (R$)

PESO (%)
MÃO DE OBRA MATERIAL

1 PAREDE 24.168,42 29.553,24 4,41

1.1 93202 SINAPI M 5,00 12,89 13,04 25,93 129,65 158,55 0,02

1.2 93199 SINAPI M 2,00 8,71 34,35 43,06 86,12 105,30 0,02

1.3 93190 SINAPI M 3,00 9,17 38,78 47,95 143,85 175,89 0,03

1.4 103322 SINAPI M2 20,00 17,68 38,25 55,93 1.118,60 1.367,80 0,20

1.5 C4507 SEINFRA M2 5,00 0,00 55,00 55,00 275,00 336,25 0,05

1.6 96369 SINAPI M2 80,00 26,69 212,43 239,12 19.129,60 23.392,00 3,49

1.7 S07704 Manta em lã de rocha de 25mm - fornecimento e aplicação ORSE m2 80,00 0,00 34,57 34,57 2.765,60 3.381,60 0,50

1.8 97624 SINAPI M3 5,00 78,30 25,70 104,00 520,00 635,85 0,09

2 REVESTIMENTO 40.989,51 50.119,85 7,48

2.1 87905 SINAPI M2 10,00 4,77 2,91 7,68 76,80 93,90 0,01

2.2 87777 SINAPI M2 200,00 30,16 24,21 54,37 10.874,00 13.296,00 1,98

2.3 05.008.0004-A EMOP UN 10,00 93,34 0,00 93,34 933,40 1.141,40 0,17

2.4 00041805 SINAPI MES 5,00 0,00 650,00 650,00 3.250,00 3.974,10 0,59

2.5 87879 SINAPI M2 10,00 2,14 2,17 4,31 43,10 52,70 0,01

2.6 87548 SINAPI M2 5,00 12,91 12,14 25,05 125,25 153,15 0,02

2.7 87559 SINAPI M2 50,00 5,51 32,03 37,54 1.877,00 2.295,00 0,34

2.8 00037411 SINAPI M2 312,00 0,00 20,08 20,08 6.264,96 7.659,60 1,14

2.9 87799 SINAPI M2 200,00 28,70 27,27 55,97 11.194,00 13.688,00 2,04

2.10 S04113 ORSE m 100,00 10,53 3,96 14,49 1.449,00 1.772,00 0,26

2.11 05.001.0008-A EMOP M2 200,00 24,51 0,00 24,51 4.902,00 5.994,00 0,89

3 PISO E AZULEJO 25.957,10 31.740,55 4,73

3.1 87251 SINAPI M2 50,00 7,19 38,30 45,49 2.274,50 2.781,50 0,41

3.2 88649 SINAPI M 30,00 2,00 5,50 7,50 225,00 275,10 0,04

3.3 13.301.0080-B EMOP M2 50,00 31,44 6,00 37,44 1.872,00 2.289,00 0,34

3.4 87273 SINAPI M2 50,00 19,04 43,51 62,55 3.127,50 3.824,50 0,57

3.5 13.50.10 (E) SIURB M2 20,00 0,00 24,58 24,58 491,60 601,20 0,09

3.6 97634 SINAPI M2 50,00 9,69 3,07 12,76 638,00 780,00 0,12

3.7 08.51.00 (I) DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO SIURB M3 5,00 0,00 398,80 398,80 1.994,00 2.438,25 0,36

3.8 94439 SINAPI M2 50,00 16,22 33,42 49,64 2.482,00 3.035,00 0,45

3.9 022026 DEMOLICAO CONTRAPISO/CAM.REGUL.PARA PISOS ATE 5cm SBC M2 50,00 70,92 0,00 70,92 3.546,00 4.336,00 0,65

3.10 101727 SINAPI M2 50,00 4,82 181,31 186,13 9.306,50 11.380,00 1,70

4 ESQUADRIAS 41.031,24 50.173,16 7,48

4.1 14.003.0061-A EMOP M2 1,00 162,69 461,73 624,42 624,42 763,54 0,11

4.2 150158 SBC M2 0,80 2,80 16,25 19,05 15,24 18,63 0,00

PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL SEM BDI 

(R$)

PREÇO
TOTAL COM BDI 

(R$)

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. 
AF_03/2016

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE EMASSAMENTO - 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, COM VÃOS. AF_06/2017_PS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BALANCIM(CADEIRINHA).CUSTO POR 
BALANCIM

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE DE 
CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 M X 
0,80 M (C X L), CABO DE 45 M (2 equipamentos simultaneos / 2 meses)

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 
MM, MALHA 25 X 25 MM

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM. AF_08/2022

Tratamento de fissuras com argamassa de cimento e areia traço 1:3 (Seção até 5 x 5 cm)

DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA EM 
PAREDE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 e 40x40 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_06/2014 - AREA INTERNA

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE EXISTENTE - AREA DAS 
ESCADAS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 - 
AZULEJO

DEMOLIÇÃO DE TACOS DE MADEIRA, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, 
FIXADO COM COLA. AF_09/2020

JANELA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,TIPO PIVOTANTE,COM PAINEL 
PIVOTANTE VERTICAL,EM PERFIS SERIE 28. FORNECIMENTO E COLOCACAO

PELICULA ADESIVA APLICADA EM VIDROS-TIPO INSULFILM (PARA JANELAS DO 
BANHEIRO)



4.3 C1516 JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA SEINFRA M2 30,00 85,87 446,68 532,55 15.976,50 19.536,00 2,91

4.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 20,00 20,90 345,60 366,50 7.330,00 8.963,20 1,34

4.5 08.02.58 (E) CA.09 - CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO - MAXIMAR SIURB M2 2,00 0,00 1.021,89 1.021,89 2.043,78 2.499,14 0,37

4.6 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

4.7 00036888 SINAPI M 30,00 0,00 32,79 32,79 983,70 1.203,00 0,18

4.8 I2252 VIDRO COMUM FUMÊ, E = 4MM (COLOCADO) SEINFRA M2 30,00 0,00 204,44 204,44 6.133,20 7.499,70 1,12

4.9 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 SINAPI M 1,00 15,35 83,08 98,43 98,43 120,36 0,02

4.10 13.025.0061-A EMOP M 1,00 37,97 6,10 44,07 44,07 53,89 0,01

4.11 08.02.81 (E) SIURB M2 30,00 0,00 184,52 184,52 5.535,60 6.768,90 1,01

4.12 97645 SINAPI M2 30,00 18,80 13,06 31,86 955,80 1.168,80 0,17

5 PORTAS 16.215,67 19.828,63 2,96

5.1 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 10,00 83,60 52,50 136,10 1.361,00 1.664,20 0,25

5.2 00036888 SINAPI M 20,00 0,00 32,79 32,79 655,80 802,00 0,12

5.3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

5.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 10,00 20,90 345,60 366,50 3.665,00 4.481,60 0,67

5.5 91315 SINAPI UN 3,00 221,17 936,92 1.158,09 3.474,27 4.248,33 0,63

5.6 97644 SINAPI M2 30,00 6,79 2,09 8,88 266,40 325,80 0,05

5.7 S09714 ORSE Un 5,00 0,00 521,31 521,31 2.606,55 3.187,30 0,48

5.8 S09715 ORSE Un 5,00 0,00 579,23 579,23 2.896,15 3.541,40 0,53

6 FORRO 4.873,60 5.959,60 0,89

6.1 96114 SINAPI M2 20,00 13,51 72,51 86,02 1.720,40 2.103,80 0,31

6.2 S05045 ORSE m2 20,00 0,00 157,66 157,66 3.153,20 3.855,80 0,58

7 PINTURAS 84.605,00 103.441,00 15,43

7.1 88494 SINAPI M2 300,00 12,86 7,33 20,19 6.057,00 7.407,00 1,10

7.2 88484 SINAPI M2 300,00 2,34 2,19 4,53 1.359,00 1.662,00 0,25

7.3 88488 SINAPI M2 300,00 5,79 8,77 14,56 4.368,00 5.340,00 0,80

7.4 88485 SINAPI M2 300,00 1,68 1,96 3,64 1.092,00 1.335,00 0,20

7.5 88495 SINAPI M2 300,00 6,26 5,08 11,34 3.402,00 4.161,00 0,62

7.6 88489 SINAPI M2 600,00 4,15 8,22 12,37 7.422,00 9.078,00 1,35

7.7 88411 SINAPI M2 600,00 1,13 1,71 2,84 1.704,00 2.082,00 0,31

7.8 88424 SINAPI M2 600,00 6,27 15,92 22,19 13.314,00 16.278,00 2,43

7.9 S02305 Aplicação de 01 demão de fundo sintético nivelador sobre superfícies de madeira - R1 ORSE m2 100,00 4,56 3,83 8,39 839,00 1.026,00 0,15

7.10 102219 SINAPI M2 100,00 7,67 8,55 16,22 1.622,00 1.983,00 0,30

7.11 100719 SINAPI M2 100,00 1,27 9,77 11,04 1.104,00 1.350,00 0,20

7.12 100743 SINAPI M2 100,00 1,27 9,35 10,62 1.062,00 1.299,00 0,19

7.13 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SINAPI M2 2.500,00 1,42 0,53 1,95 4.875,00 5.950,00 0,89

7.14 95622 SINAPI M2 1.500,00 7,45 8,50 15,95 23.925,00 29.250,00 4,36

7.15 95623 SINAPI M2 1.000,00 4,84 7,62 12,46 12.460,00 15.240,00 2,27

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 43.507,19 53.198,14 7,94

8.1 I13216 ORSE un 5,00 0,00 162,32 162,32 811,60 992,40 0,15

8.2 C0855 CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR SEINFRA UN 30,00 16,72 10,41 27,13 813,90 995,10 0,15

8.3 91924 SINAPI M 300,00 0,93 1,83 2,76 828,00 1.011,00 0,15

8.4 91926 SINAPI M 300,00 1,16 2,82 3,98 1.194,00 1.461,00 0,22

8.5 92980 SINAPI M 300,00 0,36 9,04 9,40 2.820,00 3.447,00 0,51

8.6 90447 SINAPI M 15,00 5,36 1,39 6,75 101,25 123,75 0,02

8.7 15.018.0117-0 EMOP UN 30,00 5,22 4,93 10,15 304,50 372,30 0,06

8.8 91981 SINAPI UN 5,00 21,49 30,59 52,08 260,40 318,40 0,05

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

ASSENTAMENTO DE PEITORIL DE MARMORE, GRANITO OU AFINS, EXCLUSIVE 
ESTES, DE 20 A 30CM DE LARGURA, ASSENTE CONFORME ITEM 13.345.0015

EP.11 - TELA MOSQUITEIRO EM ARAME GALVANIZADO MALHA 14, FIO 28 
INCLUSIVE REQUADRO

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso acartonado), semi-oca, 
inclusive caixão em madeira e ferragens - 80 x 210 cm

Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso acartonado), semi-oca, 
inclusive caixão em madeira e ferragens - 90 x 210 cm

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou similar, 
inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA 
DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS CORES. AF_06/2014

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

Luminária de sobrepor, (tecnolux ref.FLP-6478/2x20) Tubled corpo/ refletor e aletas 
fabricadas em chapa de aço tratada e pintada em epoxi branco, para uso de 2 lampadas 
tubled de 20w

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

CAIXA DE LIGACAO DE PVC,TIPO CONDULETES,PARA 5 OU 6 ENTRADAS,COM 
DIAMETRO DE 1/2".FORNECIMENTO E COLOCACAO.

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023



8.9 060680 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS BIVOLT LDE INTELBRAS SBC UN 30,00 5,10 29,90 35,00 1.050,00 1.284,00 0,19

8.10 060819 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT T5 16W 115CM SBC UN 30,00 1,70 33,35 35,05 1.051,50 1.285,80 0,19

8.11 S07871 ORSE un 5,00 11,71 66,04 77,75 388,75 475,35 0,07

8.12 15.018.0175-A EMOP M 30,00 38,97 30,53 69,50 2.085,00 2.549,40 0,38

8.13 I13306 ORSE un 20,00 0,00 59,28 59,28 1.185,60 1.449,80 0,22

8.14 S13364 ORSE un 30,00 3,96 15,05 19,01 570,30 697,50 0,10

8.15 91929 SINAPI M 300,00 1,57 4,99 6,56 1.968,00 2.406,00 0,36

8.16 S08318 Terminal 100 x 50 mm para eletrocalha metalica (ref. Mopa ou similar) ORSE un 20,00 10,24 4,86 15,10 302,00 369,20 0,06

8.17 S04011 Eletroduto pvc roscavel, d=1 1/2" - Fornecimento ORSE M 300,00 0,00 10,36 10,36 3.108,00 3.801,00 0,57

8.18 91872 SINAPI M 80,00 7,99 12,17 20,16 1.612,80 1.972,00 0,29

8.19 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 18,61 5,51 24,12 2.412,00 2.949,00 0,44

8.20 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 21,96 5,51 27,47 2.747,00 3.359,00 0,50

8.21 91996 SINAPI UN 15,00 18,05 18,51 36,56 548,40 670,65 0,10

8.22 00038077 SINAPI UN 6,00 0,00 17,04 17,04 102,24 125,04 0,02

8.23 00039387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 SINAPI UN 50,00 0,00 15,14 15,14 757,00 925,50 0,14

8.24 104475 SINAPI UN 10,00 66,19 75,24 141,43 1.414,30 1.729,40 0,26

8.25 I01345 Luminária (calha) p/ lampada fluorescente 2 x 40w/tubular LED 18w a 20w ORSE un 15,00 0,00 41,03 41,03 615,45 752,55 0,11

8.26 15.018.0550-A EMOP M 50,00 38,96 52,91 91,87 4.593,50 5.617,00 0,84

8.27 060235 RELE FOTOELETRICO 1000W-127V SBC UN 10,00 61,15 31,48 92,63 926,30 1.132,70 0,17

8.28 05946 SUPORTE TIPO PE DE GALINHA PARA FIXACAODE LUMINARIAS EMOP UN 20,00 0,00 3,21 3,21 64,20 78,60 0,01

8.29 S93654S ORSE un 20,00 1,41 10,97 12,38 247,60 302,80 0,05

8.30 101659 SINAPI UN 10,00 15,77 846,59 862,36 8.623,60 10.544,90 1,57

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 11.060,91 13.525,39 2,02

9.1 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 60,00 22,55 4,84 27,39 1.643,40 2.009,40 0,30

9.2 88248 SINAPI H 40,00 19,11 4,84 23,95 958,00 1.171,60 0,17

9.3 00039246 SINAPI M 10,00 0,00 7,66 7,66 76,60 93,70 0,01

9.4 92336 SINAPI M 5,00 12,74 100,11 112,85 564,25 689,95 0,10

9.5 00011964 SINAPI UN 20,00 0,00 2,55 2,55 51,00 62,40 0,01

9.6 92892 SINAPI UN 3,00 20,41 36,65 57,06 171,18 209,31 0,03

9.7 00006307 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 129,26 129,26 129,26 158,06 0,02

9.8 C0946 COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 9,00 33,08 68,52 101,60 914,40 1.118,16 0,17

9.9 C0942 COTOVELO AÇO GALV. D= 25mm (1") SEINFRA UN 6,00 16,54 11,75 28,29 169,74 207,54 0,03

9.10 C1694 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 33,08 60,10 93,18 465,90 569,70 0,08

9.11 I1433 LUVA UNIÃO AÇO GALVANIZADO (F.G) (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 0,00 60,10 60,10 300,50 367,45 0,05

9.12 00004350 SINAPI UN 8,00 0,00 0,68 0,68 5,44 6,64 0,00

9.13 92909 SINAPI UN 1,00 26,87 43,89 70,76 70,76 86,53 0,01

9.14 I006647 FITA ANTICORROSIVA SCOTCHRAP 50 PVC PRETA 50mm 30m HT002007637 3M SBC UN 1,00 0,00 190,29 190,29 190,29 232,69 0,03

9.15 S00899 Fornecimento e assentamento de joelho 90 de ferro galvanizado de 2" ORSE un 4,00 10,76 55,05 65,81 263,24 321,88 0,05

9.16 S92902S ORSE un 4,00 11,48 183,61 195,09 780,36 954,24 0,14

9.17 S00936 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 1" ORSE un 1,00 6,70 15,75 22,45 22,45 27,45 0,00

9.18 S00939 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 2" ORSE un 5,00 10,76 39,56 50,32 251,60 307,65 0,05

9.19 S92935S ORSE un 1,00 21,23 84,07 105,30 105,30 128,76 0,02

9.20 C1826 SEINFRA UN 1,00 8,27 6,77 15,04 15,04 18,39 0,00

9.21 C4309 SEINFRA M2 10,00 8,63 12,70 21,33 213,30 260,80 0,04

9.22 C2713 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 2,00 47,55 284,91 332,46 664,92 813,06 0,12

9.23 00006305 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 69,73 69,73 69,73 85,27 0,01

9.24 I06299S Te de ferro galvanizado, de 2 1/2" ORSE un 4,00 0,00 132,06 132,06 528,24 645,92 0,10

9.25 00037539 SINAPI UN 20,00 0,00 21,00 21,00 420,00 513,60 0,08

9.26 05.054.0105-0 EMOP UN 20,00 5,22 4,74 9,96 199,20 243,60 0,04

Disjuntor monopolar DR 25 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, ref.5SU1 Siemens 
ou similar

CANALETA PERFURADA ALTA(PERFILADOS),MEDINDO(38X38X6000)MM PRE-
GALVANIZADA,INCLUSIVE SUPORTE E CONEXOES.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO

Tampa de encaixe para tê horizontal 150 x 150mm, galvanizada à fogo (ref. Mopa ou 
similar)

Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 mm (1"), aparente, instalada em 
teto - fornecimento e instalaçâo

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 
2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

ELETROCALHA LISA,COM TAMPA,TIPO "U",100X50MM,TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE CONEXOES,ACESSORIOS 
EFIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - fornecimento e instalação. 
af_10/2020

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715)

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM 
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2" X 1", CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

União, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de 
alimentação para sprinkler - fornecimento e instalação. af_10/2020

Luva de redução, em ferro galvanizado, 2 1/2" x 2", conexão rosqueada, instalado em 
rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020

NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=20X15mm (3/4"X1/2") À 25X20mm 
(1"X3/4")

PINTURA POLIURETANO EM 02 (DUAS) DEMÃOS SOBRE TUBULAÇÃO *USAR 
EPOXI PARA FUNDO E ESMALTE SINTETICO VERMELHO.

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO E ALARME,EM PVC 
ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE (15X15)CM,CONFORME ABNT NBR 
16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO



9.27 I13178 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 6 kg ABC ORSE un 2,00 0,00 111,36 111,36 222,72 272,34 0,04

9.28 I10773 ORSE un 5,00 0,00 124,89 124,89 624,45 763,60 0,11

9.29 I13177 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 4 kg ABC ORSE un 5,00 0,00 97,74 97,74 488,70 597,60 0,09

9.30 97599 SINAPI UN 10,00 5,33 21,24 26,57 265,70 324,90 0,05

9.31 I12883 Detector de fumaça óptico endereçável, modelo VRE-F, marca VERIN ou similar ORSE un 1,00 0,00 215,24 215,24 215,24 263,20 0,04

10 INSTALAÇÕES LÓGICA E TELEÔNICA 7.103,65 8.685,90 1,30

10.1 S10336 ORSE un 10,00 2,92 7,64 10,56 105,60 129,10 0,02

10.2 S09519 Tala plana perfurada 100mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou similar) - Rev 01 ORSE un 35,00 2,92 2,71 5,63 197,05 240,80 0,04

10.3 C4533 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP SEINFRA M 300,00 10,45 2,39 12,84 3.852,00 4.710,00 0,70

10.4 C0672 CANALETA PLÁSTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" SEINFRA M 300,00 7,11 2,72 9,83 2.949,00 3.606,00 0,54

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 46.367,87 56.698,72 8,46

11.1 INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA 28.721,29 35.120,40 5,24

11.1.1 89497 SINAPI UN 15,00 4,34 9,75 14,09 211,35 258,45 0,04

11.1.2 89498 SINAPI UN 25,00 4,34 9,82 14,16 354,00 432,75 0,06

11.1.3 S89448S ORSE m 80,00 0,82 16,45 17,27 1.381,60 1.689,60 0,25

11.1.4 I02112 Te 90° pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 100,00 0,00 9,99 9,99 999,00 1.222,00 0,18

11.1.5 102137 SINAPI UN 2,00 25,68 47,31 72,99 145,98 178,50 0,03

11.1.6 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 12,00 0,00 4,61 4,61 55,32 67,68 0,01

11.1.7 94792 SINAPI UN 2,00 10,80 126,43 137,23 274,46 335,60 0,05

11.1.8 89987 SINAPI UN 2,00 9,21 103,36 112,57 225,14 275,30 0,04

11.1.9 I056532 ENGATE FLEXIVEL PVC TIGRE 1/2" x 30cm SBC UN 18,00 0,00 7,50 7,50 135,00 165,06 0,02

11.1.10 052139 ADAPTADOR PVC CURTO SOLDAVEL BOLSA/ROSCA 25mmx3/4" SBC UN 4,00 18,52 2,10 20,62 82,48 100,84 0,02

11.1.11 15.038.0202-0 EMOP UN 20,00 0,00 2,07 2,07 41,40 50,60 0,01

11.1.12 15.038.0203-0 EMOP UN 10,00 0,00 4,28 4,28 42,80 52,30 0,01

11.1.13 S01072 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 32 x 25mm ORSE un 26,00 2,62 2,79 5,41 140,66 172,12 0,03

11.1.14 S01081 Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 25mm ORSE un 2,00 6,40 8,08 14,48 28,96 35,42 0,01

11.1.15 S01073 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 32mm ORSE un 10,00 4,08 4,87 8,95 89,50 109,40 0,02

11.1.16 I10358 Registro esfera PVC soldável Ø 32mm ORSE un 4,00 0,00 30,48 30,48 121,92 149,08 0,02

11.1.17 S89481S ORSE un 12,00 2,03 2,92 4,95 59,40 72,60 0,01

11.1.18 S89492S ORSE un 14,00 2,47 5,35 7,82 109,48 133,84 0,02

11.1.19 S89424S ORSE un 16,00 2,61 3,38 5,99 95,84 117,12 0,02

11.1.20 S89431S ORSE un 20,00 3,10 5,30 8,40 168,00 205,40 0,03

11.1.21 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 25,00 0,00 4,61 4,61 115,25 141,00 0,02

11.1.22 89446 SINAPI M 25,00 0,80 5,08 5,88 147,00 179,75 0,03

11.1.23 89447 SINAPI M 20,00 0,97 10,79 11,76 235,20 287,60 0,04

11.1.24 89440 SINAPI UN 35,00 7,53 5,05 12,58 440,30 538,30 0,08

11.1.25 89620 SINAPI UN 25,00 4,79 7,86 12,65 316,25 386,75 0,06

11.1.26 C1562 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD. AZUL D=25mmX1/2" SEINFRA UN 30,00 7,44 5,28 12,72 381,60 466,50 0,07

11.1.27 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 18,76 0,00 18,76 1.876,00 2.294,00 0,34

11.1.28 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 22,14 0,00 22,14 2.214,00 2.707,00 0,40

11.1.29 S03690 Torneira pressmatic compact de mesa, DOCOL 17160606 ou similar ORSE un 2,00 14,55 215,71 230,26 460,52 563,12 0,08

11.1.30 00006138 SINAPI UN 20,00 0,00 12,32 12,32 246,40 301,20 0,04

11.1.31 00011703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA SINAPI UN 5,00 0,00 71,71 71,71 358,55 438,45 0,07

11.1.32 95547 SINAPI UN 5,00 8,72 38,56 47,28 236,40 289,05 0,04

11.1.33 86914 SINAPI UN 2,00 4,20 141,88 146,08 292,16 357,26 0,05

11.1.34 190049 MICTORIO COM SIFAO ECO BRANCO CELITE SBC UN 2,00 97,74 698,52 796,26 1.592,52 1.947,34 0,29

11.1.35 00010420 SINAPI UN 3,00 0,00 204,95 204,95 614,85 751,83 0,11

11.1.36 S02056 Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular ORSE un 10,00 1,25 25,35 26,60 266,00 325,30 0,05

11.1.37 C4070 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm SEINFRA M2 2,00 137,87 323,66 461,53 923,06 1.128,72 0,17

11.1.38 15.004.0102-B EMOP UN 1,00 272,08 117,86 389,94 389,94 476,82 0,07

11.1.39 I00288 Bolsa de ligação para vaso sanitário ORSE un 10,00 0,00 3,91 3,91 39,10 47,80 0,01

11.1.40 94649 SINAPI M 100,00 5,53 11,78 17,31 1.731,00 2.117,00 0,32

Recarga de Extintor de dióxido de carbono (CO2), capacidade 6 kg, tempo de descarga 
16s

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Fornecimento e instalação de caixa de sobrepor em pvc, para 02 conectores rj-45, com 
espelho

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 32MMX1".FORNECIMENTO

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 40MMX1.1/4".FORNECIMENTO

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 
SANITARIO

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO 
APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO)

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE VASO SANITARIO INDIVIDUAL E VALVULA DE 
DESCARGA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
ELEVADO,COMPREENDENDO:INSTALACAO HIDRAULICA COM 2,00M TUBO PVC 
50MM,COM CONEXOES ATE A VALVULA E APOS ESTA ATE VASO,LIGACAO DE 
ESGOTO COM 3,00M DE TUBO DE PVC DE 100MM AOS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO,INCLUSIVE CONEXOES,EXCLUSIVE OS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016



11.1.41 16.028.0022-A EMOP M2 145,00 51,64 14,84 66,48 9.639,60 11.787,05 1,76

11.1.42 91785 SINAPI M 30,00 29,15 18,96 48,11 1.443,30 1.764,90 0,26

11.2 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 17.646,58 21.578,32 3,22

11.2.1 C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA - PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 2,00 20,68 30,00 50,68 101,36 123,94 0,02

11.2.2 I38643S Valvula em metal cromado para lavatorio, 1 " sem ladrao ORSE un 2,00 0,00 29,97 29,97 59,94 73,30 0,01

11.2.3 S01613 Curva 45° curta em pvc rígido c/ anéis, diâm = 100mm ORSE un 5,00 6,70 22,87 29,57 147,85 180,80 0,03

11.2.4 I00809 Curva 90° longa pvc rigido p/esgoto, d= 100mm ORSE un 2,00 0,00 62,89 62,89 125,78 153,80 0,02

11.2.5 S01622 Curva 90° longa em pvc rígido c/ anéis, diâm = 50mm ORSE un 2,00 4,08 18,41 22,49 44,98 55,00 0,01

11.2.6 053314 CURVA 45 PVC ESGOTO LONGA 50mm SBC UN 2,00 22,22 12,78 35,00 70,00 85,60 0,01

11.2.7 I00801 Curva 90° curta pvc sanitario d= 100mm ORSE un 5,00 0,00 25,16 25,16 125,80 153,85 0,02

11.2.8 S01600 Curva 90° curta pvc soldável p/ esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 4,00 3,50 8,99 12,49 49,96 61,08 0,01

11.2.9 I00799 Curva 90° curta pvc sanitario d= 50mm ORSE un 2,00 0,00 12,41 12,41 24,82 30,34 0,00

11.2.10 053324 JOELHO 90 PVC ESGOTO 50mm SBC UN 5,00 17,57 4,56 22,13 110,65 135,30 0,02

11.2.11 S01672 ORSE un 5,00 8,14 6,71 14,85 74,25 90,80 0,01

11.2.12 C2145 REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=75X50mm (3"X2") SEINFRA UN 4,00 7,44 5,42 12,86 51,44 62,92 0,01

11.2.13 S01667 ORSE un 2,00 4,08 6,61 10,69 21,38 26,14 0,00

11.2.14 S01638 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 100 x 100mm ORSE un 2,00 13,38 40,68 54,06 108,12 132,20 0,02

11.2.15 S01633 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50 x 50mm ORSE un 6,00 8,44 18,64 27,08 162,48 198,66 0,03

11.2.16 C1576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm (4"X2")-C/ANÉIS SEINFRA UN 4,00 19,02 22,19 41,21 164,84 201,56 0,03

11.2.17 S06337 ORSE m 3,00 0,00 144,24 144,24 432,72 529,14 0,08

11.2.18 053053 COLUNA DE VENTILACAO TUBO PVC RIGIDO 75mm SBC M 3,00 23,65 14,21 37,86 113,58 138,90 0,02

11.2.19 I02099 Te 90° pvc rigido p/ esgoto secundario, diam = 40mm ORSE un 2,00 0,00 3,97 3,97 7,94 9,70 0,00

11.2.20 053404 TE SANITARIO PVC ESGOTO 50x50mm SBC UN 4,00 22,25 11,17 33,42 133,68 163,48 0,02

11.2.21 053405 TE SANITARIO PVC ESGOTO 75x75mm SBC UN 2,00 24,36 26,71 51,07 102,14 124,90 0,02

11.2.22 S01670 Joelho de 45° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 5,00 8,14 6,83 14,97 74,85 91,55 0,01

11.2.23 89783 SINAPI UN 5,00 7,05 9,02 16,07 80,35 98,25 0,01

11.2.24 I01428 Luva simples pvc p/esgoto secundario, d = 40mm ORSE un 12,00 0,00 1,73 1,73 20,76 25,44 0,00

11.2.25 S01646 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50mm ORSE un 10,00 4,08 7,85 11,93 119,30 145,90 0,02

11.2.26 S01629 Joelho 90° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto predial, diâm = 75mm ORSE un 6,00 5,24 13,64 18,88 113,28 138,54 0,02

11.2.27 S01647 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 5,24 13,38 18,62 37,24 45,54 0,01

11.2.28 S07594 Terminal de ventilação em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 2,04 18,34 20,38 40,76 49,84 0,01

11.2.29 I00800 Curva 90° curta pvc sanitario d= 75mm ORSE un 4,00 0,00 25,88 25,88 103,52 126,60 0,02

11.2.30 I00803 Curva 45 longa pvc sanitario d= 50mm ORSE un 6,00 0,00 6,45 6,45 38,70 47,34 0,01

11.2.31 S89407S ORSE un 12,00 3,37 4,99 8,36 100,32 122,64 0,02

11.2.32 S89404S ORSE un 6,00 3,37 3,26 6,63 39,78 48,66 0,01

11.2.33 S89492S ORSE un 3,00 2,47 5,35 7,82 23,46 28,68 0,00

11.2.34 89401 SINAPI M 10,00 5,68 5,75 11,43 114,30 139,80 0,02

11.2.35 89403 SINAPI M 10,00 7,86 12,50 20,36 203,60 249,00 0,04

11.2.36 I1410 LUVA PVC SOLDAVEL DE 20MM SEINFRA UN 3,00 0,00 0,51 0,51 1,53 1,86 0,00

11.2.37 89541 SINAPI UN 10,00 2,38 4,48 6,86 68,60 83,90 0,01

11.2.38 S89438S ORSE un 3,00 4,50 4,78 9,28 27,84 34,05 0,01

11.2.39 S89398S ORSE un 6,00 6,96 10,09 17,05 102,30 125,10 0,02

11.2.40 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 18,76 0,00 18,76 375,20 458,80 0,07

11.2.41 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 22,14 0,00 22,14 442,80 541,40 0,08

11.2.42 86883 SINAPI UN 5,00 2,32 13,64 15,96 79,80 97,60 0,01

11.2.43 95471 SINAPI UN 4,00 34,89 721,28 756,17 3.024,68 3.698,56 0,55

11.2.44 100878 SINAPI UN 4,00 39,25 607,82 647,07 2.588,28 3.164,96 0,47

11.2.45 022735 RETIRADA CUIDADOSA VASO SANITARIO SBC UN 8,00 19,14 0,00 19,14 153,12 187,20 0,03

11.2.46 91795 SINAPI M 30,00 26,68 50,00 76,68 2.300,40 2.812,80 0,42

11.2.47 91793 SINAPI M 30,00 44,82 58,60 103,42 3.102,60 3.793,80 0,57

IMPERMEABILIZACAO PARA ETE-ESTACAO 
TRAT.ESGOTO,RESERV.TANQUEAPOIADO OU ENTERRADO,CAIXA 
GORDURA,SUJEITO LENCOL FREATICO ATE 10 M.C.A PRESSAO 
NEGATIVA,CONTATO C/ESGOTO,EMPREGANDO 4 DEMAOS DE CIMENTO 
POLIMERICO,C/RESISTENCIA QUIMICA,CONSUMO 1KG/M2/DEMAO,EXCLUSIVE 
PREPARO DA SUPERFICIE,COM TRATAMENTO DOCONCRETO,LIXAMENTO E 
HIDROJATEAMENTO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

Joelho de 90°com bolsa para anel, em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm 
= 40mm

Bucha de redução longa em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 50 x 
40mm

Fornecimento de tubo de pvc p/rede coletora esgoto, JEI, PB, dn = 200mm (Vinilfort - 
Tigre ou similar)

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Curva 45 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015



11.2.48 91792 SINAPI M 30,00 38,62 29,23 67,85 2.035,50 2.489,10 0,37

12 COBERTURA 78.960,58 96.552,64 14,40

12.1 94223 SINAPI M 30,00 2,45 80,78 83,23 2.496,90 3.053,10 0,46

12.2 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 11.700,50 1,75

12.3 94231 SINAPI M 156,00 6,22 51,96 58,18 9.076,08 11.097,84 1,66

12.4 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 11.700,50 1,75

12.5 100743 SINAPI M2 30,00 1,27 9,35 10,62 318,60 389,70 0,06

12.6 94213 SINAPI M2 500,00 3,39 65,19 68,58 34.290,00 41.930,00 6,25

12.7 C3858 DESMONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS SEINFRA M2 100,00 9,67 0,00 9,67 967,00 1.182,00 0,18

12.8 94218 SINAPI M2 100,00 5,38 121,37 126,75 12.675,00 15.499,00 2,31

13 IMPERMEABILIZAÇÃO 15.197,60 18.583,20 2,77

13.1 16.024.0006-A EMOP M2 20,00 35,06 51,19 86,25 1.725,00 2.109,40 0,31

13.2 C4571 SEINFRA M 100,00 21,35 7,48 28,83 2.883,00 3.525,00 0,53

13.3 05.04.10 (E) MASTIQUE ELÁSTICO A BASE DE SILICONE SIURB DM3 20,00 0,00 111,41 111,41 2.228,20 2.724,60 0,41

13.4 C3732 JUNTA DE DILATAÇÃO À BASE DE MASTIQUE (1.00 x 1.00cm) SEINFRA M 100,00 4,63 34,55 39,18 3.918,00 4.791,00 0,71

13.5 S07730 ORSE m2 20,00 5,48 11,29 16,77 335,40 410,20 0,06

13.6 16.035.0005-0 EMOP M 100,00 13,49 27,59 41,08 4.108,00 5.023,00 0,75

14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 24.939,38 30.496,36 4,55

14.1 94992 SINAPI M2 30,00 14,43 66,69 81,12 2.433,60 2.975,70 0,44

14.2 00010737 SINAPI M2 30,00 0,00 141,41 141,41 4.242,30 5.187,60 0,77

14.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.302,50 0,19

14.4 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

14.5 94265 SINAPI M 15,00 14,14 29,92 44,06 660,90 808,20 0,12

14.6 00001525 SINAPI M3 2,00 0,00 537,33 537,33 1.074,66 1.314,10 0,20

14.7 92761 SINAPI KG 25,00 1,62 11,57 13,19 329,75 403,25 0,06

14.8 13.416.0010-A EMOP M2 10,00 20,32 93,99 114,31 1.143,10 1.397,80 0,21

14.9 00036178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM SINAPI UN 40,00 0,00 12,57 12,57 502,80 614,80 0,09

14.10 022502 REMOCAO PAV BLOCO INTERTRAVADO COM 8 E 4 CM SBC M2 34,07 5,52 0,00 5,52 188,07 229,97 0,03

14.11 92396 SINAPI M2 64,00 12,30 59,23 71,53 4.577,92 5.598,08 0,84

14.12 102073 SINAPI M3 2,00 1.012,81 2.702,58 3.715,39 7.430,78 9.086,36 1,36

15 ESTRUTURAS METÁLICAS 54.974,95 67.222,45 10,03

15.1 00004777 SINAPI KG 200,00 0,00 11,68 11,68 2.336,00 2.856,00 0,43

15.2 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 95,00 21,33 4,34 25,67 2.438,65 2.982,05 0,44

15.3 99839 SINAPI M 45,00 196,83 272,10 468,93 21.101,85 25.803,45 3,85

15.4 99855 SINAPI M 150,00 32,26 73,99 106,25 15.937,50 19.488,00 2,91

15.5 100765 SINAPI KG 200,00 0,53 19,81 20,34 4.068,00 4.974,00 0,74

15.6 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 20,09 5,52 25,61 2.561,00 3.132,00 0,47

15.7 00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 100,00 16,80 0,00 16,80 1.680,00 2.054,00 0,31

15.8 S12789 ORSE un 5,00 291,13 679,26 970,39 4.851,95 5.932,95 0,89

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 28.271,50 34.570,25 5,16

16.1 04.014.0095-0 EMOP UN 5,00 11,31 300,00 311,31 1.556,55 1.903,35 0,28

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM/ 5MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

ALGEROZ / CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS

IMPERMEABILIZACAO DE AREA EXPOSTA,S/PROTECAO MECANICA E 
S/TRANSITO,USANDO MANTA ASFALTICA AUTOPROTEGIDA NA FACE EXTERNA 
C/UM FILME DE ALUMINIO,CONF.ABNT NBR 9952,TIPO II-B C/ESP.3MM,APLICADA 
C/CHAMA DE MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO,BASE AGUA OU 
SOLVENTE,CONSUMO DE 0,40KG/M2,INCLUSIVE ESTE,EM SUBSTRATO 
C/CAIMENTO MINIMO DE 1%,EXCLUSIVE REGULARIZACAO

MASTIQUE BETUMINOSO MODIFICADO COM POLIURETANO, TIXOTRÓPICO, 
BICOMPONENTE PARA JUNTA DE DILATAÇÃO

Impermeabilização semi-flexível com tinta alfaltica, 02 demãos, em superfícies lisas e de 
pequenas dimensões, tipo Viaplus 1000, ref:Viapol ou similar

IMPERMEABILIZACAO COM SELANTE ELASTOMERICO A BASE DE 
POLIURETANO,MONO-COMPONENTE,EM JUNTAS DE DILATACAO DE PISOS E 
FACHADAS COM MOVIMENTACAO DE ATE 25%,SELAMENTO DE 
RALOS,TUBULACOES DE RESERVATORIOS E PISCINAS,VEDACAO DE 
ESQUADRIAS,CAIXILHOS METALICOS E DE MADEIRA,TRATAMENTO DE TRINCAS 
E FISSURAS,VEDACAO DE CALHAS E RUFOS,CONSUMO:360G PARA 1M DE 
JUNTA 2X1CM

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

PEDRA GRANITICA OU BASALTO, CACO, RETALHO, CAVACO, TIPO MIRACEMA, 
MADEIRA, PADUANA, RACHINHA, SANTA ISABEL OU OUTRAS SIMILARES, E= *1,0 
A *2,0 CM

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1, 
SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), 
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

PISO TATIL DE BORRACHA,DIRECIONAL,PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIFICAS,25X25CM,ESPESSURA DE 5MM,NA COR PRETA,COLADOSOBRE 
BASE EXISTENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 20 MPA, COM 1 
LANCE E LAJE PLANA, FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 
AF_11/2020

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 
1/4"

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , 
GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2?, EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_PS

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA

Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simples 
Fck=25MPa, desempolado.

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA 
PARA DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS



16.2 96548 SINAPI KG 500,00 1,28 9,49 10,77 5.385,00 6.585,00 0,98

16.3 92773 SINAPI KG 500,00 0,31 9,18 9,49 4.745,00 5.800,00 0,87

16.4 103682 SINAPI M3 5,00 230,50 682,39 912,89 4.564,45 5.581,40 0,83

16.5 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

16.6 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.302,50 0,19

16.7 00020193 SINAPI M2XMES 500,00 0,00 8,33 8,33 4.165,00 5.095,00 0,76

16.8 97063 SINAPI M2 500,00 8,86 2,14 11,00 5.500,00 6.725,00 1,00

VALOR BDI TOTAL: 122.124,91

VALOR ORÇAMENTO: 548.224,17

VALOR TOTAL: 670.349,08

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 M X 
ALTURA DE 2,0 M POR PAINEL, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAO)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, COM PISO 
METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE 
ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017



ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

1 PAREDE 29.553,24
10,00% 30,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

2.955,32 8.865,97 8.865,97 5.910,65 2.955,33 29.553,24

2 REVESTIMENTO 50.119,85
10,00% 20,00% 30,00% 40,00% 100,00' %'

5.011,99 10.023,97 15.035,96 20.047,93 50.119,85

3 PISO E AZULEJO 31.740,55
30,00% 40,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

9.522,17 12.696,22 6.348,11 3.174,05 31.740,55

4 ESQUADRIAS 50.173,16
10,00% 20,00% 20,00% 40,00% 10,00% 100,00' %'

5.017,32 10.034,63 10.034,63 20.069,26 5.017,32 50.173,16

5 PORTAS 19.828,63
30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

5.948,59 5.948,59 5.948,59 1.982,86 19.828,63

6 FORRO 5.959,60
40,00% 40,00% 20,00% 100,00' %'

2.383,84 2.383,84 1.191,92 5.959,60

7 PINTURAS 103.441,00
10,00% 20,00% 50,00% 20,00% 100,00' %'

10.344,10 20.688,20 51.720,50 20.688,20 103.441,00

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 53.198,14
20,00% 20,00% 20,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

10.639,63 10.639,63 10.639,63 15.959,44 5.319,81 53.198,14

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 13.525,39
10,00% 10,00% 30,00% 20,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

1.352,54 1.352,54 4.057,62 2.705,08 2.705,08 1.352,53 13.525,39

10 INSTALAÇÕES LÓGICA E TELEÔNICA 8.685,90
10,00% 30,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

868,59 2.605,77 2.605,77 1.737,18 868,59 8.685,90

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 56.698,72
6,21% 12,41% 10,00% 23,79% 30,00% 17,59% 100,00' %'

3.512,04 7.024,08 5.669,87 13.497,58 17.009,62 9.985,53 56.698,72

12 COBERTURA 96.552,64
20,00% 50,00% 30,00% 100,00' %'

19.310,53 48.276,32 28.965,79 96.552,64

13 IMPERMEABILIZAÇÃO 18.583,20
50,00% 50,00% 100,00' %'

9.291,60 9.291,60 18.583,20

14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 30.496,36
10,00% 40,00% 50,00% 100,00' %'

3.049,64 12.198,54 15.248,18 30.496,36

15 ESTRUTURAS METÁLICAS 67.222,45
100,00% 100,00' %'

67.222,45 67.222,45

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 34.570,25
100,00% 100,00' %'

34.570,25 34.570,25

670.349,08
0,00 2.955,32 8.865,97 13.730,55 19.299,26 28.592,70 70.726,65 98.717,40 96.948,15 138.135,47 73.276,22 119.101,39

670.349,08
0,00 2.955,32 11.821,29 25.551,84 44.851,10 73.443,80 144.170,45 242.887,85 339.836,00 477.971,47 551.247,69 670.349,08



COD DESCRIÇÃO %

Benefício

L Lucro 7,40

S + G Garantia/seguros 0,85

TOTAL 8,25

Despesas Indiretas

R Riscos 1,27

DF Despesas financeiras 1,23

AC Administração central 4,00

TOTAL 6,50

I Impostos

COFINS 3,00

PIS 0,65

ISS 2,00

TOTAL 5,65

BDI = 22,28%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1



22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
B2 Feriados 3,93 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,86 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 9,65 7,40

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
45,54TOTAL 17,11

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

12,41TOTAL 9,53

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,42 0,33

17,18TOTAL 6,63

A + B + C + D

Horista = 111,93%
Mensalista = 70,07%

Página: 1
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FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,94 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,28 7,83

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
46,75TOTAL 17,54

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,56 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,35 2,55
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83 2,15
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,23TOTAL 8,54

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,20 6,45
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,61TOTAL 6,76

A + B + C + D

Horista = 112,39%
Mensalista = 69,64%
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22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13º Salário 10,80 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03
44,41TOTAL 16,46

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

14,73TOTAL 11,38

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,34 6,06
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,48 0,37

16,82TOTAL 6,43

A + B + C + D

Horista = 112,76%
Mensalista = 71,07%
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22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,91 0,69
B4 13º Salário 10,89 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,36 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09
B9 Férias Gozadas 9,59 7,34

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02
45,86TOTAL 17,09

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,21 3,99
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,35 0,27
C3 Férias Indenizadas 3,51 2,69
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,31 3,30
C5 Indenização Adicional 0,44 0,34

13,82TOTAL 10,59

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,88 6,29
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,55 0,42

17,43TOTAL 6,71

A + B + C + D

Horista = 113,91%
Mensalista = 71,19%
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22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13º Salário 10,96 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,51 7,99

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
47,00TOTAL 17,70

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,43 2,61
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77 2,11
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,26TOTAL 8,56

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30 6,51
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,71TOTAL 6,82

A + B + C + D

Horista = 112,77%
Mensalista = 69,88%
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CAMPUS SERTÃO

Plano de Manutenção Previstas para os próximos 12 meses
1 Reforma nas bancadas do laboratório de alimentos
2 Reforma nos acessos do Bloco A-1 para adequação conforme PPCI
3 Reparos em rebocos e pinturas em prédios diversos
4 Adequação no sistema de fossa, filtro e sumidouro de alguns prédios
5 Prédio A-1: Troca de pisos, pinturas e manutenções na parte elétrica



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

Campus Erechim

(Processo Administrativo n.° 23363.000338/2023-42)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM

ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

RIO  GRANDE  DO  SUL  –  CAMPUS  XXXXXXXX

E ............................................................. 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus
xxxxxxxxx,  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade  de  ......................................
/Estado  ...,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  ................................,  neste  ato  representado(a)
pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20...,
publicada no DOU  de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante
denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  ............................,  sediado(a)  na ...................................,  em .............................  doravante  designado
CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por ..................................  (nome  e  função  no  contratado),
conforme atos constitutivos da empresa  OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista  o  que
consta no Processo nº 23363.000338/2023-42 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 33/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de  serviços comuns de engenharia inerentes à
manutenção  predial  corretiva  e  preventiva,  com  fornecimento  de  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários  para  o  Campus  Erechim  e  Campus  Sertão  do  IFRS,  nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD
E DE

MEDIDA

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Serviço  de  manutenção  predial
preventiva  e  corretiva,  com
fornecimento  de  material,
equipamentos,  ferramentas  e
utensílios  necessários.  Os
serviços  serão  prestados  sob
demanda nos sistemas,  redes e
instalações elétricas, telefônicas,
lógicas,  hidrossanitárias  e  de
combate  e  prevenção  a
incêndios,  nos  sistemas  de
proteção  de  descargas
atmosféricas  (SPDA)  existentes,
bem como na reconstituição das
partes civis afetadas. Os valores
dos  serviços  obedecerão
àqueles  constantes  no  sistema
nacional de pesquisa de custos e
índices  da  construção  civil  –
SINAPI.    LOCAL:  Campus  
Erechim.

22225 serviço 12 R$
35.702,06

R$
428.424,71

2 Serviço  de  manutenção  predial
preventiva  e  corretiva,  com
fornecimento  de  material,
equipamentos,  ferramentas  e
utensílios  necessários.  Os
serviços  serão  prestados  sob
demanda nos sistemas,  redes e
instalações elétricas, telefônicas,
lógicas,  hidrossanitárias  e  de
combate  e    prevenção  a  
incêndios,  nos  sistemas  de
proteção  de  descargas
atmosféricas  (SPDA)  existentes,
bem como na reconstituição das
partes civis afetadas. Os valores
dos  serviços  obedecerão
àqueles  constantes  no  sistema
nacional de pesquisa de custos e
índices  da  construção  civil  –
SINAPI.   LOCAL: Campus Sertão  

22225 serviço 12 R$
55.862,42

R$
670.349,08

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é empreitada por preço unitário.

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da data de assinatura do Termo de
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6.  O contrato  não poderá ser  prorrogado quando o contratado tiver  sido penalizado nas sanções de
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as
abrangências de aplicação.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.1.1.1. Pintura;

4.1.1.2. Alvenaria.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2.  A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,  a  quem  incumbe  avaliar  se  o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3.  O contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que comprove  a capacidade técnica  do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau.

4.5. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas
ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º
8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas:

4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas,
sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº
8.538, de 2015;

4.5.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução
total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada; e

4.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.5.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SINAPI datadas de 31/05/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA (Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência  da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice (s)  de reajustamento,  o contratante  pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que se  refere  à  parcela  incontroversa  da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

P á g i n a  5 | 16

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12.  Responder eventuais  pedidos de reestabelecimento do equilíbrio  econômico-financeiro  feitos pelo
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14.  Fornecer por  escrito  as informações necessárias para o  desenvolvimento dos serviços objeto  do
contrato.

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

8.17.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.

8.18.  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,  apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.20.  Previamente  à  expedição  da  ordem  de  serviço,  verificar  pendências,  liberar  áreas  e/ou  adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local  do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1.  A  indicação  ou  a  manutenção do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada  pelo  órgão  ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.4.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.  Efetuar  comunicação  ao Contratante,  assim que  tiver  ciência  da  impossibilidade  de realização  ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro  de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção,  Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15.  Conduzir  os trabalhos com estrita observância  às normas da legislação pertinente,  cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II,  d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.24.1.  Considerando  que  o  projeto  contratado  se  refere  a  obra  imaterial  de  caráter  tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos  os  dados,  documentos  e  elementos  de  informação  pertinentes  à  tecnologia  de  concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.31.  Instruir  seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,  alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.33.  Adotar  as  providências  e  precauções necessárias,  inclusive  consulta  nos  respectivos  órgãos,  se
necessário  for,  a  fim  de  que  não  venham a  ser  danificadas  as  redes  hidrossanitárias,  elétricas  e  de
comunicação.
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9.34.  Estar  registrada ou inscrita  no Conselho Profissional  competente,  conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.36.  Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto  responsável,  as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto.

9.37.  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o  estabelecido  nas
especificações,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais  defeituosos  ou  com  vício  de
construção,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  contado  da  data  de  emissão  do  Termo  de  Recebimento
Definitivo.

9.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão  da  vegetação  natural,  devidamente  autorizada  pelo  órgão  competente  do  Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras  fontes  de  biomassa  florestal,  definidas  em  normas  específicas  do  órgão  ambiental
competente.

9.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução  contratual,  nos  termos  do  artigo  4°,  inciso  IX,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  n°  1,  de
19/01/2010,  por  ocasião  da  respectiva  medição,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes  documentos,
conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

b) Cópia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do  transportador  dos  produtos  ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei
n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos  florestais  de  origem nativa  cujo  transporte  e  armazenamento  exijam a  emissão  de  tal
licença obrigatória; e

9.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado  que  possua  documento  de  controle  próprio,  o  Contratado  deverá  apresentá-lo,  em
complementação ao DOF,  a fim de demonstrar  a regularidade do transporte  e  armazenamento nos
limites do território estadual.

9.40.  Observar  as  diretrizes,  critérios e  procedimentos para  a  gestão  dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme  artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:
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9.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,  ou do
Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  apresentado  ao  órgão  competente,
conforme o caso.

9.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação
de material para usos futuros. 

9.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura.

9.40.2.3.  resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.40.2.4.  resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser
armazenados,  transportados,  reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.40.4.  Para  fins  de  fiscalização  do  fiel  cumprimento  do  Programa Municipal  de  Gerenciamento  de
Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004.

9.41. Observar as diretrizes de caráter ambiental dispostas no Termo de Referência.

9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto  da  comunidade,  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT,  ou  aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.42. Nos termos do  artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados,  na execução contratual,  agregados reciclados,  sempre que existir  a oferta  de tais  materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

9.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia.
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9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.

9.45.  Providenciar,  conforme  o  caso,  as  ligações  definitivas  das  utilidades  previstas  no  projeto  (água,
esgoto,  gás,  energia  elétrica,  telefone  etc.),  bem  como  atuar  junto  aos  órgãos  federais,  estaduais  e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9.46. A contratada, deverá realizar a juntada ulterior do RRT(arts. 45 e 46 da Lei 12.378, de 2010) e/ou
da ART (arts. 1º e 2º da Lei 6.496, de 1977) e/ou do TRT (arts. 16 e 19 da Lei nº 13.639, de 2018),
relativos aos serviços de arquitetura, engenharia ou técnica industrial, respectivamente, para fins de
identificação da responsabilidade técnica pela execução contratual (Súmula TCU nº 260).

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado. 

10.10. Bancos de  dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o  § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de  0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato  por  descumprimento  ou cumprimento irregular  de  suas  cláusulas,  conforme dispõe  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5%
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a
10% (dez por cento) do valor do Contrato.
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156,  §8º,  da Lei  nº  14.133, de
2021).

12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)
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12.10. As  sanções de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois)  meses da data de aniversário,  a extinção contratual  ocorrerá após 2 (dois)  meses da data da
comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação  implicar  mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser  formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da  
Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato  poderá ser  extinto  caso se  constate  que  o contratado mantém vínculo  de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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I. Gestão/Unidade: 26419/158141

II. Fonte de Recursos: 1000000000

III. Programa de Trabalho: 170966

IV. Elemento de Despesa: 33903916 - Manutenção e conservação de bens imóveis

V. Plano Interno: L20RLP0100I

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na  Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021.

16.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25% (vinte  e  cinco por  cento)  do valor  inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que
decorrerem da  execução deste  Termo de Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela  conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________
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1-

2- 
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

Anexo III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .........

O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Rio  Grande  do  Sul  –
Campus Erechim, com sede na Avenida José Oscar Salazar, 879, Bairro Três Vendas, CEP: 99713-
042, na cidade de Erechim - RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  10.637.926/0009-01, neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202...,
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ................…, considerando
o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE
PREÇOS  nº  33/2023,  publicada  no  ......  de  ...../...../202.....,  processo  administrativo  n.º
23363.000338/2023-42, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  Licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de prestação
do serviço   comuns de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e preventiva, com  
fornecimento  de  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  para  o
Campus Erechim e Campus Sertão do IFRS,  especificado no Termo de Referência,  anexo do
Edital da Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item do TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Unidade Quantidade Valor Un

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o IFRS – Campus Erechim.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:



Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

2 IFRS – Campus Sertão unidade 12

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por  intermédio  de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em quantitativo  inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro  de reserva a  que se refere o  item
5.4.2.2. somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  ou fornecedor  convocado,  desde  que apresentada  dentro  do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,  mas não  obrigará  a  Administração a contratar,  facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços  registrados  poderão  ser  alterados ou  atualizados em decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;



6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do interessado,  conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente,  o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso,  o fornecedor encaminhará,  juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item  9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item  9.4., e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.



7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2. e  no  item  7.2.1.,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas para os  itens  com preços registrados nas atas  de registro  de
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,  poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,



mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1. será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor  registrado,  penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver). 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)



Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item do TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Unidade Quantidade Valor Un

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item do TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Unidade Quantidade Valor Un



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA

 Atesto  que  a  empresa  _________________________________,  CNPJ
____________________,  sediada  na  Rua  ___________________,  na  cidade  de
____________________________-____,  por  intermédio  de  seu  Representante,  Sr.(a)
___________________________________________,  portador  do  documento  de  identidade
n.º  __________________  e  do  CPF  n.º  ________________,  vistoriou  o  local  onde  serão
realizados os serviços de manutenção predial, no campus _____________________________
do  IFRS,  para  os  fins  previstos  no  Instrumento  Convocatório  correspondente  ao  Pregão
Eletrônico nº 33/2023.

 Data: ____/_____/______

__________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Servidor do IFRS 

Declaro que me foi dado acesso às instalações do IFRS onde os serviços serão executados, bem
como foram esclarecidas  todas as  questões  por  mim suscitadas.  Declaro  ainda  que  tenho
pleno conhecimento de todas as características relacionadas à execução dos serviços objeto do
Pregão Eletrônico nº 33/2023.

Data: ____/_____/______ 

______________________________________________ 

Identificação e Assinatura do representante da licitante



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO DECLARAÇÃO
QUE POSSUI PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO

A  Empresa.............................  [Razão  Social  da  Licitante]...............,  CNPJ:  .........................
através  da  presente  declaração  assinada  por  ............[Nome  do  Responsável]......................,
declara para os devidos fins, que possui pleno conhecimento do objeto do Pregão Eletrônico
nº 33/2023, não necessitando assim da realização de vistoria técnica.

________________________________________

Local e data

____________________________________________

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

 A proposta deverá ser encaminhada em papel Timbrado da empresa, bem como, conter 
carimbo e assinatura do responsável.

Informações Razão Social: _____________________________________________________ 
Nome Fantasia: _____________________________________________________________

CNPJ: ________________________________ I.E: ___________________________________

Endereço: __________________________________________________________________

Telefone: _______________________ E-mail: _____________________________________ 

Representante legal: _____________________________ CPF: ________________________

Dados Bancários: 

Banco: ______________ Agência: ______________ Conta Corrente: ________

Item Descrição/ especificação Unidade Quantidade Valor 
Mensal

Valor 
Anual

Desconto 
%

Declaramos conhecer a legislação de regência desta Licitação e que os serviços/materiais serão
fornecidos  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  no  Edital,  o  qual  conhecemos  e
aceitamos em todos os termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. Nos preços indicados
acima estão incluídos, todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Declaramos  cumprir  todas  as  normas  legais  e  regulamentares  relativas  à  documentação,
obtendo  todas  as  autorizações  que  se  fizerem  necessárias  junto  aos  órgãos  públicos
competentes. 

Esta proposta é válida por ...................... (mínimo 60 dias), a contar da data da abertura da
licitação.

________________, xx de ____________de 2023.

________________________

Nome e assinatura do declarante

Nº de CPF do declarante



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QTD
CUSTO DIRETO (R$)

PESO (%)
MÃO DE OBRA MATERIAL

1 PAREDE 4.664,42 5.891,19 1,38

1.1 93202 SINAPI M 5,00 12,89 13,04 25,93 129,65 163,75 0,04

1.2 93199 SINAPI M 2,00 8,71 34,35 43,06 86,12 108,76 0,03

1.3 93190 SINAPI M 3,00 9,17 38,78 47,95 143,85 181,68 0,04

1.4 103322 SINAPI M2 20,00 17,68 38,25 55,93 1.118,60 1.412,80 0,33

1.5 C4507 SEINFRA M2 5,00 0,00 55,00 55,00 275,00 347,35 0,08

1.6 96369 SINAPI M2 10,00 26,69 212,43 239,12 2.391,20 3.020,10 0,70

1.7 97624 SINAPI M3 5,00 78,30 25,70 104,00 520,00 656,75 0,15

2 REVESTIMENTO 18.495,15 23.359,95 5,45

2.1 87905 SINAPI M2 10,00 4,77 2,91 7,68 76,80 97,00 0,02

2.2 87777 SINAPI M2 100,00 30,16 24,21 54,37 5.437,00 6.867,00 1,60

2.3 05.008.0004-A EMOP UN 10,00 93,34 0,00 93,34 933,40 1.178,90 0,28

2.4 00041805 SINAPI MES 5,00 0,00 650,00 650,00 3.250,00 4.104,75 0,96

2.5 87879 SINAPI M2 10,00 2,14 2,17 4,31 43,10 54,40 0,01

2.6 87548 SINAPI M2 5,00 12,91 12,14 25,05 125,25 158,20 0,04

2.7 87559 SINAPI M2 50,00 5,51 32,03 37,54 1.877,00 2.370,50 0,55

2.8 00037411 SINAPI M2 20,00 0,00 20,08 20,08 401,60 507,20 0,12

2.9 S04113 ORSE m 100,00 10,53 3,96 14,49 1.449,00 1.830,00 0,43

2.10 05.001.0008-A EMOP M2 200,00 24,51 0,00 24,51 4.902,00 6.192,00 1,45

3 PISO E AZULEJO 16.650,60 21.029,80 4,91

3.1 87251 SINAPI M2 50,00 7,19 38,30 45,49 2.274,50 2.872,50 0,67

3.2 88649 SINAPI M 30,00 2,00 5,50 7,50 225,00 284,10 0,07

3.3 13.301.0080-B EMOP M2 50,00 31,44 6,00 37,44 1.872,00 2.364,50 0,55

3.4 87273 SINAPI M2 50,00 19,04 43,51 62,55 3.127,50 3.950,00 0,92

3.5 13.50.10 (E) SIURB M2 20,00 24,58 0,00 24,58 491,60 620,80 0,14

3.6 97634 SINAPI M2 50,00 9,69 3,07 12,76 638,00 806,00 0,19

3.7 08.51.00 (I) DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO SIURB M3 5,00 87,56 311,24 398,80 1.994,00 2.518,40 0,59

3.8 94439 SINAPI M2 50,00 16,22 33,42 49,64 2.482,00 3.135,00 0,73

3.9 022026 DEMOLICAO CONTRAPISO/CAM.REGUL.PARA PISOS ATE 5cm SBC M2 50,00 70,92 0,00 70,92 3.546,00 4.478,50 1,05

4 ESQUADRIAS 22.971,84 29.013,45 6,77

4.1 14.003.0061-A EMOP M2 1,00 162,69 461,73 624,42 624,42 788,64 0,18

4.2 150158 SBC M2 0,80 2,80 16,25 19,05 15,24 19,25 0,00

4.3 C1516 JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA SEINFRA M2 18,00 85,87 446,68 532,55 9.585,90 12.106,98 2,83

4.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 20,00 20,90 345,60 366,50 7.330,00 9.257,80 2,16

4.5 08.02.58 (E) CA.09 - CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO - MAXIMAR SIURB M2 2,00 56,29 965,60 1.021,89 2.043,78 2.581,30 0,60

4.6 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL SEM BDI 

(R$)

PREÇO
TOTAL COM BDI 

(R$)

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. 
AF_03/2016

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE EMASSAMENTO - 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, COM VÃOS. AF_06/2017_PS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BALANCIM(CADEIRINHA).CUSTO POR 
BALANCIM

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE DE 
CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 M X 
0,80 M (C X L), CABO DE 45 M (2 equipamentos simultaneos / 2 meses)

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 
MM, MALHA 25 X 25 MM

Tratamento de fissuras com argamassa de cimento e areia traço 1:3 (Seção até 5 x 5 cm)

DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA EM 
PAREDE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 e 40x40 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_06/2014 - AREA INTERNA

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE EXISTENTE - AREA DAS 
ESCADAS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 - 
AZULEJO

DEMOLIÇÃO DE TACOS DE MADEIRA, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

JANELA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,TIPO PIVOTANTE,COM PAINEL 
PIVOTANTE VERTICAL,EM PERFIS SERIE 28. FORNECIMENTO E COLOCACAO

PELICULA ADESIVA APLICADA EM VIDROS-TIPO INSULFILM (PARA JANELAS DO 
BANHEIRO)



4.7 00036888 SINAPI M 30,00 0,00 32,79 32,79 983,70 1.242,30 0,29

4.8 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 SINAPI M 1,00 15,35 83,08 98,43 98,43 124,32 0,03

4.9 13.025.0061-A EMOP M 1,00 37,97 6,10 44,07 44,07 55,66 0,01

4.10 97645 SINAPI M2 30,00 18,80 13,06 31,86 955,80 1.207,20 0,28

5 PORTAS 10.712,97 13.530,61 3,16

5.1 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 10,00 83,60 52,50 136,10 1.361,00 1.718,90 0,40

5.2 00036888 SINAPI M 20,00 0,00 32,79 32,79 655,80 828,20 0,19

5.3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

5.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 10,00 20,90 345,60 366,50 3.665,00 4.628,90 1,08

5.5 91315 SINAPI UN 3,00 221,17 936,92 1.158,09 3.474,27 4.388,01 1,02

5.6 97644 SINAPI M2 30,00 6,79 2,09 8,88 266,40 336,60 0,08

6 FORRO 3.153,20 3.982,40 0,93

6.1 S05045 ORSE m2 20,00 0,00 157,66 157,66 3.153,20 3.982,40 0,93

7 PINTURAS 62.770,00 79.271,00 18,50

7.1 88494 SINAPI M2 300,00 12,86 7,33 20,19 6.057,00 7.650,00 1,79

7.2 88484 SINAPI M2 300,00 2,34 2,19 4,53 1.359,00 1.716,00 0,40

7.3 88488 SINAPI M2 300,00 5,79 8,77 14,56 4.368,00 5.517,00 1,29

7.4 88485 SINAPI M2 300,00 1,68 1,96 3,64 1.092,00 1.380,00 0,32

7.5 88495 SINAPI M2 300,00 6,26 5,08 11,34 3.402,00 4.296,00 1,00

7.6 88489 SINAPI M2 500,00 4,15 8,22 12,37 6.185,00 7.810,00 1,82

7.7 88411 SINAPI M2 500,00 1,13 1,71 2,84 1.420,00 1.795,00 0,42

7.8 88424 SINAPI M2 300,00 6,27 15,92 22,19 6.657,00 8.409,00 1,96

7.9 S02305 Aplicação de 01 demão de fundo sintético nivelador sobre superfícies de madeira - R1 ORSE m2 100,00 4,56 3,83 8,39 839,00 1.060,00 0,25

7.10 102219 SINAPI M2 100,00 7,67 8,55 16,22 1.622,00 2.049,00 0,48

7.11 100719 SINAPI M2 100,00 1,27 9,77 11,04 1.104,00 1.394,00 0,33

7.12 100743 SINAPI M2 100,00 1,27 9,35 10,62 1.062,00 1.341,00 0,31

7.13 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SINAPI M2 2.500,00 1,42 0,53 1,95 4.875,00 6.150,00 1,44

7.14 95622 SINAPI M2 800,00 7,45 8,50 15,95 12.760,00 16.112,00 3,76

7.15 95623 SINAPI M2 800,00 4,84 7,62 12,46 9.968,00 12.592,00 2,94

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 39.195,39 49.504,72 11,56

8.1 I13216 ORSE un 5,00 0,00 162,32 162,32 811,60 1.025,05 0,24

8.2 C0855 CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR SEINFRA UN 30,00 16,72 10,41 27,13 813,90 1.028,10 0,24

8.3 91924 SINAPI M 300,00 0,93 1,83 2,76 828,00 1.047,00 0,24

8.4 91926 SINAPI M 300,00 1,16 2,82 3,98 1.194,00 1.509,00 0,35

8.5 92980 SINAPI M 300,00 0,36 9,04 9,40 2.820,00 3.561,00 0,83

8.6 90447 SINAPI M 15,00 5,36 1,39 6,75 101,25 127,95 0,03

8.7 15.018.0117-0 EMOP UN 30,00 5,22 4,93 10,15 304,50 384,60 0,09

8.8 91981 SINAPI UN 5,00 21,49 30,59 52,08 260,40 328,90 0,08

8.9 060680 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS BIVOLT LDE INTELBRAS SBC UN 30,00 5,10 29,90 35,00 1.050,00 1.326,30 0,31

8.10 060819 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT T5 16W 115CM SBC UN 30,00 1,70 33,35 35,05 1.051,50 1.328,10 0,31

8.11 S07871 ORSE un 5,00 11,71 66,04 77,75 388,75 491,00 0,11

8.12 15.018.0175-A EMOP M 30,00 38,97 30,53 69,50 2.085,00 2.633,40 0,61

8.13 I13306 ORSE un 20,00 0,00 59,28 59,28 1.185,60 1.497,40 0,35

8.14 S13364 ORSE un 30,00 3,96 15,05 19,01 570,30 720,30 0,17

8.15 91929 SINAPI M 300,00 1,57 4,99 6,56 1.968,00 2.487,00 0,58

8.16 S08318 Terminal 100 x 50 mm para eletrocalha metalica (ref. Mopa ou similar) ORSE un 20,00 10,24 4,86 15,10 302,00 381,40 0,09

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

ASSENTAMENTO DE PEITORIL DE MARMORE, GRANITO OU AFINS, EXCLUSIVE 
ESTES, DE 20 A 30CM DE LARGURA, ASSENTE CONFORME ITEM 13.345.0015

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou similar, 
inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA 
DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS CORES. AF_06/2014

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

Luminária de sobrepor, (tecnolux ref.FLP-6478/2x20) Tubled corpo/ refletor e aletas 
fabricadas em chapa de aço tratada e pintada em epoxi branco, para uso de 2 lampadas 
tubled de 20w

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

CAIXA DE LIGACAO DE PVC,TIPO CONDULETES,PARA 5 OU 6 ENTRADAS,COM 
DIAMETRO DE 1/2".FORNECIMENTO E COLOCACAO.

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Disjuntor monopolar DR 25 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, ref.5SU1 Siemens 
ou similar

CANALETA PERFURADA ALTA(PERFILADOS),MEDINDO(38X38X6000)MM PRE-
GALVANIZADA,INCLUSIVE SUPORTE E CONEXOES.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO

Tampa de encaixe para tê horizontal 150 x 150mm, galvanizada à fogo (ref. Mopa ou 
similar)

Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 mm (1"), aparente, instalada em 
teto - fornecimento e instalaçâo

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023



8.17 S04011 Eletroduto pvc roscavel, d=1 1/2" - Fornecimento ORSE M 300,00 0,00 10,36 10,36 3.108,00 3.924,00 0,92

8.18 91872 SINAPI M 80,00 7,99 12,17 20,16 1.612,80 2.036,80 0,48

8.19 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 18,61 5,51 24,12 2.412,00 3.046,00 0,71

8.20 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 21,96 5,51 27,47 2.747,00 3.469,00 0,81

8.21 91996 SINAPI UN 15,00 18,05 18,51 36,56 548,40 692,70 0,16

8.22 00038077 SINAPI UN 6,00 0,00 17,04 17,04 102,24 129,12 0,03

8.23 00039387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 SINAPI UN 50,00 0,00 15,14 15,14 757,00 956,00 0,22

8.24 104475 SINAPI UN 10,00 66,19 75,24 141,43 1.414,30 1.786,30 0,42

8.25 I01345 Luminária (calha) p/ lampada fluorescente 2 x 40w/tubular LED 18w a 20w ORSE un 15,00 0,00 41,03 41,03 615,45 777,30 0,18

8.26 15.018.0550-A EMOP M 50,00 38,96 52,91 91,87 4.593,50 5.801,50 1,35

8.27 060235 RELE FOTOELETRICO 1000W-127V SBC UN 10,00 61,15 31,48 92,63 926,30 1.169,90 0,27

8.28 05946 SUPORTE TIPO PE DE GALINHA PARA FIXACAODE LUMINARIAS EMOP UN 20,00 0,00 3,21 3,21 64,20 81,00 0,02

8.29 S93654S ORSE un 20,00 1,41 10,97 12,38 247,60 312,80 0,07

8.30 101659 SINAPI UN 5,00 15,77 846,59 862,36 4.311,80 5.445,80 1,27

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 11.060,91 13.969,77 3,26

9.1 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 60,00 22,55 4,84 27,39 1.643,40 2.075,40 0,48

9.2 88248 SINAPI H 40,00 19,11 4,84 23,95 958,00 1.210,00 0,28

9.3 00039246 SINAPI M 10,00 0,00 7,66 7,66 76,60 96,70 0,02

9.4 92336 SINAPI M 5,00 12,74 100,11 112,85 564,25 712,65 0,17

9.5 00011964 SINAPI UN 20,00 0,00 2,55 2,55 51,00 64,40 0,02

9.6 92892 SINAPI UN 3,00 20,41 36,65 57,06 171,18 216,21 0,05

9.7 00006307 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 129,26 129,26 129,26 163,26 0,04

9.8 C0946 COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 9,00 33,08 68,52 101,60 914,40 1.154,88 0,27

9.9 C0942 COTOVELO AÇO GALV. D= 25mm (1") SEINFRA UN 6,00 16,54 11,75 28,29 169,74 214,38 0,05

9.10 C1694 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 33,08 60,10 93,18 465,90 588,45 0,14

9.11 I1433 LUVA UNIÃO AÇO GALVANIZADO (F.G) (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 0,00 60,10 60,10 300,50 379,55 0,09

9.12 00004350 SINAPI UN 8,00 0,00 0,68 0,68 5,44 6,88 0,00

9.13 92909 SINAPI UN 1,00 26,87 43,89 70,76 70,76 89,37 0,02

9.14 I006647 FITA ANTICORROSIVA SCOTCHRAP 50 PVC PRETA 50mm 30m HT002007637 3M SBC UN 1,00 0,00 190,29 190,29 190,29 240,34 0,06

9.15 S00899 Fornecimento e assentamento de joelho 90 de ferro galvanizado de 2" ORSE un 4,00 10,76 55,05 65,81 263,24 332,48 0,08

9.16 S92902S ORSE un 4,00 11,48 183,61 195,09 780,36 985,60 0,23

9.17 S00936 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 1" ORSE un 1,00 6,70 15,75 22,45 22,45 28,35 0,01

9.18 S00939 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 2" ORSE un 5,00 10,76 39,56 50,32 251,60 317,75 0,07

9.19 S92935S ORSE un 1,00 21,23 84,07 105,30 105,30 132,99 0,03

9.20 C1826 SEINFRA UN 1,00 8,27 6,77 15,04 15,04 19,00 0,00

9.21 C4309 SEINFRA M2 10,00 8,63 12,70 21,33 213,30 269,40 0,06

9.22 C2713 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 2,00 47,55 284,91 332,46 664,92 839,80 0,20

9.23 00006305 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 69,73 69,73 69,73 88,07 0,02

9.24 I06299S Te de ferro galvanizado, de 2 1/2" ORSE un 4,00 0,00 132,06 132,06 528,24 667,16 0,16

9.25 00037539 SINAPI UN 20,00 0,00 21,00 21,00 420,00 530,40 0,12

9.26 05.054.0105-0 EMOP UN 20,00 5,22 4,74 9,96 199,20 251,60 0,06

9.27 I13178 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 6 kg ABC ORSE un 2,00 0,00 111,36 111,36 222,72 281,30 0,07

9.28 I10773 ORSE un 5,00 0,00 124,89 124,89 624,45 788,70 0,18

9.29 I13177 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 4 kg ABC ORSE un 5,00 0,00 97,74 97,74 488,70 617,25 0,14

9.30 97599 SINAPI UN 10,00 5,33 21,24 26,57 265,70 335,60 0,08

9.31 I12883 Detector de fumaça óptico endereçável, modelo VRE-F, marca VERIN ou similar ORSE un 1,00 0,00 215,24 215,24 215,24 271,85 0,06

10 INSTALAÇÕES LÓGICA E TELEÔNICA 11.585,65 14.635,25 3,42

10.1 S10336 ORSE un 10,00 2,92 7,64 10,56 105,60 133,40 0,03

10.2 S09519 Tala plana perfurada 100mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou similar) - Rev 01 ORSE un 35,00 2,92 2,71 5,63 197,05 248,85 0,06

10.3 C4533 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP SEINFRA M 300,00 10,45 2,39 12,84 3.852,00 4.866,00 1,14

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 
2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

ELETROCALHA LISA,COM TAMPA,TIPO "U",100X50MM,TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE CONEXOES,ACESSORIOS 
EFIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - fornecimento e instalação. 
af_10/2020

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715)

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM 
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2" X 1", CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

União, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de 
alimentação para sprinkler - fornecimento e instalação. af_10/2020

Luva de redução, em ferro galvanizado, 2 1/2" x 2", conexão rosqueada, instalado em 
rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020

NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=20X15mm (3/4"X1/2") À 25X20mm 
(1"X3/4")

PINTURA POLIURETANO EM 02 (DUAS) DEMÃOS SOBRE TUBULAÇÃO *USAR 
EPOXI PARA FUNDO E ESMALTE SINTETICO VERMELHO.

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO E ALARME,EM PVC 
ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE (15X15)CM,CONFORME ABNT NBR 
16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO

Recarga de Extintor de dióxido de carbono (CO2), capacidade 6 kg, tempo de descarga 
16s

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Fornecimento e instalação de caixa de sobrepor em pvc, para 02 conectores rj-45, com 
espelho



10.4 C0672 CANALETA PLÁSTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" SEINFRA M 300,00 7,11 2,72 9,83 2.949,00 3.726,00 0,87

10.5 059563 CABO DE FIBRA OPTICA – 4 FIBRAS - PADRAO MULTIMODO SBC M 300,00 4,43 10,51 14,94 4.482,00 5.661,00 1,32

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 33.845,23 42.745,59 9,98

11.1 INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA 19.081,69 24.099,40 5,63

11.1.1 89497 SINAPI UN 15,00 4,34 9,75 14,09 211,35 267,00 0,06

11.1.2 89498 SINAPI UN 25,00 4,34 9,82 14,16 354,00 447,00 0,10

11.1.3 S89448S ORSE m 80,00 0,82 16,45 17,27 1.381,60 1.744,80 0,41

11.1.4 I02112 Te 90° pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 100,00 0,00 9,99 9,99 999,00 1.262,00 0,29

11.1.5 102137 SINAPI UN 2,00 25,68 47,31 72,99 145,98 184,38 0,04

11.1.6 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 12,00 0,00 4,61 4,61 55,32 69,84 0,02

11.1.7 94792 SINAPI UN 2,00 10,80 126,43 137,23 274,46 346,64 0,08

11.1.8 89987 SINAPI UN 2,00 9,21 103,36 112,57 225,14 284,36 0,07

11.1.9 I056532 ENGATE FLEXIVEL PVC TIGRE 1/2" x 30cm SBC UN 18,00 0,00 7,50 7,50 135,00 170,46 0,04

11.1.10 052139 ADAPTADOR PVC CURTO SOLDAVEL BOLSA/ROSCA 25mmx3/4" SBC UN 4,00 18,52 2,10 20,62 82,48 104,16 0,02

11.1.11 15.038.0202-0 EMOP UN 20,00 0,00 2,07 2,07 41,40 52,20 0,01

11.1.12 15.038.0203-0 EMOP UN 10,00 0,00 4,28 4,28 42,80 54,10 0,01

11.1.13 S01072 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 32 x 25mm ORSE un 26,00 2,62 2,79 5,41 140,66 177,58 0,04

11.1.14 S01081 Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 25mm ORSE un 2,00 6,40 8,08 14,48 28,96 36,58 0,01

11.1.15 S01073 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 32mm ORSE un 10,00 4,08 4,87 8,95 89,50 113,00 0,03

11.1.16 I10358 Registro esfera PVC soldável Ø 32mm ORSE un 4,00 0,00 30,48 30,48 121,92 154,00 0,04

11.1.17 S89481S ORSE un 12,00 2,03 2,92 4,95 59,40 75,00 0,02

11.1.18 S89492S ORSE un 14,00 2,47 5,35 7,82 109,48 138,32 0,03

11.1.19 S89424S ORSE un 16,00 2,61 3,38 5,99 95,84 121,12 0,03

11.1.20 S89431S ORSE un 20,00 3,10 5,30 8,40 168,00 212,20 0,05

11.1.21 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 25,00 0,00 4,61 4,61 115,25 145,50 0,03

11.1.22 89446 SINAPI M 25,00 0,80 5,08 5,88 147,00 185,75 0,04

11.1.23 89447 SINAPI M 20,00 0,97 10,79 11,76 235,20 297,00 0,07

11.1.24 89440 SINAPI UN 35,00 7,53 5,05 12,58 440,30 556,15 0,13

11.1.25 89620 SINAPI UN 25,00 4,79 7,86 12,65 316,25 399,50 0,09

11.1.26 C1562 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD. AZUL D=25mmX1/2" SEINFRA UN 30,00 7,44 5,28 12,72 381,60 482,10 0,11

11.1.27 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 18,76 0,00 18,76 1.876,00 2.369,00 0,55

11.1.28 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 22,14 0,00 22,14 2.214,00 2.796,00 0,65

11.1.29 S03690 Torneira pressmatic compact de mesa, DOCOL 17160606 ou similar ORSE un 2,00 14,55 215,71 230,26 460,52 581,64 0,14

11.1.30 00006138 SINAPI UN 20,00 0,00 12,32 12,32 246,40 311,20 0,07

11.1.31 00011703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA SINAPI UN 5,00 0,00 71,71 71,71 358,55 452,85 0,11

11.1.32 95547 SINAPI UN 5,00 8,72 38,56 47,28 236,40 298,55 0,07

11.1.33 86914 SINAPI UN 2,00 4,20 141,88 146,08 292,16 369,00 0,09

11.1.34 190049 MICTORIO COM SIFAO ECO BRANCO CELITE SBC UN 2,00 97,74 698,52 796,26 1.592,52 2.011,36 0,47

11.1.35 00010420 SINAPI UN 3,00 0,00 204,95 204,95 614,85 776,55 0,18

11.1.36 S02056 Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular ORSE un 10,00 1,25 25,35 26,60 266,00 336,00 0,08

11.1.37 C4070 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm SEINFRA M2 2,00 137,87 323,66 461,53 923,06 1.165,82 0,27

11.1.38 15.004.0102-B EMOP UN 1,00 272,08 117,86 389,94 389,94 492,49 0,11

11.1.39 I00288 Bolsa de ligação para vaso sanitário ORSE un 10,00 0,00 3,91 3,91 39,10 49,40 0,01

11.1.40 94649 SINAPI M 100,00 5,53 11,78 17,31 1.731,00 2.186,00 0,51

11.1.41 91785 SINAPI M 30,00 29,15 18,96 48,11 1.443,30 1.822,80 0,43

11.2 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 14.763,54 18.646,19 4,35

11.2.1 C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA - PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 2,00 20,68 30,00 50,68 101,36 128,02 0,03

11.2.2 I38643S Valvula em metal cromado para lavatorio, 1 " sem ladrao ORSE un 2,00 0,00 29,97 29,97 59,94 75,70 0,02

11.2.3 S01613 Curva 45° curta em pvc rígido c/ anéis, diâm = 100mm ORSE un 5,00 6,70 22,87 29,57 147,85 186,75 0,04

11.2.4 I00809 Curva 90° longa pvc rigido p/esgoto, d= 100mm ORSE un 2,00 0,00 62,89 62,89 125,78 158,86 0,04

11.2.5 S01622 Curva 90° longa em pvc rígido c/ anéis, diâm = 50mm ORSE un 2,00 4,08 18,41 22,49 44,98 56,80 0,01

11.2.6 053314 CURVA 45 PVC ESGOTO LONGA 50mm SBC UN 2,00 22,22 12,78 35,00 70,00 88,42 0,02

11.2.7 I00801 Curva 90° curta pvc sanitario d= 100mm ORSE un 5,00 0,00 25,16 25,16 125,80 158,90 0,04

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 32MMX1".FORNECIMENTO

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 40MMX1.1/4".FORNECIMENTO

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 
SANITARIO

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO 
APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO)

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE VASO SANITARIO INDIVIDUAL E VALVULA DE 
DESCARGA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
ELEVADO,COMPREENDENDO:INSTALACAO HIDRAULICA COM 2,00M TUBO PVC 
50MM,COM CONEXOES ATE A VALVULA E APOS ESTA ATE VASO,LIGACAO DE 
ESGOTO COM 3,00M DE TUBO DE PVC DE 100MM AOS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO,INCLUSIVE CONEXOES,EXCLUSIVE OS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015



11.2.8 S01600 Curva 90° curta pvc soldável p/ esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 4,00 3,50 8,99 12,49 49,96 63,08 0,01

11.2.9 I00799 Curva 90° curta pvc sanitario d= 50mm ORSE un 2,00 0,00 12,41 12,41 24,82 31,34 0,01

11.2.10 053324 JOELHO 90 PVC ESGOTO 50mm SBC UN 5,00 17,57 4,56 22,13 110,65 139,75 0,03

11.2.11 S01672 ORSE un 5,00 8,14 6,71 14,85 74,25 93,80 0,02

11.2.12 C2145 REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=75X50mm (3"X2") SEINFRA UN 4,00 7,44 5,42 12,86 51,44 64,96 0,02

11.2.13 S01667 ORSE un 2,00 4,08 6,61 10,69 21,38 27,00 0,01

11.2.14 S01638 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 100 x 100mm ORSE un 2,00 13,38 40,68 54,06 108,12 136,56 0,03

11.2.15 S01633 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50 x 50mm ORSE un 6,00 8,44 18,64 27,08 162,48 205,20 0,05

11.2.16 C1576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm (4"X2")-C/ANÉIS SEINFRA UN 4,00 19,02 22,19 41,21 164,84 208,20 0,05

11.2.17 S06337 ORSE m 3,00 0,00 144,24 144,24 432,72 546,54 0,13

11.2.18 053053 COLUNA DE VENTILACAO TUBO PVC RIGIDO 75mm SBC M 3,00 23,65 14,21 37,86 113,58 143,46 0,03

11.2.19 I02099 Te 90° pvc rigido p/ esgoto secundario, diam = 40mm ORSE un 2,00 0,00 3,97 3,97 7,94 10,02 0,00

11.2.20 053404 TE SANITARIO PVC ESGOTO 50x50mm SBC UN 4,00 22,25 11,17 33,42 133,68 168,84 0,04

11.2.21 053405 TE SANITARIO PVC ESGOTO 75x75mm SBC UN 2,00 24,36 26,71 51,07 102,14 129,00 0,03

11.2.22 S01670 Joelho de 45° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 5,00 8,14 6,83 14,97 74,85 94,55 0,02

11.2.23 89783 SINAPI UN 5,00 7,05 9,02 16,07 80,35 101,50 0,02

11.2.24 I01428 Luva simples pvc p/esgoto secundario, d = 40mm ORSE un 12,00 0,00 1,73 1,73 20,76 26,16 0,01

11.2.25 S01646 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50mm ORSE un 10,00 4,08 7,85 11,93 119,30 150,70 0,04

11.2.26 S01629 Joelho 90° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto predial, diâm = 75mm ORSE un 6,00 5,24 13,64 18,88 113,28 143,10 0,03

11.2.27 S01647 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 5,24 13,38 18,62 37,24 47,04 0,01

11.2.28 S07594 Terminal de ventilação em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 2,04 18,34 20,38 40,76 51,48 0,01

11.2.29 I00800 Curva 90° curta pvc sanitario d= 75mm ORSE un 4,00 0,00 25,88 25,88 103,52 130,76 0,03

11.2.30 I00803 Curva 45 longa pvc sanitario d= 50mm ORSE un 6,00 0,00 6,45 6,45 38,70 48,90 0,01

11.2.31 S89407S ORSE un 12,00 3,37 4,99 8,36 100,32 126,72 0,03

11.2.32 S89404S ORSE un 6,00 3,37 3,26 6,63 39,78 50,22 0,01

11.2.33 S89492S ORSE un 3,00 2,47 5,35 7,82 23,46 29,64 0,01

11.2.34 89401 SINAPI M 10,00 5,68 5,75 11,43 114,30 144,40 0,03

11.2.35 89403 SINAPI M 10,00 7,86 12,50 20,36 203,60 257,10 0,06

11.2.36 I1410 LUVA PVC SOLDAVEL DE 20MM SEINFRA UN 3,00 0,00 0,51 0,51 1,53 1,92 0,00

11.2.37 89541 SINAPI UN 10,00 2,38 4,48 6,86 68,60 86,60 0,02

11.2.38 S89438S ORSE un 3,00 4,50 4,78 9,28 27,84 35,16 0,01

11.2.39 S89398S ORSE un 6,00 6,96 10,09 17,05 102,30 129,18 0,03

11.2.40 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 18,76 0,00 18,76 375,20 473,80 0,11

11.2.41 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 22,14 0,00 22,14 442,80 559,20 0,13

11.2.42 86883 SINAPI UN 5,00 2,32 13,64 15,96 79,80 100,80 0,02

11.2.43 95471 SINAPI UN 2,00 34,89 721,28 756,17 1.512,34 1.910,08 0,45

11.2.44 100878 SINAPI UN 2,00 39,25 607,82 647,07 1.294,14 1.634,50 0,38

11.2.45 022735 RETIRADA CUIDADOSA VASO SANITARIO SBC UN 4,00 19,14 0,00 19,14 76,56 96,68 0,02

11.2.46 91795 SINAPI M 30,00 26,68 50,00 76,68 2.300,40 2.905,50 0,68

11.2.47 91793 SINAPI M 30,00 44,82 58,60 103,42 3.102,60 3.918,60 0,91

11.2.48 91792 SINAPI M 30,00 38,62 29,23 67,85 2.035,50 2.570,70 0,60

12 COBERTURA 35.111,50 44.345,90 10,35

12.1 94223 SINAPI M 30,00 2,45 80,78 83,23 2.496,90 3.153,60 0,74

12.2 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 12.085,00 2,82

12.3 94231 SINAPI M 50,00 6,22 51,96 58,18 2.909,00 3.674,00 0,86

12.4 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 12.085,00 2,82

12.5 100743 SINAPI M2 30,00 1,27 9,35 10,62 318,60 402,30 0,09

12.6 94213 SINAPI M2 50,00 3,39 65,19 68,58 3.429,00 4.331,00 1,01

12.7 C3858 DESMONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS SEINFRA M2 50,00 9,67 0,00 9,67 483,50 610,50 0,14

12.8 94218 SINAPI M2 50,00 5,38 121,37 126,75 6.337,50 8.004,50 1,87

13 IMPERMEABILIZAÇÃO 8.956,40 11.311,20 2,64

Joelho de 90°com bolsa para anel, em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm 
= 40mm

Bucha de redução longa em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 50 x 
40mm

Fornecimento de tubo de pvc p/rede coletora esgoto, JEI, PB, dn = 200mm (Vinilfort - 
Tigre ou similar)

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Curva 45 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM/ 5MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

ALGEROZ / CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS



13.1 16.024.0006-A EMOP M2 20,00 35,06 51,19 86,25 1.725,00 2.178,60 0,51

13.2 C4571 SEINFRA M 100,00 21,35 7,48 28,83 2.883,00 3.641,00 0,85

13.3 C3732 JUNTA DE DILATAÇÃO À BASE DE MASTIQUE (1.00 x 1.00cm) SEINFRA M 50,00 4,63 34,55 39,18 1.959,00 2.474,00 0,58

13.4 S07730 ORSE m2 20,00 5,48 11,29 16,77 335,40 423,60 0,10

13.5 16.035.0005-0 EMOP M 50,00 13,49 27,59 41,08 2.054,00 2.594,00 0,61

14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 12.936,55 16.338,68 3,81

14.1 94992 SINAPI M2 30,00 14,43 66,69 81,12 2.433,60 3.073,50 0,72

14.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.345,00 0,31

14.3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

14.4 94265 SINAPI M 15,00 14,14 29,92 44,06 660,90 834,75 0,19

14.5 00001525 SINAPI M3 2,00 0,00 537,33 537,33 1.074,66 1.357,30 0,32

14.6 13.416.0010-A EMOP M2 10,00 20,32 93,99 114,31 1.143,10 1.443,70 0,34

14.7 00036178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM SINAPI UN 40,00 0,00 12,57 12,57 502,80 635,20 0,15

14.8 022502 REMOCAO PAV BLOCO INTERTRAVADO COM 8 E 4 CM SBC M2 34,07 5,52 0,00 5,52 188,07 237,47 0,06

14.9 92396 SINAPI M2 64,00 12,30 59,23 71,53 4.577,92 5.781,76 1,35

15 ESTRUTURAS METÁLICAS 18.835,45 23.789,40 5,55

15.1 00004777 SINAPI KG 200,00 0,00 11,68 11,68 2.336,00 2.950,00 0,69

15.2 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 95,00 21,33 4,34 25,67 2.438,65 3.079,90 0,72

15.3 99839 SINAPI M 10,00 196,83 272,10 468,93 4.689,30 5.922,60 1,38

15.4 99855 SINAPI M 10,00 32,26 73,99 106,25 1.062,50 1.341,90 0,31

15.5 100765 SINAPI KG 200,00 0,53 19,81 20,34 4.068,00 5.138,00 1,20

15.6 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 20,09 5,52 25,61 2.561,00 3.235,00 0,76

15.7 00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 100,00 16,80 0,00 16,80 1.680,00 2.122,00 0,50

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 28.271,50 35.705,80 8,33

16.1 04.014.0095-0 EMOP UN 5,00 11,31 300,00 311,31 1.556,55 1.965,90 0,46

16.2 96548 SINAPI KG 500,00 1,28 9,49 10,77 5.385,00 6.800,00 1,59

16.3 92773 SINAPI KG 500,00 0,31 9,18 9,49 4.745,00 5.995,00 1,40

16.4 103682 SINAPI M3 5,00 230,50 682,39 912,89 4.564,45 5.764,90 1,35

16.5 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.630,00 0,38

16.6 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.345,00 0,31

16.7 00020193 SINAPI M2XMES 500,00 0,00 8,33 8,33 4.165,00 5.260,00 1,23

16.8 97063 SINAPI M2 500,00 8,86 2,14 11,00 5.500,00 6.945,00 1,62

VALOR BDI TOTAL: 89.207,95

VALOR ORÇAMENTO: 339.216,76

VALOR TOTAL: 428.424,71

IMPERMEABILIZACAO DE AREA EXPOSTA,S/PROTECAO MECANICA E 
S/TRANSITO,USANDO MANTA ASFALTICA AUTOPROTEGIDA NA FACE EXTERNA 
C/UM FILME DE ALUMINIO,CONF.ABNT NBR 9952,TIPO II-B C/ESP.3MM,APLICADA 
C/CHAMA DE MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO,BASE AGUA OU 
SOLVENTE,CONSUMO DE 0,40KG/M2,INCLUSIVE ESTE,EM SUBSTRATO 
C/CAIMENTO MINIMO DE 1%,EXCLUSIVE REGULARIZACAO

MASTIQUE BETUMINOSO MODIFICADO COM POLIURETANO, TIXOTRÓPICO, 
BICOMPONENTE PARA JUNTA DE DILATAÇÃO

Impermeabilização semi-flexível com tinta alfaltica, 02 demãos, em superfícies lisas e de 
pequenas dimensões, tipo Viaplus 1000, ref:Viapol ou similar

IMPERMEABILIZACAO COM SELANTE ELASTOMERICO A BASE DE 
POLIURETANO,MONO-COMPONENTE,EM JUNTAS DE DILATACAO DE PISOS E 
FACHADAS COM MOVIMENTACAO DE ATE 25%,SELAMENTO DE 
RALOS,TUBULACOES DE RESERVATORIOS E PISCINAS,VEDACAO DE 
ESQUADRIAS,CAIXILHOS METALICOS E DE MADEIRA,TRATAMENTO DE TRINCAS 
E FISSURAS,VEDACAO DE CALHAS E RUFOS,CONSUMO:360G PARA 1M DE 
JUNTA 2X1CM

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1, 
SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), 
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

PISO TATIL DE BORRACHA,DIRECIONAL,PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIFICAS,25X25CM,ESPESSURA DE 5MM,NA COR PRETA,COLADOSOBRE 
BASE EXISTENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 
1/4"

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , 
GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2?, EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_PS

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA 
PARA DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 M X 
ALTURA DE 2,0 M POR PAINEL, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAO)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, COM PISO 
METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE 
ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017



ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

1 PAREDE 5.891,19
10,00% 10,00% 20,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

589,12 589,12 1.178,24 1.767,36 1.178,24 589,11 5.891,19

2 REVESTIMENTO 23.359,95
10,00% 10,00% 20,00% 30,00% 30,00% 100,00' %'

2.336,00 2.336,00 4.671,99 7.007,99 7.007,97 23.359,95

3 PISO E AZULEJO 21.029,80
30,00% 40,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

6.308,94 8.411,92 4.205,96 2.102,98 21.029,80

4 ESQUADRIAS 29.013,45
10,00% 20,00% 20,00% 40,00% 10,00% 100,00' %'

2.901,35 5.802,69 5.802,69 11.605,38 2.901,34 29.013,45

5 PORTAS 13.530,61
30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

4.059,18 4.059,18 4.059,18 1.353,07 13.530,61

6 FORRO 3.982,40
40,00% 40,00% 20,00% 100,00' %'

1.592,96 1.592,96 796,48 3.982,40

7 PINTURAS 79.271,00
10,00% 20,00% 50,00% 20,00% 100,00' %'

7.927,10 15.854,20 39.635,50 15.854,20 79.271,00

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 49.504,72
20,00% 20,00% 20,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

9.900,94 9.900,94 9.900,94 14.851,42 4.950,48 49.504,72

9 13.969,77
10,00% 10,00% 30,00% 20,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

1.396,98 1.396,98 4.190,93 2.793,95 2.793,95 1.396,98 13.969,77

10 14.635,25
10,00% 30,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

1.463,53 4.390,58 4.390,58 2.927,05 1.463,51 14.635,25

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 42.745,59
5,64% 11,28% 10,00% 24,36% 30,00% 18,72% 100,00' %'

2.409,94 4.819,88 4.274,56 10.413,74 12.823,68 8.003,79 42.745,59

12 COBERTURA 44.345,90
10,00% 20,00% 40,00% 30,00% 100,00' %'

4.434,59 8.869,18 17.738,36 13.303,77 44.345,90

13 IMPERMEABILIZAÇÃO 11.311,20
50,00% 50,00% 100,00' %'

5.655,60 5.655,60 11.311,20

14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 16.338,68
10,00% 40,00% 50,00% 100,00' %'

1.633,87 6.535,47 8.169,34 16.338,68

15 ESTRUTURAS METÁLICAS 23.789,40
100,00% 100,00' %'

23.789,40 23.789,40

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 35.705,80
100,00% 100,00' %'

35.705,80 35.705,80

428.424,71
2.925,12 589,12 1.178,24 5.574,28 9.731,10 18.091,47 47.883,85 68.817,62 68.286,19 88.906,19 46.517,00 69.924,53

428.424,71
2.925,12 3.514,24 4.692,48 10.266,76 19.997,86 38.089,33 85.973,18 154.790,80 223.076,99 311.983,18 358.500,18 428.424,71

INSTALAÇÕES DE COMBATE A 
INCÊNDIO

INSTALAÇÕES LÓGICA E 
TELEÔNICA



COD DESCRIÇÃO %

Benefício

L Lucro 7,40

S + G Garantia/seguros 0,85

TOTAL 8,25

Despesas Indiretas

R Riscos 1,27

DF Despesas financeiras 1,23

AC Administração central 4,00

TOTAL 6,50

I Impostos

COFINS 3,00

PIS 0,65

ISS 5,00

TOTAL 8,65

BDI = 26,30%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
B2 Feriados 3,93 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,86 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 9,65 7,40

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
45,54TOTAL 17,11

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

12,41TOTAL 9,53

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,42 0,33

17,18TOTAL 6,63

A + B + C + D

Horista = 111,93%
Mensalista = 70,07%

Página: 1



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,94 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,28 7,83

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
46,75TOTAL 17,54

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,56 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,35 2,55
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83 2,15
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,23TOTAL 8,54

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,20 6,45
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,61TOTAL 6,76

A + B + C + D

Horista = 112,39%
Mensalista = 69,64%

Página: 2



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13º Salário 10,80 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03
44,41TOTAL 16,46

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

14,73TOTAL 11,38

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,34 6,06
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,48 0,37

16,82TOTAL 6,43

A + B + C + D

Horista = 112,76%
Mensalista = 71,07%

Página: 3



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,91 0,69
B4 13º Salário 10,89 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,36 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09
B9 Férias Gozadas 9,59 7,34

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02
45,86TOTAL 17,09

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,21 3,99
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,35 0,27
C3 Férias Indenizadas 3,51 2,69
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,31 3,30
C5 Indenização Adicional 0,44 0,34

13,82TOTAL 10,59

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,88 6,29
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,55 0,42

17,43TOTAL 6,71

A + B + C + D

Horista = 113,91%
Mensalista = 71,19%

Página: 4



26,30%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS ERECHIM

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13º Salário 10,96 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,51 7,99

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
47,00TOTAL 17,70

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,43 2,61
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77 2,11
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,26TOTAL 8,56

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30 6,51
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,71TOTAL 6,82

A + B + C + D

Horista = 112,77%
Mensalista = 69,88%

Página: 5



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QTD
CUSTO DIRETO (R$)

PESO (%)
MÃO DE OBRA MATERIAL

1 PAREDE 24.168,42 29.553,24 4,41

1.1 93202 SINAPI M 5,00 12,89 13,04 25,93 129,65 158,55 0,02

1.2 93199 SINAPI M 2,00 8,71 34,35 43,06 86,12 105,30 0,02

1.3 93190 SINAPI M 3,00 9,17 38,78 47,95 143,85 175,89 0,03

1.4 103322 SINAPI M2 20,00 17,68 38,25 55,93 1.118,60 1.367,80 0,20

1.5 C4507 SEINFRA M2 5,00 0,00 55,00 55,00 275,00 336,25 0,05

1.6 96369 SINAPI M2 80,00 26,69 212,43 239,12 19.129,60 23.392,00 3,49

1.7 S07704 Manta em lã de rocha de 25mm - fornecimento e aplicação ORSE m2 80,00 0,00 34,57 34,57 2.765,60 3.381,60 0,50

1.8 97624 SINAPI M3 5,00 78,30 25,70 104,00 520,00 635,85 0,09

2 REVESTIMENTO 40.989,51 50.119,85 7,48

2.1 87905 SINAPI M2 10,00 4,77 2,91 7,68 76,80 93,90 0,01

2.2 87777 SINAPI M2 200,00 30,16 24,21 54,37 10.874,00 13.296,00 1,98

2.3 05.008.0004-A EMOP UN 10,00 93,34 0,00 93,34 933,40 1.141,40 0,17

2.4 00041805 SINAPI MES 5,00 0,00 650,00 650,00 3.250,00 3.974,10 0,59

2.5 87879 SINAPI M2 10,00 2,14 2,17 4,31 43,10 52,70 0,01

2.6 87548 SINAPI M2 5,00 12,91 12,14 25,05 125,25 153,15 0,02

2.7 87559 SINAPI M2 50,00 5,51 32,03 37,54 1.877,00 2.295,00 0,34

2.8 00037411 SINAPI M2 312,00 0,00 20,08 20,08 6.264,96 7.659,60 1,14

2.9 87799 SINAPI M2 200,00 28,70 27,27 55,97 11.194,00 13.688,00 2,04

2.10 S04113 ORSE m 100,00 10,53 3,96 14,49 1.449,00 1.772,00 0,26

2.11 05.001.0008-A EMOP M2 200,00 24,51 0,00 24,51 4.902,00 5.994,00 0,89

3 PISO E AZULEJO 25.957,10 31.740,55 4,73

3.1 87251 SINAPI M2 50,00 7,19 38,30 45,49 2.274,50 2.781,50 0,41

3.2 88649 SINAPI M 30,00 2,00 5,50 7,50 225,00 275,10 0,04

3.3 13.301.0080-B EMOP M2 50,00 31,44 6,00 37,44 1.872,00 2.289,00 0,34

3.4 87273 SINAPI M2 50,00 19,04 43,51 62,55 3.127,50 3.824,50 0,57

3.5 13.50.10 (E) SIURB M2 20,00 0,00 24,58 24,58 491,60 601,20 0,09

3.6 97634 SINAPI M2 50,00 9,69 3,07 12,76 638,00 780,00 0,12

3.7 08.51.00 (I) DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO SIURB M3 5,00 0,00 398,80 398,80 1.994,00 2.438,25 0,36

3.8 94439 SINAPI M2 50,00 16,22 33,42 49,64 2.482,00 3.035,00 0,45

3.9 022026 DEMOLICAO CONTRAPISO/CAM.REGUL.PARA PISOS ATE 5cm SBC M2 50,00 70,92 0,00 70,92 3.546,00 4.336,00 0,65

3.10 101727 SINAPI M2 50,00 4,82 181,31 186,13 9.306,50 11.380,00 1,70

4 ESQUADRIAS 41.031,24 50.173,16 7,48

4.1 14.003.0061-A EMOP M2 1,00 162,69 461,73 624,42 624,42 763,54 0,11

4.2 150158 SBC M2 0,80 2,80 16,25 19,05 15,24 18,63 0,00

PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL SEM BDI 

(R$)

PREÇO
TOTAL COM BDI 

(R$)

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. 
AF_03/2016

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE EMASSAMENTO - 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, COM VÃOS. AF_06/2017_PS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BALANCIM(CADEIRINHA).CUSTO POR 
BALANCIM

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE DE 
CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 M X 
0,80 M (C X L), CABO DE 45 M (2 equipamentos simultaneos / 2 meses)

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 
MM, MALHA 25 X 25 MM

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM. AF_08/2022

Tratamento de fissuras com argamassa de cimento e areia traço 1:3 (Seção até 5 x 5 cm)

DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA EM 
PAREDE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 e 40x40 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_06/2014 - AREA INTERNA

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE EXISTENTE - AREA DAS 
ESCADAS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 - 
AZULEJO

DEMOLIÇÃO DE TACOS DE MADEIRA, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, 
FIXADO COM COLA. AF_09/2020

JANELA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,TIPO PIVOTANTE,COM PAINEL 
PIVOTANTE VERTICAL,EM PERFIS SERIE 28. FORNECIMENTO E COLOCACAO

PELICULA ADESIVA APLICADA EM VIDROS-TIPO INSULFILM (PARA JANELAS DO 
BANHEIRO)



4.3 C1516 JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA SEINFRA M2 30,00 85,87 446,68 532,55 15.976,50 19.536,00 2,91

4.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 20,00 20,90 345,60 366,50 7.330,00 8.963,20 1,34

4.5 08.02.58 (E) CA.09 - CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO - MAXIMAR SIURB M2 2,00 0,00 1.021,89 1.021,89 2.043,78 2.499,14 0,37

4.6 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

4.7 00036888 SINAPI M 30,00 0,00 32,79 32,79 983,70 1.203,00 0,18

4.8 I2252 VIDRO COMUM FUMÊ, E = 4MM (COLOCADO) SEINFRA M2 30,00 0,00 204,44 204,44 6.133,20 7.499,70 1,12

4.9 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 SINAPI M 1,00 15,35 83,08 98,43 98,43 120,36 0,02

4.10 13.025.0061-A EMOP M 1,00 37,97 6,10 44,07 44,07 53,89 0,01

4.11 08.02.81 (E) SIURB M2 30,00 0,00 184,52 184,52 5.535,60 6.768,90 1,01

4.12 97645 SINAPI M2 30,00 18,80 13,06 31,86 955,80 1.168,80 0,17

5 PORTAS 16.215,67 19.828,63 2,96

5.1 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 10,00 83,60 52,50 136,10 1.361,00 1.664,20 0,25

5.2 00036888 SINAPI M 20,00 0,00 32,79 32,79 655,80 802,00 0,12

5.3 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

5.4 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=10MM, COLOCADO SEINFRA M2 10,00 20,90 345,60 366,50 3.665,00 4.481,60 0,67

5.5 91315 SINAPI UN 3,00 221,17 936,92 1.158,09 3.474,27 4.248,33 0,63

5.6 97644 SINAPI M2 30,00 6,79 2,09 8,88 266,40 325,80 0,05

5.7 S09714 ORSE Un 5,00 0,00 521,31 521,31 2.606,55 3.187,30 0,48

5.8 S09715 ORSE Un 5,00 0,00 579,23 579,23 2.896,15 3.541,40 0,53

6 FORRO 4.873,60 5.959,60 0,89

6.1 96114 SINAPI M2 20,00 13,51 72,51 86,02 1.720,40 2.103,80 0,31

6.2 S05045 ORSE m2 20,00 0,00 157,66 157,66 3.153,20 3.855,80 0,58

7 PINTURAS 84.605,00 103.441,00 15,43

7.1 88494 SINAPI M2 300,00 12,86 7,33 20,19 6.057,00 7.407,00 1,10

7.2 88484 SINAPI M2 300,00 2,34 2,19 4,53 1.359,00 1.662,00 0,25

7.3 88488 SINAPI M2 300,00 5,79 8,77 14,56 4.368,00 5.340,00 0,80

7.4 88485 SINAPI M2 300,00 1,68 1,96 3,64 1.092,00 1.335,00 0,20

7.5 88495 SINAPI M2 300,00 6,26 5,08 11,34 3.402,00 4.161,00 0,62

7.6 88489 SINAPI M2 600,00 4,15 8,22 12,37 7.422,00 9.078,00 1,35

7.7 88411 SINAPI M2 600,00 1,13 1,71 2,84 1.704,00 2.082,00 0,31

7.8 88424 SINAPI M2 600,00 6,27 15,92 22,19 13.314,00 16.278,00 2,43

7.9 S02305 Aplicação de 01 demão de fundo sintético nivelador sobre superfícies de madeira - R1 ORSE m2 100,00 4,56 3,83 8,39 839,00 1.026,00 0,15

7.10 102219 SINAPI M2 100,00 7,67 8,55 16,22 1.622,00 1.983,00 0,30

7.11 100719 SINAPI M2 100,00 1,27 9,77 11,04 1.104,00 1.350,00 0,20

7.12 100743 SINAPI M2 100,00 1,27 9,35 10,62 1.062,00 1.299,00 0,19

7.13 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SINAPI M2 2.500,00 1,42 0,53 1,95 4.875,00 5.950,00 0,89

7.14 95622 SINAPI M2 1.500,00 7,45 8,50 15,95 23.925,00 29.250,00 4,36

7.15 95623 SINAPI M2 1.000,00 4,84 7,62 12,46 12.460,00 15.240,00 2,27

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 43.507,19 53.198,14 7,94

8.1 I13216 ORSE un 5,00 0,00 162,32 162,32 811,60 992,40 0,15

8.2 C0855 CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E - LL - LR SEINFRA UN 30,00 16,72 10,41 27,13 813,90 995,10 0,15

8.3 91924 SINAPI M 300,00 0,93 1,83 2,76 828,00 1.011,00 0,15

8.4 91926 SINAPI M 300,00 1,16 2,82 3,98 1.194,00 1.461,00 0,22

8.5 92980 SINAPI M 300,00 0,36 9,04 9,40 2.820,00 3.447,00 0,51

8.6 90447 SINAPI M 15,00 5,36 1,39 6,75 101,25 123,75 0,02

8.7 15.018.0117-0 EMOP UN 30,00 5,22 4,93 10,15 304,50 372,30 0,06

8.8 91981 SINAPI UN 5,00 21,49 30,59 52,08 260,40 318,40 0,05

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

ASSENTAMENTO DE PEITORIL DE MARMORE, GRANITO OU AFINS, EXCLUSIVE 
ESTES, DE 20 A 30CM DE LARGURA, ASSENTE CONFORME ITEM 13.345.0015

EP.11 - TELA MOSQUITEIRO EM ARAME GALVANIZADO MALHA 14, FIO 28 
INCLUSIVE REQUADRO

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 
1 FACE

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso acartonado), semi-oca, 
inclusive caixão em madeira e ferragens - 80 x 210 cm

Fornecimento e montagem de porta para parede drywall (gesso acartonado), semi-oca, 
inclusive caixão em madeira e ferragens - 90 x 210 cm

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

Forro de pvc, em placas 1,25 x 0,625, cor branca ou palha, marca Medabil ou similar, 
inclusive estrutura de fixação (perfís), instalado

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA 
DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS CORES. AF_06/2014

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS SEM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

Luminária de sobrepor, (tecnolux ref.FLP-6478/2x20) Tubled corpo/ refletor e aletas 
fabricadas em chapa de aço tratada e pintada em epoxi branco, para uso de 2 lampadas 
tubled de 20w

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

CAIXA DE LIGACAO DE PVC,TIPO CONDULETES,PARA 5 OU 6 ENTRADAS,COM 
DIAMETRO DE 1/2".FORNECIMENTO E COLOCACAO.

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023



8.9 060680 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS BIVOLT LDE INTELBRAS SBC UN 30,00 5,10 29,90 35,00 1.050,00 1.284,00 0,19

8.10 060819 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT T5 16W 115CM SBC UN 30,00 1,70 33,35 35,05 1.051,50 1.285,80 0,19

8.11 S07871 ORSE un 5,00 11,71 66,04 77,75 388,75 475,35 0,07

8.12 15.018.0175-A EMOP M 30,00 38,97 30,53 69,50 2.085,00 2.549,40 0,38

8.13 I13306 ORSE un 20,00 0,00 59,28 59,28 1.185,60 1.449,80 0,22

8.14 S13364 ORSE un 30,00 3,96 15,05 19,01 570,30 697,50 0,10

8.15 91929 SINAPI M 300,00 1,57 4,99 6,56 1.968,00 2.406,00 0,36

8.16 S08318 Terminal 100 x 50 mm para eletrocalha metalica (ref. Mopa ou similar) ORSE un 20,00 10,24 4,86 15,10 302,00 369,20 0,06

8.17 S04011 Eletroduto pvc roscavel, d=1 1/2" - Fornecimento ORSE M 300,00 0,00 10,36 10,36 3.108,00 3.801,00 0,57

8.18 91872 SINAPI M 80,00 7,99 12,17 20,16 1.612,80 1.972,00 0,29

8.19 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 18,61 5,51 24,12 2.412,00 2.949,00 0,44

8.20 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 21,96 5,51 27,47 2.747,00 3.359,00 0,50

8.21 91996 SINAPI UN 15,00 18,05 18,51 36,56 548,40 670,65 0,10

8.22 00038077 SINAPI UN 6,00 0,00 17,04 17,04 102,24 125,04 0,02

8.23 00039387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 SINAPI UN 50,00 0,00 15,14 15,14 757,00 925,50 0,14

8.24 104475 SINAPI UN 10,00 66,19 75,24 141,43 1.414,30 1.729,40 0,26

8.25 I01345 Luminária (calha) p/ lampada fluorescente 2 x 40w/tubular LED 18w a 20w ORSE un 15,00 0,00 41,03 41,03 615,45 752,55 0,11

8.26 15.018.0550-A EMOP M 50,00 38,96 52,91 91,87 4.593,50 5.617,00 0,84

8.27 060235 RELE FOTOELETRICO 1000W-127V SBC UN 10,00 61,15 31,48 92,63 926,30 1.132,70 0,17

8.28 05946 SUPORTE TIPO PE DE GALINHA PARA FIXACAODE LUMINARIAS EMOP UN 20,00 0,00 3,21 3,21 64,20 78,60 0,01

8.29 S93654S ORSE un 20,00 1,41 10,97 12,38 247,60 302,80 0,05

8.30 101659 SINAPI UN 10,00 15,77 846,59 862,36 8.623,60 10.544,90 1,57

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 11.060,91 13.525,39 2,02

9.1 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 60,00 22,55 4,84 27,39 1.643,40 2.009,40 0,30

9.2 88248 SINAPI H 40,00 19,11 4,84 23,95 958,00 1.171,60 0,17

9.3 00039246 SINAPI M 10,00 0,00 7,66 7,66 76,60 93,70 0,01

9.4 92336 SINAPI M 5,00 12,74 100,11 112,85 564,25 689,95 0,10

9.5 00011964 SINAPI UN 20,00 0,00 2,55 2,55 51,00 62,40 0,01

9.6 92892 SINAPI UN 3,00 20,41 36,65 57,06 171,18 209,31 0,03

9.7 00006307 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 129,26 129,26 129,26 158,06 0,02

9.8 C0946 COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 9,00 33,08 68,52 101,60 914,40 1.118,16 0,17

9.9 C0942 COTOVELO AÇO GALV. D= 25mm (1") SEINFRA UN 6,00 16,54 11,75 28,29 169,74 207,54 0,03

9.10 C1694 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 33,08 60,10 93,18 465,90 569,70 0,08

9.11 I1433 LUVA UNIÃO AÇO GALVANIZADO (F.G) (2 1/2") SEINFRA UN 5,00 0,00 60,10 60,10 300,50 367,45 0,05

9.12 00004350 SINAPI UN 8,00 0,00 0,68 0,68 5,44 6,64 0,00

9.13 92909 SINAPI UN 1,00 26,87 43,89 70,76 70,76 86,53 0,01

9.14 I006647 FITA ANTICORROSIVA SCOTCHRAP 50 PVC PRETA 50mm 30m HT002007637 3M SBC UN 1,00 0,00 190,29 190,29 190,29 232,69 0,03

9.15 S00899 Fornecimento e assentamento de joelho 90 de ferro galvanizado de 2" ORSE un 4,00 10,76 55,05 65,81 263,24 321,88 0,05

9.16 S92902S ORSE un 4,00 11,48 183,61 195,09 780,36 954,24 0,14

9.17 S00936 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 1" ORSE un 1,00 6,70 15,75 22,45 22,45 27,45 0,00

9.18 S00939 Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de 2" ORSE un 5,00 10,76 39,56 50,32 251,60 307,65 0,05

9.19 S92935S ORSE un 1,00 21,23 84,07 105,30 105,30 128,76 0,02

9.20 C1826 SEINFRA UN 1,00 8,27 6,77 15,04 15,04 18,39 0,00

9.21 C4309 SEINFRA M2 10,00 8,63 12,70 21,33 213,30 260,80 0,04

9.22 C2713 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 65mm (2 1/2") SEINFRA UN 2,00 47,55 284,91 332,46 664,92 813,06 0,12

9.23 00006305 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" X 1" SINAPI UN 1,00 0,00 69,73 69,73 69,73 85,27 0,01

9.24 I06299S Te de ferro galvanizado, de 2 1/2" ORSE un 4,00 0,00 132,06 132,06 528,24 645,92 0,10

9.25 00037539 SINAPI UN 20,00 0,00 21,00 21,00 420,00 513,60 0,08

9.26 05.054.0105-0 EMOP UN 20,00 5,22 4,74 9,96 199,20 243,60 0,04

Disjuntor monopolar DR 25 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, ref.5SU1 Siemens 
ou similar

CANALETA PERFURADA ALTA(PERFILADOS),MEDINDO(38X38X6000)MM PRE-
GALVANIZADA,INCLUSIVE SUPORTE E CONEXOES.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO

Tampa de encaixe para tê horizontal 150 x 150mm, galvanizada à fogo (ref. Mopa ou 
similar)

Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 mm (1"), aparente, instalada em 
teto - fornecimento e instalaçâo

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 
2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

ELETROCALHA LISA,COM TAMPA,TIPO "U",100X50MM,TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE CONEXOES,ACESSORIOS 
EFIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO

Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - fornecimento e instalação. 
af_10/2020

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715)

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM 
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2" X 1", CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

União, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de 
alimentação para sprinkler - fornecimento e instalação. af_10/2020

Luva de redução, em ferro galvanizado, 2 1/2" x 2", conexão rosqueada, instalado em 
rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020

NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=20X15mm (3/4"X1/2") À 25X20mm 
(1"X3/4")

PINTURA POLIURETANO EM 02 (DUAS) DEMÃOS SOBRE TUBULAÇÃO *USAR 
EPOXI PARA FUNDO E ESMALTE SINTETICO VERMELHO.

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO E ALARME,EM PVC 
ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE (15X15)CM,CONFORME ABNT NBR 
16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO



9.27 I13178 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 6 kg ABC ORSE un 2,00 0,00 111,36 111,36 222,72 272,34 0,04

9.28 I10773 ORSE un 5,00 0,00 124,89 124,89 624,45 763,60 0,11

9.29 I13177 Recarga de Extintor de pó químico seco (PQS), capacidade 4 kg ABC ORSE un 5,00 0,00 97,74 97,74 488,70 597,60 0,09

9.30 97599 SINAPI UN 10,00 5,33 21,24 26,57 265,70 324,90 0,05

9.31 I12883 Detector de fumaça óptico endereçável, modelo VRE-F, marca VERIN ou similar ORSE un 1,00 0,00 215,24 215,24 215,24 263,20 0,04

10 INSTALAÇÕES LÓGICA E TELEÔNICA 7.103,65 8.685,90 1,30

10.1 S10336 ORSE un 10,00 2,92 7,64 10,56 105,60 129,10 0,02

10.2 S09519 Tala plana perfurada 100mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou similar) - Rev 01 ORSE un 35,00 2,92 2,71 5,63 197,05 240,80 0,04

10.3 C4533 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP SEINFRA M 300,00 10,45 2,39 12,84 3.852,00 4.710,00 0,70

10.4 C0672 CANALETA PLÁSTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" SEINFRA M 300,00 7,11 2,72 9,83 2.949,00 3.606,00 0,54

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 46.367,87 56.698,72 8,46

11.1 INSTALAÇÃO DE AGUA FRIA 28.721,29 35.120,40 5,24

11.1.1 89497 SINAPI UN 15,00 4,34 9,75 14,09 211,35 258,45 0,04

11.1.2 89498 SINAPI UN 25,00 4,34 9,82 14,16 354,00 432,75 0,06

11.1.3 S89448S ORSE m 80,00 0,82 16,45 17,27 1.381,60 1.689,60 0,25

11.1.4 I02112 Te 90° pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 100,00 0,00 9,99 9,99 999,00 1.222,00 0,18

11.1.5 102137 SINAPI UN 2,00 25,68 47,31 72,99 145,98 178,50 0,03

11.1.6 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 12,00 0,00 4,61 4,61 55,32 67,68 0,01

11.1.7 94792 SINAPI UN 2,00 10,80 126,43 137,23 274,46 335,60 0,05

11.1.8 89987 SINAPI UN 2,00 9,21 103,36 112,57 225,14 275,30 0,04

11.1.9 I056532 ENGATE FLEXIVEL PVC TIGRE 1/2" x 30cm SBC UN 18,00 0,00 7,50 7,50 135,00 165,06 0,02

11.1.10 052139 ADAPTADOR PVC CURTO SOLDAVEL BOLSA/ROSCA 25mmx3/4" SBC UN 4,00 18,52 2,10 20,62 82,48 100,84 0,02

11.1.11 15.038.0202-0 EMOP UN 20,00 0,00 2,07 2,07 41,40 50,60 0,01

11.1.12 15.038.0203-0 EMOP UN 10,00 0,00 4,28 4,28 42,80 52,30 0,01

11.1.13 S01072 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 32 x 25mm ORSE un 26,00 2,62 2,79 5,41 140,66 172,12 0,03

11.1.14 S01081 Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 25mm ORSE un 2,00 6,40 8,08 14,48 28,96 35,42 0,01

11.1.15 S01073 Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 32mm ORSE un 10,00 4,08 4,87 8,95 89,50 109,40 0,02

11.1.16 I10358 Registro esfera PVC soldável Ø 32mm ORSE un 4,00 0,00 30,48 30,48 121,92 149,08 0,02

11.1.17 S89481S ORSE un 12,00 2,03 2,92 4,95 59,40 72,60 0,01

11.1.18 S89492S ORSE un 14,00 2,47 5,35 7,82 109,48 133,84 0,02

11.1.19 S89424S ORSE un 16,00 2,61 3,38 5,99 95,84 117,12 0,02

11.1.20 S89431S ORSE un 20,00 3,10 5,30 8,40 168,00 205,40 0,03

11.1.21 I01442 Luva pvc rigido soldavel, marrom, d= 40mm ORSE un 25,00 0,00 4,61 4,61 115,25 141,00 0,02

11.1.22 89446 SINAPI M 25,00 0,80 5,08 5,88 147,00 179,75 0,03

11.1.23 89447 SINAPI M 20,00 0,97 10,79 11,76 235,20 287,60 0,04

11.1.24 89440 SINAPI UN 35,00 7,53 5,05 12,58 440,30 538,30 0,08

11.1.25 89620 SINAPI UN 25,00 4,79 7,86 12,65 316,25 386,75 0,06

11.1.26 C1562 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD. AZUL D=25mmX1/2" SEINFRA UN 30,00 7,44 5,28 12,72 381,60 466,50 0,07

11.1.27 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 18,76 0,00 18,76 1.876,00 2.294,00 0,34

11.1.28 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 100,00 22,14 0,00 22,14 2.214,00 2.707,00 0,40

11.1.29 S03690 Torneira pressmatic compact de mesa, DOCOL 17160606 ou similar ORSE un 2,00 14,55 215,71 230,26 460,52 563,12 0,08

11.1.30 00006138 SINAPI UN 20,00 0,00 12,32 12,32 246,40 301,20 0,04

11.1.31 00011703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA SINAPI UN 5,00 0,00 71,71 71,71 358,55 438,45 0,07

11.1.32 95547 SINAPI UN 5,00 8,72 38,56 47,28 236,40 289,05 0,04

11.1.33 86914 SINAPI UN 2,00 4,20 141,88 146,08 292,16 357,26 0,05

11.1.34 190049 MICTORIO COM SIFAO ECO BRANCO CELITE SBC UN 2,00 97,74 698,52 796,26 1.592,52 1.947,34 0,29

11.1.35 00010420 SINAPI UN 3,00 0,00 204,95 204,95 614,85 751,83 0,11

11.1.36 S02056 Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão popular ORSE un 10,00 1,25 25,35 26,60 266,00 325,30 0,05

11.1.37 C4070 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm SEINFRA M2 2,00 137,87 323,66 461,53 923,06 1.128,72 0,17

11.1.38 15.004.0102-B EMOP UN 1,00 272,08 117,86 389,94 389,94 476,82 0,07

11.1.39 I00288 Bolsa de ligação para vaso sanitário ORSE un 10,00 0,00 3,91 3,91 39,10 47,80 0,01

11.1.40 94649 SINAPI M 100,00 5,53 11,78 17,31 1.731,00 2.117,00 0,32

Recarga de Extintor de dióxido de carbono (CO2), capacidade 6 kg, tempo de descarga 
16s

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Fornecimento e instalação de caixa de sobrepor em pvc, para 02 conectores rj-45, com 
espelho

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 32MMX1".FORNECIMENTO

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,COM 
DIAMETRO DE 40MMX1.1/4".FORNECIMENTO

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

Luva, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO 
SANITARIO

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO 
APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO)

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE VASO SANITARIO INDIVIDUAL E VALVULA DE 
DESCARGA(EXCL.ESTES)EM PAVIMENTO 
ELEVADO,COMPREENDENDO:INSTALACAO HIDRAULICA COM 2,00M TUBO PVC 
50MM,COM CONEXOES ATE A VALVULA E APOS ESTA ATE VASO,LIGACAO DE 
ESGOTO COM 3,00M DE TUBO DE PVC DE 100MM AOS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO,INCLUSIVE CONEXOES,EXCLUSIVE OS TUBOS QUEDA E 
VENTILACAO

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016



11.1.41 16.028.0022-A EMOP M2 145,00 51,64 14,84 66,48 9.639,60 11.787,05 1,76

11.1.42 91785 SINAPI M 30,00 29,15 18,96 48,11 1.443,30 1.764,90 0,26

11.2 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 17.646,58 21.578,32 3,22

11.2.1 C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA - PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 2,00 20,68 30,00 50,68 101,36 123,94 0,02

11.2.2 I38643S Valvula em metal cromado para lavatorio, 1 " sem ladrao ORSE un 2,00 0,00 29,97 29,97 59,94 73,30 0,01

11.2.3 S01613 Curva 45° curta em pvc rígido c/ anéis, diâm = 100mm ORSE un 5,00 6,70 22,87 29,57 147,85 180,80 0,03

11.2.4 I00809 Curva 90° longa pvc rigido p/esgoto, d= 100mm ORSE un 2,00 0,00 62,89 62,89 125,78 153,80 0,02

11.2.5 S01622 Curva 90° longa em pvc rígido c/ anéis, diâm = 50mm ORSE un 2,00 4,08 18,41 22,49 44,98 55,00 0,01

11.2.6 053314 CURVA 45 PVC ESGOTO LONGA 50mm SBC UN 2,00 22,22 12,78 35,00 70,00 85,60 0,01

11.2.7 I00801 Curva 90° curta pvc sanitario d= 100mm ORSE un 5,00 0,00 25,16 25,16 125,80 153,85 0,02

11.2.8 S01600 Curva 90° curta pvc soldável p/ esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 4,00 3,50 8,99 12,49 49,96 61,08 0,01

11.2.9 I00799 Curva 90° curta pvc sanitario d= 50mm ORSE un 2,00 0,00 12,41 12,41 24,82 30,34 0,00

11.2.10 053324 JOELHO 90 PVC ESGOTO 50mm SBC UN 5,00 17,57 4,56 22,13 110,65 135,30 0,02

11.2.11 S01672 ORSE un 5,00 8,14 6,71 14,85 74,25 90,80 0,01

11.2.12 C2145 REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=75X50mm (3"X2") SEINFRA UN 4,00 7,44 5,42 12,86 51,44 62,92 0,01

11.2.13 S01667 ORSE un 2,00 4,08 6,61 10,69 21,38 26,14 0,00

11.2.14 S01638 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 100 x 100mm ORSE un 2,00 13,38 40,68 54,06 108,12 132,20 0,02

11.2.15 S01633 Junção simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50 x 50mm ORSE un 6,00 8,44 18,64 27,08 162,48 198,66 0,03

11.2.16 C1576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm (4"X2")-C/ANÉIS SEINFRA UN 4,00 19,02 22,19 41,21 164,84 201,56 0,03

11.2.17 S06337 ORSE m 3,00 0,00 144,24 144,24 432,72 529,14 0,08

11.2.18 053053 COLUNA DE VENTILACAO TUBO PVC RIGIDO 75mm SBC M 3,00 23,65 14,21 37,86 113,58 138,90 0,02

11.2.19 I02099 Te 90° pvc rigido p/ esgoto secundario, diam = 40mm ORSE un 2,00 0,00 3,97 3,97 7,94 9,70 0,00

11.2.20 053404 TE SANITARIO PVC ESGOTO 50x50mm SBC UN 4,00 22,25 11,17 33,42 133,68 163,48 0,02

11.2.21 053405 TE SANITARIO PVC ESGOTO 75x75mm SBC UN 2,00 24,36 26,71 51,07 102,14 124,90 0,02

11.2.22 S01670 Joelho de 45° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 40mm ORSE un 5,00 8,14 6,83 14,97 74,85 91,55 0,01

11.2.23 89783 SINAPI UN 5,00 7,05 9,02 16,07 80,35 98,25 0,01

11.2.24 I01428 Luva simples pvc p/esgoto secundario, d = 40mm ORSE un 12,00 0,00 1,73 1,73 20,76 25,44 0,00

11.2.25 S01646 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 50mm ORSE un 10,00 4,08 7,85 11,93 119,30 145,90 0,02

11.2.26 S01629 Joelho 90° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto predial, diâm = 75mm ORSE un 6,00 5,24 13,64 18,88 113,28 138,54 0,02

11.2.27 S01647 Luva simples em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 5,24 13,38 18,62 37,24 45,54 0,01

11.2.28 S07594 Terminal de ventilação em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm = 75mm ORSE un 2,00 2,04 18,34 20,38 40,76 49,84 0,01

11.2.29 I00800 Curva 90° curta pvc sanitario d= 75mm ORSE un 4,00 0,00 25,88 25,88 103,52 126,60 0,02

11.2.30 I00803 Curva 45 longa pvc sanitario d= 50mm ORSE un 6,00 0,00 6,45 6,45 38,70 47,34 0,01

11.2.31 S89407S ORSE un 12,00 3,37 4,99 8,36 100,32 122,64 0,02

11.2.32 S89404S ORSE un 6,00 3,37 3,26 6,63 39,78 48,66 0,01

11.2.33 S89492S ORSE un 3,00 2,47 5,35 7,82 23,46 28,68 0,00

11.2.34 89401 SINAPI M 10,00 5,68 5,75 11,43 114,30 139,80 0,02

11.2.35 89403 SINAPI M 10,00 7,86 12,50 20,36 203,60 249,00 0,04

11.2.36 I1410 LUVA PVC SOLDAVEL DE 20MM SEINFRA UN 3,00 0,00 0,51 0,51 1,53 1,86 0,00

11.2.37 89541 SINAPI UN 10,00 2,38 4,48 6,86 68,60 83,90 0,01

11.2.38 S89438S ORSE un 3,00 4,50 4,78 9,28 27,84 34,05 0,01

11.2.39 S89398S ORSE un 6,00 6,96 10,09 17,05 102,30 125,10 0,02

11.2.40 00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 18,76 0,00 18,76 375,20 458,80 0,07

11.2.41 00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 20,00 22,14 0,00 22,14 442,80 541,40 0,08

11.2.42 86883 SINAPI UN 5,00 2,32 13,64 15,96 79,80 97,60 0,01

11.2.43 95471 SINAPI UN 4,00 34,89 721,28 756,17 3.024,68 3.698,56 0,55

11.2.44 100878 SINAPI UN 4,00 39,25 607,82 647,07 2.588,28 3.164,96 0,47

11.2.45 022735 RETIRADA CUIDADOSA VASO SANITARIO SBC UN 8,00 19,14 0,00 19,14 153,12 187,20 0,03

11.2.46 91795 SINAPI M 30,00 26,68 50,00 76,68 2.300,40 2.812,80 0,42

11.2.47 91793 SINAPI M 30,00 44,82 58,60 103,42 3.102,60 3.793,80 0,57

IMPERMEABILIZACAO PARA ETE-ESTACAO 
TRAT.ESGOTO,RESERV.TANQUEAPOIADO OU ENTERRADO,CAIXA 
GORDURA,SUJEITO LENCOL FREATICO ATE 10 M.C.A PRESSAO 
NEGATIVA,CONTATO C/ESGOTO,EMPREGANDO 4 DEMAOS DE CIMENTO 
POLIMERICO,C/RESISTENCIA QUIMICA,CONSUMO 1KG/M2/DEMAO,EXCLUSIVE 
PREPARO DA SUPERFICIE,COM TRATAMENTO DOCONCRETO,LIXAMENTO E 
HIDROJATEAMENTO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

Joelho de 90°com bolsa para anel, em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm 
= 40mm

Bucha de redução longa em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 50 x 
40mm

Fornecimento de tubo de pvc p/rede coletora esgoto, JEI, PB, dn = 200mm (Vinilfort - 
Tigre ou similar)

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Curva 45 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - 
fornecimento e instalação. af_06/2022

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em prumada de água - fornecimento 
e instalação. af_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

Te, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e 
instalação. af_06/2022

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015



11.2.48 91792 SINAPI M 30,00 38,62 29,23 67,85 2.035,50 2.489,10 0,37

12 COBERTURA 78.960,58 96.552,64 14,40

12.1 94223 SINAPI M 30,00 2,45 80,78 83,23 2.496,90 3.053,10 0,46

12.2 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 11.700,50 1,75

12.3 94231 SINAPI M 156,00 6,22 51,96 58,18 9.076,08 11.097,84 1,66

12.4 94229 SINAPI M 50,00 21,48 169,89 191,37 9.568,50 11.700,50 1,75

12.5 100743 SINAPI M2 30,00 1,27 9,35 10,62 318,60 389,70 0,06

12.6 94213 SINAPI M2 500,00 3,39 65,19 68,58 34.290,00 41.930,00 6,25

12.7 C3858 DESMONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS SEINFRA M2 100,00 9,67 0,00 9,67 967,00 1.182,00 0,18

12.8 94218 SINAPI M2 100,00 5,38 121,37 126,75 12.675,00 15.499,00 2,31

13 IMPERMEABILIZAÇÃO 15.197,60 18.583,20 2,77

13.1 16.024.0006-A EMOP M2 20,00 35,06 51,19 86,25 1.725,00 2.109,40 0,31

13.2 C4571 SEINFRA M 100,00 21,35 7,48 28,83 2.883,00 3.525,00 0,53

13.3 05.04.10 (E) MASTIQUE ELÁSTICO A BASE DE SILICONE SIURB DM3 20,00 0,00 111,41 111,41 2.228,20 2.724,60 0,41

13.4 C3732 JUNTA DE DILATAÇÃO À BASE DE MASTIQUE (1.00 x 1.00cm) SEINFRA M 100,00 4,63 34,55 39,18 3.918,00 4.791,00 0,71

13.5 S07730 ORSE m2 20,00 5,48 11,29 16,77 335,40 410,20 0,06

13.6 16.035.0005-0 EMOP M 100,00 13,49 27,59 41,08 4.108,00 5.023,00 0,75

14 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 24.939,38 30.496,36 4,55

14.1 94992 SINAPI M2 30,00 14,43 66,69 81,12 2.433,60 2.975,70 0,44

14.2 00010737 SINAPI M2 30,00 0,00 141,41 141,41 4.242,30 5.187,60 0,77

14.3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.302,50 0,19

14.4 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

14.5 94265 SINAPI M 15,00 14,14 29,92 44,06 660,90 808,20 0,12

14.6 00001525 SINAPI M3 2,00 0,00 537,33 537,33 1.074,66 1.314,10 0,20

14.7 92761 SINAPI KG 25,00 1,62 11,57 13,19 329,75 403,25 0,06

14.8 13.416.0010-A EMOP M2 10,00 20,32 93,99 114,31 1.143,10 1.397,80 0,21

14.9 00036178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM SINAPI UN 40,00 0,00 12,57 12,57 502,80 614,80 0,09

14.10 022502 REMOCAO PAV BLOCO INTERTRAVADO COM 8 E 4 CM SBC M2 34,07 5,52 0,00 5,52 188,07 229,97 0,03

14.11 92396 SINAPI M2 64,00 12,30 59,23 71,53 4.577,92 5.598,08 0,84

14.12 102073 SINAPI M3 2,00 1.012,81 2.702,58 3.715,39 7.430,78 9.086,36 1,36

15 ESTRUTURAS METÁLICAS 54.974,95 67.222,45 10,03

15.1 00004777 SINAPI KG 200,00 0,00 11,68 11,68 2.336,00 2.856,00 0,43

15.2 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 95,00 21,33 4,34 25,67 2.438,65 2.982,05 0,44

15.3 99839 SINAPI M 45,00 196,83 272,10 468,93 21.101,85 25.803,45 3,85

15.4 99855 SINAPI M 150,00 32,26 73,99 106,25 15.937,50 19.488,00 2,91

15.5 100765 SINAPI KG 200,00 0,53 19,81 20,34 4.068,00 4.974,00 0,74

15.6 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100,00 20,09 5,52 25,61 2.561,00 3.132,00 0,47

15.7 00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 100,00 16,80 0,00 16,80 1.680,00 2.054,00 0,31

15.8 S12789 ORSE un 5,00 291,13 679,26 970,39 4.851,95 5.932,95 0,89

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 28.271,50 34.570,25 5,16

16.1 04.014.0095-0 EMOP UN 5,00 11,31 300,00 311,31 1.556,55 1.903,35 0,28

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM/ 5MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

ALGEROZ / CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS

IMPERMEABILIZACAO DE AREA EXPOSTA,S/PROTECAO MECANICA E 
S/TRANSITO,USANDO MANTA ASFALTICA AUTOPROTEGIDA NA FACE EXTERNA 
C/UM FILME DE ALUMINIO,CONF.ABNT NBR 9952,TIPO II-B C/ESP.3MM,APLICADA 
C/CHAMA DE MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO,BASE AGUA OU 
SOLVENTE,CONSUMO DE 0,40KG/M2,INCLUSIVE ESTE,EM SUBSTRATO 
C/CAIMENTO MINIMO DE 1%,EXCLUSIVE REGULARIZACAO

MASTIQUE BETUMINOSO MODIFICADO COM POLIURETANO, TIXOTRÓPICO, 
BICOMPONENTE PARA JUNTA DE DILATAÇÃO

Impermeabilização semi-flexível com tinta alfaltica, 02 demãos, em superfícies lisas e de 
pequenas dimensões, tipo Viaplus 1000, ref:Viapol ou similar

IMPERMEABILIZACAO COM SELANTE ELASTOMERICO A BASE DE 
POLIURETANO,MONO-COMPONENTE,EM JUNTAS DE DILATACAO DE PISOS E 
FACHADAS COM MOVIMENTACAO DE ATE 25%,SELAMENTO DE 
RALOS,TUBULACOES DE RESERVATORIOS E PISCINAS,VEDACAO DE 
ESQUADRIAS,CAIXILHOS METALICOS E DE MADEIRA,TRATAMENTO DE TRINCAS 
E FISSURAS,VEDACAO DE CALHAS E RUFOS,CONSUMO:360G PARA 1M DE 
JUNTA 2X1CM

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

PEDRA GRANITICA OU BASALTO, CACO, RETALHO, CAVACO, TIPO MIRACEMA, 
MADEIRA, PADUANA, RACHINHA, SANTA ISABEL OU OUTRAS SIMILARES, E= *1,0 
A *2,0 CM

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1, 
SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), 
SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

PISO TATIL DE BORRACHA,DIRECIONAL,PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIFICAS,25X25CM,ESPESSURA DE 5MM,NA COR PRETA,COLADOSOBRE 
BASE EXISTENTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 20 MPA, COM 1 
LANCE E LAJE PLANA, FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 
AF_11/2020

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 
1/4"

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , 
GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2?, EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_PS

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA

Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simples 
Fck=25MPa, desempolado.

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA 
PARA DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS



16.2 96548 SINAPI KG 500,00 1,28 9,49 10,77 5.385,00 6.585,00 0,98

16.3 92773 SINAPI KG 500,00 0,31 9,18 9,49 4.745,00 5.800,00 0,87

16.4 103682 SINAPI M3 5,00 230,50 682,39 912,89 4.564,45 5.581,40 0,83

16.5 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 20,29 5,52 25,81 1.290,50 1.578,00 0,24

16.6 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 15,95 5,35 21,30 1.065,00 1.302,50 0,19

16.7 00020193 SINAPI M2XMES 500,00 0,00 8,33 8,33 4.165,00 5.095,00 0,76

16.8 97063 SINAPI M2 500,00 8,86 2,14 11,00 5.500,00 6.725,00 1,00

VALOR BDI TOTAL: 122.124,91

VALOR ORÇAMENTO: 548.224,17

VALOR TOTAL: 670.349,08

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 M X 
ALTURA DE 2,0 M POR PAINEL, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAO)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, COM PISO 
METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE 
ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017



ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

1 PAREDE 29.553,24
10,00% 30,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

2.955,32 8.865,97 8.865,97 5.910,65 2.955,33 29.553,24

2 REVESTIMENTO 50.119,85
10,00% 20,00% 30,00% 40,00% 100,00' %'

5.011,99 10.023,97 15.035,96 20.047,93 50.119,85

3 PISO E AZULEJO 31.740,55
30,00% 40,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

9.522,17 12.696,22 6.348,11 3.174,05 31.740,55

4 ESQUADRIAS 50.173,16
10,00% 20,00% 20,00% 40,00% 10,00% 100,00' %'

5.017,32 10.034,63 10.034,63 20.069,26 5.017,32 50.173,16

5 PORTAS 19.828,63
30,00% 30,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

5.948,59 5.948,59 5.948,59 1.982,86 19.828,63

6 FORRO 5.959,60
40,00% 40,00% 20,00% 100,00' %'

2.383,84 2.383,84 1.191,92 5.959,60

7 PINTURAS 103.441,00
10,00% 20,00% 50,00% 20,00% 100,00' %'

10.344,10 20.688,20 51.720,50 20.688,20 103.441,00

8 53.198,14
20,00% 20,00% 20,00% 30,00% 10,00% 100,00' %'

10.639,63 10.639,63 10.639,63 15.959,44 5.319,81 53.198,14

9 13.525,39
10,00% 10,00% 30,00% 20,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

1.352,54 1.352,54 4.057,62 2.705,08 2.705,08 1.352,53 13.525,39

10 8.685,90
10,00% 30,00% 30,00% 20,00% 10,00% 100,00' %'

868,59 2.605,77 2.605,77 1.737,18 868,59 8.685,90

11 56.698,72
6,21% 12,41% 10,00% 23,79% 30,00% 17,59% 100,00' %'

3.512,04 7.024,08 5.669,87 13.497,58 17.009,62 9.985,53 56.698,72

12 COBERTURA 96.552,64
20,00% 50,00% 30,00% 100,00' %'

19.310,53 48.276,32 28.965,79 96.552,64

13 18.583,20
50,00% 50,00% 100,00' %'

9.291,60 9.291,60 18.583,20

14 30.496,36
10,00% 40,00% 50,00% 100,00' %'

3.049,64 12.198,54 15.248,18 30.496,36

15 67.222,45
100,00% 100,00' %'

67.222,45 67.222,45

16 34.570,25
100,00% 100,00' %'

34.570,25 34.570,25

670.349,08
0,00 2.955,32 8.865,97 13.730,55 19.299,26 28.592,70 70.726,65 98.717,40 96.948,15 138.135,47 73.276,22 119.101,39

670.349,08
0,00 2.955,32 11.821,29 25.551,84 44.851,10 73.443,80 144.170,45 242.887,85 339.836,00 477.971,47 551.247,69 670.349,08

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES DE 
COMBATE A 
INCÊNDIO

INSTALAÇÕES 
LÓGICA E 
TELEÔNICA

INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRI
AS

IMPERMEABILIZA
ÇÃO

PAVIMENTAÇÃO 
EXTERNA

ESTRUTURAS 
METÁLICAS

SERVIÇOS 
COMPLEMENTAR
ES



COD DESCRIÇÃO %

Benefício

L Lucro 7,40

S + G Garantia/seguros 0,85

TOTAL 8,25

R Riscos 1,27

DF 1,23

AC 4,00

TOTAL 6,50

I Impostos

COFINS 3,00

PIS 0,65

ISS 2,00

TOTAL 5,65

BDI = 22,28%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1

Despesas 
Indiretas

Despesas 
financeiras
Administração 
central



22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
B2 Feriados 3,93 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,86 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 9,65 7,40

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
45,54TOTAL 17,11

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

12,41TOTAL 9,53

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,42 0,33

17,18TOTAL 6,63

A + B + C + D

Horista = 111,93%
Mensalista = 70,07%

Página: 1



22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,66
B4 13º Salário 10,94 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,28 7,83

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
46,75TOTAL 17,54

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,56 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,35 2,55
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83 2,15
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,23TOTAL 8,54

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,20 6,45
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,61TOTAL 6,76

A + B + C + D

Horista = 112,39%
Mensalista = 69,64%

Página: 2



22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13º Salário 10,80 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03
44,41TOTAL 16,46

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01
C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

14,73TOTAL 11,38

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,34 6,06
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,48 0,37

16,82TOTAL 6,43

A + B + C + D

Horista = 112,76%
Mensalista = 71,07%

Página: 3



22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,91 0,69
B4 13º Salário 10,89 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,36 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09
B9 Férias Gozadas 9,59 7,34

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02
45,86TOTAL 17,09

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,21 3,99
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,35 0,27
C3 Férias Indenizadas 3,51 2,69
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,31 3,30
C5 Indenização Adicional 0,44 0,34

13,82TOTAL 10,59

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,88 6,29
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,55 0,42

17,43TOTAL 6,71

A + B + C + D

Horista = 113,91%
Mensalista = 71,19%

Página: 4



22,28%31/05/2023DATA : BDI :OBRA: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO: PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL_CAMPUS SERTÃO E CAMPUS
ERECHIM_2023_SEM_DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: IFRS_CAMPUS SERTÃO E IFRS-CAMPUS ERECHIM

CLIENTE: IFRS_CAMPUS SERTÃO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

EMOP 2023/03 - - 04/2023

ORSE 2023/03 111,93% 70,07% 05/2023

SBC 2023/05 - Porto Alegre 112,39% - 05/2023

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021

SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 113,91% - 03/2017

SICRO 2023/01 - - 04/2023

SINAPI 2023/04 SEM DESONERAÇÃO 112,77% 69,88% 05/2023

SIURB 2023/01 SEM DESONERAÇÃO 156,70% 98,72% 05/2023

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00
B2 Feriados 4,24 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13º Salário 10,96 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,51 7,99

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
47,00TOTAL 17,70

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57 3,47
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias Indenizadas 3,43 2,61
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77 2,11
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

11,26TOTAL 8,56

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30 6,51
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41 0,31

17,71TOTAL 6,82

A + B + C + D

Horista = 112,77%
Mensalista = 69,88%

Página: 5



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

ANEXO IX - Modelo de Ordem de Serviço

DATA: _______ /_________ /____________ Nº OS:_____________ 

UNIDADE DO IFRS:_________________________ 

TIPO DE SERVIÇO: 

( ) CIVIL ( ) HIDROSSANITÁRIO

( ) ELÉTRICO ( ) LÓGICO 

( ) PPCI ( ) OUTROS__________________________ 

DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS a  serem  realizados,  materiais  necessários  para  a  execução,
estimativas de horas:

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

*Em anexo planilha orçamentária.

PRAZO PARA A REALIZAÇÃO: _________ /___________ /_________________ 

________________________________
Fiscalização

Ciente (contratada): __________________________

Data: _________ /___________ /_________________



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

ANEXO X –TERMO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

OBJETO: MANUTENÇÃO PREDIAL 

Contratada: ________________________________ 

CNPJ: _______________________ 

Modalidade: Pregão eletrônico nº 33/2023

Início: _____/_____/______.

Em: _____/_____/______. 

Autorização de Serviço ________. 

FATURA - R$ xxxxxxx _______________. 

Atestamos  que  se  encontram  cumpridos  os  serviços  de  manutenção  predial  conforme  as
planilhas orçamentárias em anexo. Esses serviços correspondem ao valor apresentado na(s)
Nota(s) Fiscal(is) de Serviço Eletrônica xx, em anexo. 

Visto:

................................................... 
Fiscalização 

Liberado nesta data: R$ xxxxxxx 

Saldo Disponível R$ xxxxxxxxx 

Ao setor financeiro 

Recebi o original em:



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

ANEXO XI – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

1. Para a avaliação da qualidade dos serviços prestados a fiscalização utilizará os quadros
abaixo,  onde  é  demonstrada  a  pontuação  que  será  atribuída  para  cada  infração
cometida  pela  Contratada  e  que  terá  como  consequência  a  aplicação  de  multas
aplicadas sobre o valor da ordem de Serviço, de acordo com as tabelas abaixo:

Descrição das Ocorrências Pontuação 
Não cumprimento dos prazos do Edital. 2
Cobrança por serviços não prestados. 2
Não apresentação de documentos exigidos no Edital e seus anexos. 2
Não atendimento das demandas apresentadas pela contratante. 5
Não cumprimento do prazo para a execução dos serviços. 2
Uso de materiais de baixa qualidade na execução do serviço. 2
Não atendimento das normas de segurança, deixar de usar EPI, uniforme,
identificação e outras.

5

Não apresentação do preposto no prazo estabelecido pela Administração. 3
Não substituição do preposto quando solicitado pela contratante. 5
Abandono dos serviços sem autorização da fiscalização. 5
Deixar  de  responder  a  administração  configurando  abandono  no
atendimento  dos  serviços  por  mais  de  30  dias  sem  contato  com  a
contratante.

16

Descumprimento de outros itens do Edital não listados acima. 1

Pontuação Acumulada Sanção Correspondente
5 Notificação como forma de advertência.

De 05 até 10 Multa correspondente a 2 % do valor da ordem de serviço.
De 10 até 15 Multa correspondente a 10 % valor da ordem de serviço.
De 15 até 20 1- Multa  correspondente  a  20  %  do  valor  da  ordem  de

serviço; 
2- Instauração  de  processo  de  penalização  com  possível

aplicação da sanção e impedimento de licitar por até 12
meses com a União.

Acima de 20 1- Multa  correspondente  a  20  %  do  valor  da  ordem  de
serviço;

2- Instauração  de  processo  de  penalização  com  possível
aplicação de sanção e impedimento de licitar por até 24
meses com a União.

2. Os valores  de multa  aplicados serão abatidos das  Notas  Fiscais  correspondentes  a
Ordem de Serviço.

3. A  cada  registro  de  ocorrência  será  apurado  sempre  o  somatório  da  pontuação
decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao



fato gerador. Esta pontuação servirá como base para que a CONTRATANTE aplique as
sanções administra relacionadas acima de modo que atingindo o quantum necessário
à configuração de uma sanção esta será imediatamente aplicada, notificada à empresa
por meio da NOTIFICAÇÃO DE PONTUAÇÃO, conforme modelo anexo ao Edital.



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Erechim

ANEXO XII – MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE PONTUAÇÃO 

Contratada: ____________________________________________________

 CNPJ: _____________________________________

Através  desta,  o  IFRS  Campus  _______________informa  à  empresa  acima  qualificada  a
Ocorrência  observada  nesta  data  e  a  sua  correspondente  pontuação,  bem  como  a  sua
pontuação acumulada, em consonância com o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) do
Pregão Eletrônico nº 33/2023. 

Descrição da Ocorrência Pontuação

Pontuação Acumulada Sanção Correspondente

Alertamos a empresa para que atente para as sanções previstas no IMR. 

_____________________, _______ de _____________ de ___________. 

________________________________

Fiscalização

 Ciente (contratada):__________________________

 Data: _________ /___________ /__________
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